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TRIBUNAL. SUPERIOR DO TRABALHO
TERMO DA SEXTA AUDIÊNCIA, REALIZADA

EM 23 DE MARÇO DE 1977.

PRESIDENTE: COQUEIJO COSTA. 
ESCRIVÃ: NAURIÁ CRIVARO LOBO.

Aos vinte e três dias do mês da março de 

mil novecentos e setenta e sete, na Sala de Sessões do Tri 

bunal Superior do Trabalho, onde se achava o Exma Sr. Minis 
tro COQUEIJO COSTA, comigo servindo de escrivã, que esta 

subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse 
a Audiência para publicação de acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os se 

guintes processos:

TRIBUNAL PLENO

AÇÕES RESCISÓRIAS

AR-22/75 Rei. Min. Renato Machado. Autora: YVONE

SOARES 4 CIA. LTDA. (Adv. Dr. Heron Guido 

de Moura). Reu: CELESTINO TADEU ARGENTI 
(ACÓRDÃO 3» TURMA - TST-RR-1.272/74) fAdv. 

Dr. Arlindo Pedro Lopes Haas).(TP-46/77). 

DECISÃO: Unanimemente, determinaram a re

messa dos autos ao Eg. Tribunal Regionalcb 
Trabalho da Quarta Região, para Julgar a 

ação.

EMENTA; Ação Rescisória não conhecida, por 

incompetência do Tribunal.

AR-25/75 IEL. Min. Lomba Ferraz. Autor: ARY VELLOSO
(Adv. Dr. Hilarião França). Reu: SWIFT DO 
BRASIL S/A. - INDUSTRIA E COMERCIO (ACÓRDÃO 

1» TURMA - TST-RR-1.554/73) (Adv.Dr. Fran
cisco Ferreira de Castro). (TP-2059/76). 

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a pre 

liminar de carência de ação e, por maio

ria, Julgaram improcedente a ação. Custas 

pelo autor sobre o valor da causa arbitra

do em Cri 8.000,00 (oito mil cruzeiros). 

EMENTA: Preliminar de carência de ação re

jeitada porque satisfeitas as condições le 

gais para o seu ajuizamento. Não comprova

da a violação literal de lei e erro de fa

to, julga-se improcedente a ação rescisó

ria.

EFEITOS SUSPENSIVOS

AG-ES-48/76 Rei. Min. Renato Machado. Agravante: SINDI 

CATO DA INDUSTRIA D0 AÇÚCAR N0 ESTADO DE 
SÃO PiULO (Adv. Dr. Adalmir da Cunha Miran 

da). Agravados: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO D0 ESTADO DE 

SÃO PAULO E OUTROS. (TP-66/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental não provido.

AG-ES-2/77 Rei. Min. Renato Machado. Agravante: VIA
ÇÃO ITAPEMIRIM S/A. (Adv. Dr. Hugo Cueiros 

Bernardas). Agravado: SINDICATO DOS CONDU
TORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS D0 

ESTADO D0 ESPÍRITO SANTO. (TP-15/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo regimental não provido.

RECURSOS ORDINÁRIOS

'RO-AR-255/76 TRT 19 Região. Rei. Min. Barata Silva. Re 

corrente: ADMINISTRAÇÃO D0 PORTO DE VITÓ

RIA (Adv. Dr. Itamar Pinheiro Miranda). Re 
corrido: OTÁVIO DOMINGOS (Adv. Dr. Acrísio 

de Moraes Rego Bastos). (TP-2281/76).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a pre 

liminar de deserção arguida e, por maio

ria, deram provimento ao recurso, determi

nando a remessa dos autos ao Egrégio Tribu 

nal Regional do Trabalho de origem, pera 

que aprecie a açao, como entender de dire^ 

to.

EMENTA: Se o TST, por uma das suas Turmas 
limita-se a não conhecer da revista, sem 

sustentar qualquer tese, afirmando apenas 
a inexistência do conflito pretoriano e 

que a questão era de prova, a decisão re
gional, prevalente, e que é a definitiva , 

passível de ataque através da rescisória. 

Competência do TRT para o julgamento ori

ginário da ação. Recurso ordinário a que 

se dá provimento.

RO-AR-267/76 TRT 1» Região.Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: MOINHO INGLÊS LTDA. (Adv. Dr. 

Nario S. W. Battendieri). Recorridos: WAL 

TER RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTROS (Adv.Dr 
Haroldo de Castro Fonseca). (TP-2268/76). 

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preli

minar de deserção arguida e, por maioria , 

deram provimento ao recurso para, rescin
dindo o acórdão regional de folhas 154/155, 

reconhecer aos empregados os salários até 

quatro de março de 1972, data da extinção 

da empresa.
EMENTA: Preliminar de deserção que aa re

jeita. A rescisória, no âmbito da Justiça 

do Trabalho, é regida pelas disposições do 

processo comum, que nao exige para interpo 
sição de recurso qualquer depósito. Honorá 

rios advocaticios, como as custas são en
cargos da lide, não constituem objeto da p 

pretensão. Salarios. Sao devidos, na des
pedida direta, em dobro, até a data da ex

tinção da empresa e não até a data do trân 

sito em julgado da sentença, pena de viola 

dos os artigos 497, 498, CLT e Prejulgado 
53. Ação rescisória que se julga proceden 

te.

RO-AR-345/76 * TRT 49 Região, 

corrente: MAUÁ 

(Adv. Dr. José

Rei. Min. Renato Machado.R^ 

- CIA. DE SEGUROS GERAIS 

Alberto Couto Maciel). Re-
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corrido: EDUARDO MARIA BICA (Adv. Dr. Ma

rio Seixas Aurvalle). (TP-H/77).

DECISÃO: Preliminarmente, não tomaram co

nhecimento dos novos fundamentos arguidos 
no recurso ordinário e negaram provimento 

ao Becurso, unanimemente.
EMENTA: Inovação de fundamento modifica a 
causa de pedir. Interpretação razoavel não 

enseja provida rescisória.

R0-MS-401/76 TRT 26 RegÊo. Rei. Mi. Renato Machado. Re
corrente: FAZENDA NACIONAL (ACERVO DA COM 

PANHIA BRASILEIRO DE CIMENTO PORTLAND PE
RUS) (Adv. Dr. Henrique Fagundes Filho). 

(TP-2078/76).

DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao 

recurso, para declarar a incompetência da 

Justiça do Trabalho, determinando a remes

sa dos autos da reclamação trabalhista ã 
Justiça Federal.
EMENTA: Quando a União é a proprietária de 

bens confiscados, desloca-se a competência 

desta Justiça para a Federal, para apre

ciar pleito pertinente ao acervo.

AGRAVOS REGIMENTAIS

AG-AR-23/75 ffel. Min. Rezende Puech. Agravante: PETRÓ

LEO DE MANGUINHOS S/A. (Adv. Dr. Ursulino 

Santos Filho). Agravado: ARMANDO TOMZHINSKY 
(Adv. Dr. Nelson de Azevedo Branco). (TP- 

2276/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AG—AI—1.087/75 TRT 46 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: ETELVINA SOUZA DOS SANTOS E OU
TRAS (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). 

Agravada: TRAFO - EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 

S/A. (Adv. Dr. Cláudio Lafayete G. Silva). 

(TP-95/77).

DECISÃO: Por maioria, negaram provinento 

ao agravo.
EMEN TA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.393/75 TRT 3® Região. Rei. Min. Ary Campista. 
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr.Carlos Roberto de 0. Costa). Agra 

vados: BENEDITO PEDRO DE MELO E OUTROS 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (TP- 

1947/76).

DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido 
de assistência da União, rejeitada a argui 

ção de incompetência da Justiça do Traba

lho e, gnanimemente, negaram provimento ao 
agravo.
ENEN TA: 0 exame do legítimo interesse com

pete ■ Justiça perante a qual se postula a 
intervenção.

AG-AI-1.607/75 TRT 56 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr.Carlos Roberto de 0. Costa). Agra 

vados: JOÃO FERREIRA DA SILVA E 0UTR0S(Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). (TP-1950/ 

76).
DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido 

de assistência da União, rejeitada a argui, 

ção de incompetência da Justiça do Traba

lho e, unanimemente, negaram provimento ao 

agravo.
EMENTA: 0 interesse jurídico difere do in

teresse econômico. SÓ o primeiro justifica 

a assistência. Interpretação do »tigo 50 

do CPC.

AG-AI-1.810/75 TRT 26 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

- SISTEMA REGIONAL CENTRO (Adv. Dr. Carlos 

Roberto de 0. Costa). Agravados: CAMILO DE 

LELLIS PEREIRA E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-1952/71).

DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido 

de assistência da União, rejeitada a argui 

çao de incompetência da Justiça do Traba

lho e, unanimemente, negaram provimento ao 

agravo.

EMENTA: o interace jurídico difere do intersese eco 
nômico. So o primeiro justifica a assistêri 

cia. Intepretaçãdo do artigo 50 do CPC.

AG-AI-1.939/75 TRT 26 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. A- 
gravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 
TES COLETIVOS (Adv. Dr.cálio Silva). Agrava 

do: AFFONSO NAPOLI (Adv. Dr.Ulisses Riedel 
de Resende). (TP-98/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.231/75 TRT 86 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: VIRIATO JOSÉ DE OLIVEIRA (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agravada : 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE D0 AMAZONAS (Adv. Dr 

Antonio Zacarias Lindoso). (TP-99/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.291/75 TRT 53 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A.(Adv. 

Dr. Luiz Miranda). Agravado: CASTOR GARCIA 
(Adv. Dr. Dylton Portella Lima). (TP- 

100/77). 

DECISA0: Unanimemente, negaram provimento 
ao gravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.374/75 TRT 26 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. A- 

gravantes: AMÉLIA FESTAGALLO SERRALHEIRO E 

OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 

Agravada: S/A. COTONIFÍCIO PAULISTA (, TP- 

101/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.403/75 TRT 26 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.

Agravante: FRANCISCA VANUSSI (Adv. Dr.Ulis
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sss Riedel de Resende). Agravada: CURY & 

CIA. LTDA. (TP-102/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.411/75 TRT 2» Rggião. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 
TES COLETIVOS (Adv. Dr. Celio Silva). Agra 

vado: PEDRO SPACOV (Adv. Dr. Ulisses Rie

del de Resende). (TP-103/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pmrimento.

AG-AI-2.448/75 TRT 2^ Região. Rei. Min. Lima Teixeira . 

Agravante: ADÃO EDSON 3USTINIAN0 (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Rgravada: OS- 

RAM DO BRASIL-COMPANHIA DE LAMPADAS ELETRJ 

CAS (Adv. Dr. Fernão de Moraes Salles).(TP 

-104/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento'.

AG-AI-2.567/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: MARIA GONÇALVES DE PAIVA (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agravado: 

SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO - SESC (Adv.Dr. 
Ordélio Azevedo Sette). (TP-105/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.625/75 TRT 28 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 

TES COLETIVOS (Adv. Dr. Celio Silva). Agr* 
vado: TEOTOnIO LUIZ DOS SANTOS (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-107/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram proviaento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.737/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 
TES COLETIVOS (Adv. Dr. Celio Silva).Agra 
vado: MANOEL ÁLVARO DO NASCIMENTO(Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-llO/77). 

DECISÃO: Unaniçemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-RR-2761/75 TRT 8a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: VALDE DA SILVA SANTOS (Adv. Dr.Ulis 

ses Riedel de Resende). Agravada: ENASA

- EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S/A. 

(Adv. Dr. Douglas Domingues).(TP-112/77). 

DECISÃO: Unanimemete, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.829/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE 

DERAL (Adv. Dr. Carlos Odorico V. Martins) 

Agravdda: MARIA DIVA DA NÓBREGA E OUTRA 

(TP-113/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-12/76 TRT 6a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 
S/A. (Adv. Dr. Lino Alberto de Castro)^gra 

vado: ARLINDO DOURADO E SILVA (Adv. Dr. 3o 
sinaldo Mariq da Costa). (TP-118/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-108/76 TRT l9 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIROCE 

GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE. (Adv. Dra 

Eliana Travesso Calegari). Agravados: PE

DRO BATISTA CHAGAS E OUTROS (Adv.Dr. Wil- 

mar Saldanha da Gama Padua).(TP-121/77) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AS-AI-197/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravantes: 30SE AMADO DA CRUZ E OUTRO 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agra 

vado: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS 

- RPBa. (Adv. Dr. Ruy Jorge C. Pereira ) . 

(TP-122/77).

DECISÃo: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega proviment^.

AI-2.464/76 TRT 6a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: FÃBRICA ROSA S/A. (Adv. Dr. 

Paulo Fernando Gamboa da Silva). Agravado: 
PEDRO ALVES BEZERRA. (TP-47/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se ngga provimento . 
(Aplicação da Sumula nS 1 dO TST).

AG-RR-3.532/72 TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. 

Agravante: ERINEU BELLINI (Adv.Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). Agravada: FEPASA - FER 
ROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. Carlos Morei 

ra de Luca). (TP-125/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.905/73 TRT 2a Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra

vante: 30Ã0 ANDRADE (Adv. Dr. Ulisses Rie

del de Resende). Agravada: FORD BRASIL S/A 

(Adv. Dr. Emmanuel Carlos). (TP-129/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-45/74 TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: TELMO LOPES TOLEDO (Adv. Dr. 
José Torres das Neves). Agravada: UNIÃO DE
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BANCOS BRASILEIROS S/A. (Adv. Dr. Paulo Ce 

sar Gontijo). (TP-130/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-476/74 TRT 23 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. 

(Adv. Dr. Mareio Gontijo). Agravado:EDGARD 
APARECIDO MACHADO (Adv. Dr. Adir Sebastião 

Ferreira). (TP-131/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento

AG-RR-2.048/74 TRT l9 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 (Adv. Dr. 
Domício Neves de Barros). Agravados: CAR

LOS AUGUSTO DE NEGREIROS FERREIRA E OUTROS 
(Adv.Dr. Dario C. Tavares Filho).(TP-13^77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.469/74 TRT 2a Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vantes: OSWALDO TRASSA E OUTRO (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Agravada: FEP^ 

SA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. Car

los Moreira de Luca). (TP-136/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.763/74 TRT l9 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 
vantes: HILTON ROQUE LIMA E OUTROS ( Adv . 

Dr. 3uacenyr Teixeira de Assumpção). Agra

vada: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 79 D_I 

VISÃO-LEOPDLDINA (Adv. Dr. Roberto Bena- 

tar). (TP-139/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.969/74 TRT 79 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: CELIO NAZARENHO GONDIN PAMPLONA 

(Adv. Dr. Antonio Coelho Mascarenhas).Agra 

vado: CETREDE - CENTRO DE TREINAMENTO EM 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO REGIONAL. ( TP- 

140/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.553/74 TRT 29 Região. Rei. Min.Lima Teixeira.Agra 
vante: OSCAR SIMÕES (Adv. Dr. Rubem 3osécb 

Silva). Agravada: F. ESSENFELDER 4 CIA. 

LTDA. (Adv. Dr. Francisco A. M. Castelo) . 
(TP-142/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.100/74 TRT 29 Região. Rei. Min.Barata Silva.Agra 

vante: MARTINHO ROUTH FILHO (Adv. Dr.Ulis 

ses Riedel de Resense). Agravada: FEPASA 

- FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. UCarlos 

Moreira de Luca). (TP-145/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.690/74 TRT l9 Regíao. Rei. Min. Barata Silva.Agra

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 79 D_I 
VISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr.Artur Gomes Car

doso Rangel). Agravados: PAULO VIEIRA E OU 
TROS (Adv. Dr. 3osé Maria Martins Filho) . 

(TP-146/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

'AG-RR-4.930/74 TRT Ia Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 7 9 

DIVISÃO - LEOPOLDINA (Adv. Dr. Artbr Go

mes Cardoso Rangel). Agravados: DÁRIO RO

CHA E OUTROS (Adv. Dr. Dictor Frederico 

Kastrup). (TP-147/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-60/75 TRT l9 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. 
(Adv. Dr. Lino Alberto de Castro). Agrava
do: ALCIDES RODRIGUES FERNANDES (Adv. Dr. 
Francisco de Araújo). (TP-148/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo - 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-263/75 TRT l9 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. 

Elpídio Araújo Neris). Agravado: ARMANDO 

FELIPE DE CASTRO (Adv. Dr. 3eremias Marro

cos de Moraes). (TP-150/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que So nega provimento.

AG-RR-446/75 TRT l9 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

(Adv. Dr. Hirosê Pimpão). Agravados: HOME

RO GOMES E OUTROS (Adv. Dr. 3osé Claúdio P. 

da Costa). (TP-154/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-623/75 TRT l9 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravantes: PEDRO MANOEL ANTONIO E OUTROS 
(Adv. Dr. Albino Pereira da Rosa). Agrava

da: UNIVERSIDADE DO ESTADO DA GUANABARA - 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE CIÊN 

CIAS MÉDICAS (Adv. Dr. Servulo 3ose Drum- 

mond Francklin). (TP-155/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

* L MENTA: Agravo a que se nega provimento.



2502 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA JUSTIÇA Abril d» 1977

AG-RR-629/75 TRT 69 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA IN
DUSTRIA DE ALIMENTAÇÃO DE 30Ã0 PESSOA(Adv. 

Dr. Wilmar Saldanha da G. Pádua).Agravada: 

USINA SANTANA S/A. (Adv. Dr. 3osé Mario ter 

to). (TP-156/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

ED-AG-RR-690/75 TRT 1- Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

7B DIVISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr.Roberto Be- 

natar). Embargado: 30SÉ FERREIRA (Adv. Dr. 

Carlos Arnaldo Selva). (TP-86/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os emba_r 

gos.
EMENiR: Embargos declaratórios rejeitados , 

pois não houve omissão do acórdão embarga 

do. 0 embargante, aliás, apontou omissão 

de acórdão da 33 Turma, informada, de modo 

absurdo, na aplicação de uma Sumula, que a 

embargante entende não incidir na especie.

AG-RR-737/75 TRT 2a Região. Rei. Min.Lima Teixeira.Agra 

vante: CELSO GOMES AGUIAR (Adv. Dr.Ulisses 

Riedel de Resende). Agravada: FEPASA —FER 

ROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 3oão Carlos 

Casella). (TP-158/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.015/75 TRT 29 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS (Adv. Dr. célio Silva). Agrava

do: ANTONIO MARTELLETI (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-162/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMEN TA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.100/75 TRT 1® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Agravante: ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 (Adv . 

Dr. Hugo de Carvalho Coelho). Agravada:MIL 

VIA MARTUSCELLI DE OLIVEIRA (Adv. Dr. Mil

ton Moraes). (TP-163/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.048/75 TRT 2® Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: GERALDO 30RGE (Adv. Dr. Ulisses Rie 
dei de Resende). Agravada: SADIA S/A.TRANS 
PORTES AÉREOS (Adv. Dr. 3osé Alberto (touto 

Maciel). (TP-161/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

ED-AG-RR-1702/75 TRT l3 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Embargante: REDE FERROVIÍRIA FEDERAL S/A. 

75 DIVISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. Artur Go
mes Cardoso Bangel). Agravado: ANÍSIO AMA 

RAL DA CONCEIÇÃO (Adv. Dr. Carlos Arnaldo 

Selva). (TP-87/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embar 
gos.

EMENTA: Embargos declaratórios são recur

sos de âmbito restrito às hipóteses le

gais de seu cabimento.

AG-RR-1.720/75 TRT 2S Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vantes: DEOLINDA AUGUSTA E OUTRAS (Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Agravada: FEPA 

SA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. Car
los Moreira de Luca). (TP-169/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.914/75 TRT 23 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra

vante: CIA. BANDEIRANTE DE SEGUROS GERAIS 
(Adv. Dr. 3ose Maria de Souza Andrade). A- 

gravado: NESON 3ACQUES DE TOLEDO (Adv. Dr. 
Antonio Ramos da Silva). (TP-170/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENR: Agravo a que se nega provimerto.

AG-RR-1.937/75 TRT 73 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Agravante: ORGANIZAÇÃO SILVEIRA ALENCAR 

(Adv. Dr. Álvaro Augusto R. Costa). Agrava 

do: SEBASTIÃO PEREIRA LIMA (Adv. Dr. Tar

císio Leitão). (TP-172/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.248/75 TRT l9 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: COMPANHIA SOUZA CRUZ - INDUSTRIA 
E COMÉRCIO (Adv. Dr. Aloysio Moreira Guima 
rães). Agravados: EDIO DE SOUZA ROCHA E OU 

TROS (Adv. Dr. Ariosto da Silva Pinto). 

(TP-175/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.486/75 TRT 29 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: WANDERLEY BUENO ALVARENGA (Adv.Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Agravada: FEPA 

SA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. Car
los Moreira de Luca). (TP-177/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.660/75 TRT 43 Região. Rei. Min.Lima Teixeira.Agra 

vantes: HILTON SEVERO AZAMBU3A E VILSON GO 
MES KREISMAN (Adv. Dr. Carlos Arnaldo SeJ. 

va). Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA (Adv. Dr. Silvio C. Lorenz). 

(TP-180/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENR: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.217/75 TRT 29 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra
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vantes LAUREANO MIRA (Adv. Dr. Ulisses Rije 

dei de Resende). Agravada: FEPASA - FERRO

VIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. Carlos Moreira 

de Luca).,(TP-191/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.543/75 TRT 2a Região. Rei. Min.Barata Silva. Agt£ 

vante: CIA. CINEMATOGRÁFICA SERRADOR (Adv. 

Dr. Mareio Gontijo). Agravado: GUILHERME PI 

NES SANCHES (Adv. Dr. Ulisses Riedel de R_e 

sende). (TP-194/77). 

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se|iega provimento.

AG-RR-3.597/75 TRT 23 Região. Rei. Min.Lima Teixeira.Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

COLETIVOS (Adv. Dr. Celio Silva).Agravado: 
30SÉ MONTEIRO MOTTA (Adv. Dr. Ulisses Rie

del de Resende). (TP-181/77).

DEgISÃO: Unanimemente, negaram provimen

to ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.689/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 
S/A. (Adv. Dr. Lino Alberto de Castro). 

Agravados: CARLOS UMBERTO GIRARDI E OUTRO 
(Adv. Dr. 3osé Torres das Neves). (TP- 

182/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR-3.747/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: BANCO NACIONAL S/A. (Adv. Dr. Car

los Odorico Vieira Martins). Agravado: SIN 

DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PETROPOLIS (Adv. Dr. 3osé To_r 

res das Neves). (TP-184/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.971/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. A- 
gravantes: ANGELO SENA E OUTROS (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Agravada: FEPA 

SA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. Anto_ 

nio Miguel Pereira). (TP-188/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.166/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. A- 

gravantes: DOMINGOS GUEDES E OUTROS (Adv . 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agravada : 
FEPA5A - hERROVIA PAULISTA|S/A. (Adv.Dr. An 

tonio Miguel Pereira). (TP-200/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimeàto 

ao agravo.
EMENR: Agravo a que se nega provimento.

RR-4.258/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: LUIZ ZANONI (Adv.Dr.Sid H.Riedel de 

Figueiredo). Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL 

DE TRANSPORTES COLETIVOS (Adv. Dr. Américo 

de 3esus Rodrigues). (TP-204/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.352/75 TRT Ia Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 7a D_I 

VISAO-LEOPOLDINA (Adv. Dr.Artur Gomes Car
doso Rangel). Agravados: ANTONIO DOS SAN

TOS E OUTROS (Adv. Dr Alino da Costa Mon
teiro). (TP-207/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.621/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: 3AYME RIBEIRO DA CUNHA FREITAS 
(Adv. Dra Clea Seabra Alves). Agravada: 

GREPACO - INDUSTRIA MANUFATURA DE PAPÉIS 
S/A. (Adv. Dr. 3oao Baptista Lousada Cama 

ra). (TP-211/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.625/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 7a 
DlVISÃO-LEOPOLD1NA (Adv. Dr. Roberto Bena- 

tar). Agravados: MARCIONÍLIO PEREIRA MON

TEIRO E OSTROS (Adv. Dr. Hilton da Silva 

Campos). (TP-212/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.696/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravantes: DANTE VESGOSI E OUTROS (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agravado : 
30CKEY CLUB DE SÃO PAULO (Adv. Dra Lilia 

Batori). (TP-215/77).

DECIISÃO; Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.770/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: 30SÉ ALVES TE0D0R0 (Adv. Dr. 

3osé Torres das Neves). Agravado: BANCO

MAISONNAVE DE INVESTIMENTO S/A. (Adv. Dr. 
Francisco 3osé Machado Bastos).(TP-228/77) 

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.806/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA(Adv 
Dr. Carlos Arnaldo Selva). Agravada: COMPA 

NHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO 

RIO DE 3ANEIR0 - CTC-R3 (Adv. Dr. Alexan

dre Calazans de Moraes Filho).(TP-229/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AG-RR-4.903/75 TRT 23 Reoião. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Agravantes: MARIA CONCEIÇÃO VIVEIROS DA NÓ 

BREGA E OUTRAS (Adv. Dra Cléa Seabra Al

ves). Agravada: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

MEIAS E MALHAS OMEGATEX LTDA. (Adv. Dr. 3a 

cob Eisenbaum). (TP-232/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5.056/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: SÉRGIO MANRIQUE (Adv. Dr. Rubem 

3osé da Silva). Agravada: INDUSTRIAS TEX- 

TEIS BARBERO S/A. (Adv. Dr. Rubens de Men

donça). (TP-223/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA;Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-52/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLA

RIAS, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, DE LA

DRILHOS HIDRÁULICOS, PRODUTOS DE CIMENTO E 

OFICIAIS ELETRICISTAS DE SÃO PAULO E OSAS 

CO (Adv. DrB Cléa Seabra Alves). Agravada: 

PREDITEC S/A. - IMÓVEIS, CONSTRUÇÕES E IN 

CORPORAÇÕES (Adv. Dr. Ulysses de Paula 

Eduardo 3unior). (TP-236/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-AR-23/73 Rei. Min. Hildebrando Bisajlia.Embargante:

SIMONI CLOTILDE FERNANDES PRENASSI (Adv. 
Dr. 3osé Eduardo Bulcão de Moraes). Embar
gado: BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI

VO S/A. (Adv. Dr. Nilton Silva Correia). 

(TP-4/77).

DECISÃO: Unanimemente, desacolheram a pre 

liminar de deserção arguida e rejeitaram cs 

embargos.

EMENTA: Embargos rejeitados.

E-AI-2.563/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Embargante: BANCO NACIONAL S/A. (Adv 

Dr. Carlos Odorico Vieira Martins). Embar

gado: GEORGE CALHEIROS ACIOLI (Adv. Dr. 3o 
sé Torres das Neves). (TP-2300/76).

DEOISÃo: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.

EMENTA: 3ulgado da mesma Turma prolatorach 
decisão no TST ou prolatado pela Colenda 

Corte, não serve ã configuração do confli

to jurisprudencial. Embargos não conheci

dos.

E-RR-2.671/74 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Embargante: NATALINA ARIOLI QUINDERNO 
(Adv. Dr. 3osé Torres das Neves). Embarga 

da: FIAÇÃO SUL AMERICANA S/A. E TOYOBO DO 

BRASIL S/A. - FIAÇÃO E TECELAGEM (Adv. Dr. 

Abilio 3ordão de Magalhães).(TP-76/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos 

embargos.

EMENTA: Embargos de qae se não conhece.

E-RR-4.414/74 TRT 2a Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv. Dr. 3osé Carlos de Lima Nogueira).Em 

bargada: NEUSA GIAROLA SAVOY (Adv. Dr.Ulis 
ses Riedel de Resende). (TP-1224/76).

DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao 

agravo para que sejam processados os embai; 

gos da reclamante.

EMENTA: Agravo provido para que sejam pro 

cessados os embargos da Reclamante.

E-RR-4.708/74 TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo d^Souza 

Moura. Embargantes: KARL SIEGFRIED WILHELM 

DAMETZ E CIBA GEIGY QUÍMICA S/A. (Advs.Drs 
César Pires Chaves e Américo Moraes). (TP- 

2299/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos 

embargos da reclamada e conheceram aos do 

reclamante; no mérito, receberam-nos, para 

calcular a indenização em função do maio 

salario, ou seja, à época da rescisão cqn 

tratual, em 1974.

EMENTA: Embargos conhecidos, por violação 

do artigo 477, da CLT, e recebidos para as 

segurar a indenização na base do salário 

percebido na época da rescisão, tal como 

pretendem os embargos.

E-RR-1.298/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Embargante: ELISIO LOPES DIAS E OUTROS(Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Embargada: 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 
3oão Carlos Casella). (TP-81/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-1.306/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Em

bargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv. Dr. Mareio Gontijo). Embargados: 3U- 
SÉ CARLOS RODRIGUES E OUTROS (Adv. Dr. An- 

tonio Walter Frujuelle). (TP-39/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

e mbargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-1.580/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado.Em 
bargantes: 30SÉ DONADELLI E OUTROS (Adv.Dr 

Ulisses Riedel de Resende). Embargada: FE

PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr.Car 

los Moreira de Luca). (TP-32/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA; Embargos não conhecidos.

E-RR-1.859/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado.Em 

bargante; ADMINISTRADORA E INCORPORADORA 
A. D. MOREIRA S/A. (Adv. Dr. 3osé Torres
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das Neves). Embargado: ARTUR NACCARATO(Adv 

Dr. Hugo Mosca). (TP-2231/76) 

DECISÃO: Por maioria, acolhendo a prelimi

nar de intempestividade, não conheceram dos 

embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos, por imteji 

pestivos.

E-RR-2.187/75 TRT 13 Região. Rei. Min. Ary Campista. Em

bargante: LUCIA AUGUSTA TERRA DE SOUZA 
(Adv. Dr. João Bosco de Medeiros Ribeiro). 

Embargados: JOÃO BATISTA E OUTROS (Adv.Dr. 

Alino da Costa Monteiro). (TP-58/77). 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Embargos nãc conhecidos face a não 

ocorrência da nulidade arguida e nao ofen

sa ao arte 1.046, paragrafo 3° do CPC, eis 
que, "in casu" se trata de viuva meeira e 
não de terceiro interessado.

E-RR-2.300/75 TRT 53 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Embargante: CONSTANCIO PARAGUASSU (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Embargado: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPBa 

(Adv. Dr. Ruy Jorge C. Pereira).(TP-83/77) 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, por maioria, recebe

ram-nos, para restabelecer a v. decisão re 

gional.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade deve 

ser calculado sobre a gratificaçao de ant_i 

guidade (triénios) porque salarial e esta.

E-RR-2.485/75 TRT 2® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Embargantes: MARIA AUXILIADORA ARAJJ 

J0 LACERDA E OUTRO (Adv. Dr. Ulisses Rie

del de Resende). Embargada: FEPASA - FERRO
VIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. José Carlos de 

Lima Nogueira). (TP-28/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 
embargos; no mérito, por maioria, rejeita

ram-nos.
EMENTA: Declarada ilícita a transferência 

e deferida a indenização, descabe a paga 

de horas de trânsito. Embargos rejeitados.

E-RR-2.610/75 TRT 5a Região. Rei. Min. Renato Machado.Em

bargante: ANTONIO BATISTA DA SILVA (AduDr. 
Ulisses Riedel de Resende). Embargado: PE

TRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS (Adv.Dr 

Ruy Jorge C. Pereira). (TP-59/77) 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, por maioria, recebe

ram-nos, para restabelecer a veneranda de
cisão regional.

EMENTA: Embargos recebidos para restabele

cer o acórdão regional.

E-RR-2.899/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. 

Embargantes: FEPASA - FERROVIA PAULISTANA 
E DURSOLINA DA CUNHA MANTOVANI (Advs. Drs. 
Jose Jadir dos Santos e Cléa Seabra Alves) 

Embargados: 0S MESMOS. (TP-7/77) 

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram dos 

embargos da empregada e, sem divergência , 
conheceram aos da empresa; no mérito, por 

maioria, receberam-nos, determinando a re

messa dos autos a Egrégia Turma de origem, 

para que aprecie a revista.

EMENTA: Embargos conhecidos, a fim de que 
a Turma se pronuncie sobre o mérito da cau 

s a.

E-RR-3.190/75 TRT 23 Regiao. Rei. Min. Lomba Ferraz. Em

bargante: REGINALDO DOMINGOS (Adv. Dra Ma
ria Lúcia V. Borba). Embargada: UNIÃO DE 

BANCOS BRASILETO8 S/A. (Adv. Dr. Mareio 
Gontijo). (TP-25/77). 

DECISAO: Por maioria, nao conheceram dos 
embargos.

EMENTA; Embargos não conhecidos.

E-RR-3.909/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Em

bargante: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. (Adv. 

Dr. Luiz Miranda). Embargado: MILTON GONZA 

LEZ AUGUSTO (Adv. Dr. Alino da Costa Montei 
ro). (TP-61/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos 

embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos.

E-RR-4.345/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz, Em

bargante: TELERJ - TELECOMUNICAÇÕES D0 RIO 

DE JANEIRO S/A. (Adv. Dr. Servulo José Dru 

mond Francklin). Embargado: CHU MING SIL
VEIRA (Adv. Dr. Ildélio Martins).(TP-20/77) 

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preli

minar de ueserçao arguida e nao conheceram 
dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos por desfun 
damentados.

E-RR-4.546/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Em

bargante: MODAS A EXPOSIÇÃO CLIPPER S/A. 

(Adv. Dr. Mareio Gontijo). Embargado: JOÃO 

HENRIQUE LOPES SANCHES (Adv. Dr. Sid H. 

Riedel de Figueiredo). (TP-2013/76). 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos 

e mbargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos por desfun 

damentados.

E-RR-4.606/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Em

bargante: OTACÍLIO SÉRGIO LEÃO (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Embargada: SI

DERÚRGICA J. L. ALIPERTI S/A. (Adv. Dr. Em 

manuel Carlos). (TP-63/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embar 

gos e receberam-nos, determinando a remes

sa dos autos a Egrégia Turma de origem pa

ra que aprecie a revista, como entender de 
direito.

EMENTA: Embargos conhecidos e providos, a 

fim de que a Egrégia Turma aprecie a revis 

ta como entender de direito.

PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

ED-AI-558/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza



Moura. Embargante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELE 

TRICIDADE S/A. (Adv. Dr. Pedro Augusto de 

Freitas Gordilho). Embargados: ABNER SOUZA 

LIMA E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 

Resende), (1® T-30/77).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram os em 

bargos.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.

ED-AI-1.104/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Embargante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELE
TRICIDADE S/A. (Adv. Dr. Pedro Augusto de 

Fréitas Gordilho). Embargado: BENEDITO CAR 

LOS DE SALES (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 

Resende). (19 T-l/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram os em 

bargos.

EMENTA: Embargos de declaração rejeitados.

ED-AI-1.236/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Embargante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELE

TRICIDADE S/A. (Adv. Dr. Pedro Augusto de 

Freitas Gordilho). Embargados: ARLINDO AP_A 

RECIDO CARAMASqUI E OUTROS (Adv. Dr. Ulis 
ses Riedel de Resende). (19 T-2/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram os em 

bargos.
EMENTA: Embargos de declaração que são re

jeitadas porque inocorrente a omissão invo 

cada.

AI-1.349/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 

TES COLETIVOS (Adv. Dr. Nelson Dias). Agra 

vado: BARTOLOMEO TERDOSLAVICH (Adv.Dr. U- 

lisses Riedel de Resende).(l#T-32/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMEN TA: Agravo a que se nega provimento. 

Complementação de aposentadoria com aplica 

ção das Sumulas 51 e 42 do TST.

AI-1.375/76 TRT 3§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA E DE URGÊNCIA -FEAMUR (Adv. Dr. 3o- 
sé Tarcízio de Almeida Melo). Agravado:DÊj. 

CIO GERALDO ANDRADE VIEIRA (Adv. Dr9 Elça 
do Couto Araújo). (19 T-2423/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.702/76 TRT 1B Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: MARKA - INTERNACIONAL S/A 

Agravado: 30SÉ OCTÃVIO TAVARES GIRARD(Adv. 

Dr. Ruy Gomes Canedo). (1® T-35/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.708/76 TRT 5® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. 

Agravante: EMPRESA EDITORA A RTARDE (Adv. 

Dr. Saul Quadros Filho). Agravado: IRIS
MELQUÍADES DOS SANTOS (Adv. Dr. Alino da 

Costa Monteiro). (1® T-36/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.877/76 TRT 1® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. 

Agravante: PRAIA BAR LTDA. (Adv. Dr. 3Úlio 

Goulart Tibau). Agravado: BENITO ALVAREZ 

DEMANOEL (Adv.Dr. 3oao de Deus Avelino Co_s 

ta). (19 T-39/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceramcto 

agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido por infbempes- 

tivo.

AI-2.074/76 TRT 59 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: REDE FERROVIÁRIA ‘FEDERAL 

S/A. (Adv. Dr. Eduardo Costa). Agravados : 

ANTONIO SOARES FERNANDES E OUTROS (Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). (1® T-2567/76) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento não provido 

porque não merece reparar o despacho que 

indeferiu a revista.

AI-2.166/76 TRT 49 Região.Rei. Min. Hildebsando Bisa- 

glia. Agravante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL 
S/A. - SISTEMA REGIONAL PORTO ALEGRE (Adv. 

Dr. Antonio Carlos Silva Coutinho). Agrava 

dos: MATEUS VILLAGRAND SANTIAGO E OUTROS 
(Adv. Dr. Atnonio Carlos Martins). (1® T- 

2375/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista. 

EMENTA: Agravo provido para que se proces

se a revista.

AI-2.333/76 TRT 49 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: OLIVAN NATAL DE ALMEIDA 
(Adv. Dr. Hélio Alves Rodrigues). Agrava

da: LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS S/A. - CASAS 

PERNAMBUCANAS (Adv. Dr. Caio Candiota de 
Campes). (19 T-2381/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENB: Agravo não provido.

AI-2.375/76 TRT 39 Região. Rei. Min. Hildebrando Bàsa- 

glia. Agravante: REAL HOTEL LTDA. (Adv.Dr. 
Ordélio Azevedo Setté). Agravada: HELENA 

□UNQUEIftA (Adv. Dr. Sílvio de Oliveira Mo_t 

ta). (1® T-2452/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.383/76 TRT 6® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE 
GOIANA (Adv.Dr. 3oaquim 3osé de Barros 

Dias). Agravados: FRANCISCO HENRIQUE DIAS 

E OUTRO (Adv. Dr. 3osué Antonio F. de Sena) 
(lã T-44/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMEN TA: Agravo desprovido.



11-2.403/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Agravante: A. FREY LTDA. (Adv. Dr. 

Carlos H. Z. Mazzeo). Agravado: RAINER

, FRANK SIEGFRIED RIEDRICH (Adv. Dr. Francis 

co 3osé de Castro). (Ia T-153/77).

DECISÃO: Uhanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.413/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL 
S/A. (Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agra

vados: OSWALDEMAR GAZOLA E OUTRO (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). (Ia T-2385/78) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.466/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: PARTINGTON CHEMICALS S/A. 
- INDÚSTRIA E COMÉRCIO (Adv. Dr. Helbio 

Palmeira). Agravado: 30A0 COSTA CRUZ (Adv. 
Dr. Luiz F. S. Drummond). (Ia T-45/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.479/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Agravante: BARDELLA BORRIELLO ELETRO 
MECANICA S/A. (Adv. Dr. Décio 3. B. da Sil 

ba). Agravado: ANTONIC RUBENS PARENTE(Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). (Ia T- 

2456/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.486/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-
glia. Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 

S/A. (Adv. Dr. Carlos Eduardo G. Baethgen) 

Agravada: ANA RITA GONÇALVES DA COSTA(Adv. 

Dr. 3osé Claudino Alves de Oliveira). (Ia 

T-2388/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.549/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS (Adv. Dr.3osé Alves 

dos Santos). Agravado: 30SÉ QUIRINO DE SOU 

ZA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende ) . 

(Ia T-2458/76).
DECISãO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.624/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.

Agravante: INDUSTRIAS FILIZOLA S/A. (Adv. 
Dr. Maurício Granadeiro Guimarães). Agrava 
do: FRANCISCO AMADEU ROCCA (Adv. Dr. Ulis 

ses Riedel de Resende). (13 T-48/77).

DECISAP: Unanimemente, deram provimento 

ao agravo, para melhor exame da revista.
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EMEN TA: Agravo que e provido para a subida 

da revista para melhor exame.

AI-2.645/76 TRT Ia Região. Rei. Min. lima Teixeira.

Agravante: WERNER 4 PFLEIDERER DO BRASIL 
(FORNOS) LTDA. (Adv. Dr. Ivanir 3osé Tava
res). Agravado: 30SÉ 30AQUIM DE SOUZA SOA

RES (Adv. Dr. Paulo Fontenelle). (1a T- 

49/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 
Matéria fatica. Relaçao empregaticia carao 

terizada.

AI-2.663/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: BANCO DO BRASIL S/A.(Adv. 

Dr. 3. Aloysio Furtado Gomes). Agravado:AN 

TONIO AUGUSTO ARANTES (Adv. Dr.Thomaz Leôn 

cio). (Ia T-2466/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.716/76 TRT Ia Região. Rei. Mõn. Hildebrando Bisa— 

qlia. Agravante: ANTONIO RODRIGUES DOS SAfí 
TOS (Adv. Dr. Antonio Haroldo de Souza Pai. 

va). Agravado: 30RGE GOMES (Adv. Dr. 3ario 

Teixeira Soares). (1a T-52/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMEN TA: Agravo não provido.

AI-2.719/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: HOFFMANN BOSWORTH ENGENHA 
RIA S/A. (Adv. Dr. Moacir César Baracho) . 

Agravado: ROmULO CORREIA 30SUÍ (Adv. Dr. 

AIíqo da Costa Monteiro).(1? T-2911/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2.726/76 TRT 8a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: PEDRO PACÍFICO DE OLIVEI

RA (Adv. Dr. Luiz Martins de Aragão). Agra 

vada: FAZENDA ALVORADA (Adv. Dr. Francisco 

A. Santos Filho). (Ia T-53/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENA: Agravo não provido.

AI-2.747/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE A - 

GUAS E ESGOTOS - CEDAE (Adv. Dr. Paulo Cae 
tano Pinheiro). Agravado: NILTON CORDEIRO 

(Adv. Dr. Edson Carvalho Rangel). (1a T- 

2468/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do agravo.

EMENTA: Intempestividade. Agfavo não conhe 

eido.

AI-2.777/76 TRT 2a Região. Rei. Min.Lima Teixeira.Agra 
vante: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI 

(Adv. Dr. Bernado Sinder). Agravado: NARCY
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PIZONI (Adv. Dr. Augusto Balducci). (Ia T- 

55/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, pa 
ra ser mantido o despacho agravado. Maté

ria de reexame da prova, no caso, relaçao 

empregaticias reconhecida pelas instancias 
ordinárias.

AI-2.838/76

AI-2.880/76

TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 
glia. Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 

S/A. - SISTEMA REGIONAL - PORTO ALEGRE (ítiv 

Dr. Antonio Carlos Silva Coutinho). Agra 

vados: BRASIL REIS DIAS E OUTROS (Adv. Dr. 

Antonio Carlos V. Martins).(laT-57/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 2a Região.Rei. Min. Lima Teixeira.Agra 

vante: GERALDO PEDRO DA CONCEIÇÃO (Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Agravada: COM 

PANHIA ULTRAGAZ S/A. (Adv. Dr. Ricardo Lis 

boa Junqueira). (13 T-60/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 
Matéria fática.

AI-2.936/76 TRT 4a Região. Rei. Min.Lima Teixeira.Agr^ 

vante: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS RIBATEJO LTDA. (Adv. Dr. Jor

ge RobertO Guimarães). Agravada: MARGARETH 

GUIMARÃES CORRÊA (Adv. Dr. Clovis Gotuzzo 
Rossomano). (15 T-65/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

*539/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

gUa . Agravante: PETROLEO BRASILEIRO S/A. 
- PETROBRÁS (Adv. Dr. Ruy Jorge C. Perei

ra). Agravada: DEODETE BOUÇAS NASCIMENTO 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (13 

T-6/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2.979/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Simões Barbosa. 

Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA (Adv. Dra Érica Schaefer). Agrava 

do: JOÃO DOMINGOS DE OLIVEIRA (Adv. Dr. 

Luiz Lopes Burmeister). (13 T-66/77).
DECISÃO: Unanimemente, neçpram provimento 

ao agravo.
EMENTA: SÓ ocorre divergência jurispruden- 

cial quando os acórdãos em confronto julga 

rem a mesma matéria.RI-3.10

AI-3.016/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida- 

Agravante: MILTON HENARE (Adv. Dr. J. Gra 

nadeiro Guimarães). Agravada: DISTRIBUIDO

RA EXENS LTDA. (1a T-162/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento a 

fim de determinar a subida da revista, para 

melhor exa?e.

AI-3.019/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: VULCAN MATERIAL PLÁSTICO 
S/A. (Adv. Dr. Arycles Antunes de Oliveira) 

Agravado: MANOEL SOLIS CORRÊA (Adv. Dr. 
Hugo Mosca). (1a T-69/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-3.037/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Agravante: BANCO NACIONAL BRASILEIRO 

DE INVESTIMENTOS S/A. (Adv. Dr. Murilo Car 

valho Santiago). Agravada: MARIA DAS GRA

ÇAS MAGELA SILVA (Adv. Dr. Geraldo Cezar 

Franco). (Ia T-8/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.105/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: JOSUÉ BARBOSA DM SILVA 

(Adv. Dr. Rubens de Mendonça). Agravada: 

SAAD 4 CIA. LTDA. (1a T-73/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-3.111/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 
TES COLETIVOS (Adv. Dr. Américo de Jesus 

Rodrigues). Agravados: SALVADOR InÃCIO E 

OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resen

de). (13 T-74/77).

DECISÃfi: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Ma 
téria fática.

AI-3.134/76 TRT 5a Região. Rei. Min.- Lima Teixeira. 

Agravante: JAIME PEREIRA DA SILVA (Adv.Dra 

Solange Pereira Damasceno). Agravado: ED- 

VBLDO PEREIRA DOS SANTOS (E.D. PEÇAS)(Adv. 

Dr. Renato Cirne Rodrigues de Miranda). 

(Ia T-167/77).

DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento ao 

agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Ma 

téria fática.

AI-3.138/76

AI-3.178/76

TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravantes: LUIZ CEREZERE OUTRO(Adv. 
Dr. Leonir Capóssoli). Agravada: UNIÃO SÃO 

PAULO S/A. - AGRICULTURA INDUSTRIA E COMER 
CIO (1# T-169/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-
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AI-3.192/76

AI-3.234/76

-AI-3.238/76

AI-3.257/16

AI-3.274/76

AI-3.300/76

glia. Agravante: FUNDAÇAO HOSPITALAR DO DI_S 
TRITO FEDERAL (Adv. Dr. Ordélio Azevedo &t 

te). Agravados: VICTOR TANNURI E OUTROS 

(Adv. Dr. Jorge Estefane Batista de Olivei 

ra). (IS T-77/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 
Agravante: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PE- 
TROBRÁS (Adv. Dr. Ruy Jorge C. Pereira ) . 

Agravado: AUGUSTO ALVES NUNES (Adv. Dr.Kle 
ber Oliveira Menezes). (Ia T-ll/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento pa 

ra ser mantido o despacho agravado, pois 
correta a aplicação das Súmulas 51e 42 do 

TST.

TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 
glia. Agravante: BISELLI S/A. - VIATURAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS (Adv. Dr. Nexton 

Cleyde Alves Peixoto). Agravado: RAIMUNDO 
DA CRUZ BARBOSA (Adv. Dr. José Toberto de 

Souza Cruz). (1a T-80/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: FAUSTINO PELENCIO GOMES 
(Adv. Dr. Tarcísio Battú Wichrotuski). Agra 

vada: NAIR MASCARELLO (Adv. Dr. Nilo Gan- 

zer). (Ia T-12/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista.

EMENTA: Agravo provido para que se proces

se a revista.

TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 
Agravante: CONSTRUÇÕES E COMERCIO CAMARGO 

CORRÊA S/A. (Adv. Dra Cecília Aparecida de 

Abreu Moura). Agravado: JOAQUIM MONTEIRO 
SOARES (Adv. Dr. Riscalla Abdala Elias). 

(13 T-82/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.Ma 

teria coberta pelo Prejulgado 52 do TST.

TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 
Agravante: ARTHUR VIANNA - CIA. MATERIAIS 
AGRÍCOLAS (Adv. Dr. Bianor Leone). Agrava 

do: JAIR FERNANDES (Adv. Dr. Mauro Thibau 

da Silva Almeida), (12 T-83/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, Ma 

teria fatica.

TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 
Agravante: LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS S/A. 

(CASAS PERNAMBUCANAS) (Adv. Dr. Francisco

A. T. Lemos). Agravado: ANTONIO CARLOS PIN 

TO (Adv. Dr. Raimundo Nonato Lopes). (13 
T-13/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento pa 

ra ser mantido o despacho agravado, pois a 
jurisprudência apontada parte de pressupôs 

tos nao debatidos na temática decidida,não 

se ajustando a revista às exigências do 

arts 896 da CLT. Correto, assim, o despa
cho denegatório.

AI-3.301/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. 

Agravante: LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS S/A. 

(CASAS PERNAMBUCANAS) (Adv. Dr. Francisco 

A. T. Lemos). Agravado: DEUSDEDETY GARCIA 

FILHO (Adv. Dr. Raimundo Nonato Lopes).(13 

T-84/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMEN TA: Reconhecimento pelo acórdão Regio

nal do Direito ao pagamento de horas ex

tras ao empregado reclamante. Agravo a que 
se nega provimento.

AI-3.308/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: CURSO MIGUEL COUTO (Adv. 

Dr. Jose Augusto Cunha e Silva). Agrava
do: PAULO SÉRGIO BARBOSA DA SILVA (Adv.Dr. 
José Carlos Ferreira Lobo). (13T-14/77). 

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Inajustada a revista aos permissi
vos legais, dela não se conhece.

AI-3.350/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: BOVIEL - YAMATOW.S/A. - EN 

GENHARIA E INSTALAÇÕES (Adv. Dr. Jamil Mi 

chel Haddad). Agravado: JOEL JOÃO DOS SAN

TOS (Adv. Dr. Luiz Matucita). (laT-16/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.361/76 TRT 22 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: NILSON MOULIN (Adv. Dr. 
Célio Silva). Agravada: LIGHT - SERVIÇOSd 

ELETRICIDADE S/A. (Adv. Dr. Carlos Roberto 

Moretti). (Ia T-17/77).

DECISAO; Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.

TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: VERA LÚCIA LUCAS (Adv. Dr. José 

Torres das Neves). Agravado: BANCO MERCAN 
TIL DE SÃO. PAULO S/A. (Adv. Dr. CassiomMes 

quita Barros júnior). (1a T-91/77).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento pr 
correta aplicação do Prejulgado n2 46 do TST.

AI-3.404/76 TRT 73 Região. Rei. Min. Lima Teixeira .
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Agravante: FRANCISCO TITO MOTA (Adv. Dr.

Antonio Araújo). Agravada: COMPANHIA DE

ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE (Adv. Dr. 

Francisco Maia Alencar). (1a T-19/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento pa

ra ser mantido o despacho agravado, pois 
a revista não atende ãs exigências do arts 

896 da CLT.

AI-3.420/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: M. DEDINI S/A. - METALÚR

GICA (Adv. Dr. Decio 3. B. da Silva). Agra 

vados: DARCI RODRIGUES E OUTROS (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).(laT-94/77). 

DECISÃO? Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.494/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: ARTHUR BARION (Adv. Dr. 
30ão Sylvio Wolochyn). Agravada: FININVEST 

S/A. - CREDITO, FINANCIBMENTO E INVESTIMEN 

TO (Adv. Dr. Idel Aronis). (laT-99/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.495/76 TRT 2a Região.Rei. Min.Lima Teixeira. Agra 

vante: FUNDAÇÃO ARMANDO ÁLVARES PENTEADO 

(Adv. Dr. Decio 3. B. da Silva). Agravado: 

LUIZ TEIXEIRA TORRES (Adv. Dr. Fleury Logo 

lo). (Ia T-100/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.Ma 
téria fática.

AI-3.563/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. 

Agravante: COMPANHIA FIAÇÃeJe TECIDOS POR

TO ALAGRENSE (Adv. Dr. Armênio Monjardim). 
Agravados: MÁRIO SOARES RODRIGUES E OUTROS 

(Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). (1a T- 

185/77). 
BECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Adicional insalubridade e horas e2ç 
traordinárias deferidas pelas instâncias 

percorridas, as quais devem apurar os fa
tos e provas, não dão margem à revista. A- 

gravo improvido.

ED-RR-3.199/75 TRT 2a Região. Rei. Min.Lima Teixeira, Em- 

bargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A . 
(Adv. Dr. Mario Bastos Cruz T. Nogueira). 

Embargado; ISIDORO AGOSTINHO DA SILVA(Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). (1a T- 
102/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram os 

embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios oferecidos 

a pretexto de corrigir omissão, não tem o 

condão de alterar os fundamentos do acór- 

dao embargado, mormente quando mantem, na 
integra, o acórdão regional.

ED-RR-4.102/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Em 

bargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 
(Adv. Dr. 3ose Celio de Andrade). Embarga

do: CLÁUDIO MASSOLI (Adv. Dr. Ulisses Rie

del de Resende). (Ia T-103/77).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram os 
emtergos.

EMENTA: Embargos de declaração rejeitados.

RR-1.621/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: 30SÉ DELFINO DO CARMO 

(Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). Recor
rida: QUIMASA S/A. - QUÍMICA INDUSTRIAL SAN 

TO AMARO (Adv. Dr. 3osé Luiz Pires de Oli

veira Dias). (Ia T-2708/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.009/76 TRT 2a Região.Rei. Min. Lima Teixeira. R_e 
corrente: BANCO ITAÚ S/A. (Adv. Dr. Geral, 

do Dias Figueiredo). Recorrido: FAUSTINO 

GOTARDO (Adv. Dr. Marcus Tomaz de Aquino). 

(Ia T-106/77).
DECISÃO: Sem divergência, conhpceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação. 

EMENTA: Revista que é conhecida e que se 

dá provimento para julgar[improcedente a re 

clamação, pois caixa de banco exercente de 
função gratificada de 1/3 do salário, sxar 

ve cargo de confiança e não faz jus às ho 

ras extras (7a e 8a) face ao § 22 do arta 

224 da CLT e Prejulgado 46 do TST.

RR-2.103/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.Be 

corrente: 30RGE TADEU ZANELLA (Adv. Dr.Ali 
no da Costa Monteiro). Recorrida: CARBONÍ

FERA PRÓSPERA S/A. (Adv. Dr. Nicanor Luz). 

(Ia T-2599/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceaam do re 

curso e, por maioria, negaram-lhe provimen 

to.
BMENTA: Recurso conhecido mas não provido.

RR-2.453/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: BESC - DISTRIBUIDORA DE 
TÍRULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. (Adv.Dr 

3aime Linhares Neto). Recorrido: AMAZONI 

KLEBER MABA (Adv. Dr. Arno Wartha). (Ia T- 

2607/76).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recur

so e negaram-lhe provimento.
EMENTA: A reclamada está equiparada aos 

Bancos e Casas bancárias para o efeito da 

duraçao do trabalho dos seus empregados . 
Nega-se provimento.

fiR~2.891/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrente: R. H. A. BRASIL RADIOMA 
NUFATURAS S/A. (Adv. Dra Bertha S. lanni-

Tapaj%25c3%25b3s.Be
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celli dos Santos). Recorrido: AGNELODONA_S 

CIMENTO FILHO (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 

Resende). (Ia T-2549/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-fche provimento para determi

nar a remessa dos autos ao Egrégio TRT de 

origem e julgue o Recurso Ordinário, como 

entender de direito, por ser tempestivo. 

EMENTA: Revista provida para retorno dos 

autos ao Tribunal a quo, por ser tempestivo 

o recurso ordinário.

RR-3.213/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: OSVALDO CARDOSO DE SOUZA (Adv.Dr 

Oose Torres das Neves). Recorrida: FICRISA 
AXELRUD S/A. - FINANCIAMENTO, CRÉDITO E IN 

VESTIMENTBS (Adv. Dr Adalberto Camerino de 
Aragão). (Ia T-2867/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para julgar 

procedente o pedido de horas extras.
EMENTA: Empregado de Organização Financei

ra. Recurso a que se da provimento para jut 

gar procedente o pedido relativo a horas 

extras.

RR-3.260/76 TRT 4a Regiáo. Rei. Min. Hildebrando Bisa-
glia. Recorrentes: CONFECÇÕES 3ACK S/A. E 

VERA BEATRIZ OLIVEIRA FORTES (Advs. Drs. 
Paulo Serra e Alino da Costa Monteiro). R_e 

corridos: OS MESMOS. (1a T-2554/76).

DECEAO: Sem divergência, conheceram dos r^ 

cursos e negaram-lhes provimento.
EMENTA: Se já pagas as horas extras, devi 

do apenas o respectivo adicional. Face ao 

Prejulgado nQ 52 deste TST, as horas ex
tras habituais se incorporam ao cálculo do 

repouso semanal. Revistas desprovidas.

RR-3.300/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrentes: 3AYME FOGAÇA E OUTROS 

(Adv. Dr.Alino da Costa Monteiro). Recorri 
da: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 7a DIVI- 

SÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr.Paulo Meciel doVal 

le). (Ia T-2351/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento parcial para 
a inclusão da verba na ficha do INPS. 

EMENTA: Responsável a União pela complemen 

taçao da aposentadoria, descabe a condena 

çao da empresa, a qual deve apenas forne
cer os elementos necessários àquele fim ao 

INPS, órgão intermediário para o pagamen

to. Revista provida em parte.

RR-3.335/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 
corrente: RÁPIDO BRASILEIRO S/A, (Adv. Dr. 

Wellington Ribeirocfe Queiroz). Recorrido: 

DANIEL WILSON DA SILVA (Adv. Dr. Arnaldo 
Maldonado). (13 t-120/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do rei 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que e conhecida e que se 

nega provimento, pois a alegaçao de mal 
súbito do preposto da reclamada, com ates

tado datado de quatro dias depois da audi
ência, é insuficiente para elidir a confis 

são ficta da reclamada.

RR-3.432/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: BANCO UNIÃO COMERCIAL!/A 

(Adv. Dr. Wally Mirabelli). Recorrido: 30» 
SÉ ORLANDO BARBOSA (Adv. Dr3 Maria Lucia 

V. Borba). (1a T-2556/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, negaram-lhe provimen 

to.

EMENTA: Afirmado o cargo em comissão mas 

não de confiança (sub-preposto), descabe o 

reexame dos fatos na revista.Revista não 

provida.

RR-3.470/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: 3UVENAL CONCEIÇÃO DE 3E- 

SUS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) . 

Recorrido: ANTONIO MARQUES CABRAL (Adv.Dr. 

Alcides Cabeças). (Ia T-2740/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para acrescer 
a condenação as verbas indenizatórias. 

EMENTA: Afirmado mas nao provado o abando

no de emprego, deferidas devem ser as ver

bas indenizatórias. Revista provida.

RR-3.503/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: 30Ã0 PESTANA (Adv. Dr8 

Tânia Matiza Mitidiero). Recorrido: SERVI

ÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS (Adv. 

Dr. Rafael Pinharo de Ilhoa Cintra).(la T- 
2742/76).
DECISÃO; Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para julgar 
deserto o recurso ordinário.

EMENTA: Dá-se provimento para julgar dese_r 

to o recurso ordinário da reclamada.

4RR—3.624/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.

Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETRO 

BRAS - RPBa (Adv.Dr. Ruy 3orge C. Perei

ra). Recorrido: RUBEM MUNIZ FIÚZA (Adv.Dr. 

Ruy Conceição Pedreira). (1a T-2745/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação. 

EMENTA: Recurso conhecido e provido. 0 adi 

cional de periculosidade, incide apenas so 

bre o salario base, nao repercutindo nos 
triénios.

RR-3.629/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrente: COMPANHIA VIDRARIA SANTA 
MARINA (Adv. Dr.Camilo Ashcár). Recorrido: 

LEONES TEIXEIRA DE CASTRO (Adv. Dra Maria 
Apparecida Ignácio). (Ia T-2651/76). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por não ateri 

der os requisitos do arts 896 da CLT.

RR-3.636/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Floriano Maciel.

Recorrente: GRANDI 4 GRANDI LTDA. (Adv.Dr.
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Alberto Luiz Braga Mello). Recorrido: 30Ã0 

SANTANA DOS SANTOS (Adv. Dr. Antonio Flu- 

minhan). (1® T-2746/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por preten

der reexame de fatos e provas.

RR-3.653/76 TRT 4® Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Re

correntes: HEMlèUL S/A. - CRÉDITO, FINAN- 

CIAMENTE E INVESTIMENTOS E BERENICE DARUCH 
SIAIM (Advs. Drs. Paulo Serra e 3osé Tor

res das Neves). Recorridos: OS MESMOS. (1® 

T-2876/76).
DECISÃo: Sem divergência, não conheceram 

do recurso da empresa e, em conhecendo do 

da empregada, por maioria, deram-lhe provi 

mento para julgar procedente o pedido das 
horas extras e gratificação semestral.

EMENTA: Rewista da empresa não conhecida 

por correta aplicação do Prejulgado 52 

do TST. Revista da reclamante que é conhe

cida e que no mérito é julgado procedente 

com base na Sumula 55 do TST (organização 

financeira e de investimento). Horário de 

bancario.

RR-3.655/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 
Recorrentes: CONFECÇÕES 3ACK S/A. E VITÓ

RIA MODEZEISKI DE SOUZA (Advs. Drs. Paulo 

Serra e Alino da Costa Monteiro). Recorrei 
dos: OS MESMOS. (1» T-2877/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de 

ambos os recursos e negaram-lhes provimen

to.
EMENTA: Decisão que se confirma por cin

gir-se ao assegurado em lei e por obedecer 
ao estabelecido no Prejulgado n2 52.

RR-3.672/76 TRT 1® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrente: ABDAL LUIZ DE CARVALHO 
(Adv. Dr.Sérgio Moreira de Oliveira). Re

corrida: VIAÇÃO MeIER S/A. (Adv. Dr. David 

Silva 3unior). (1® T-21/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.678/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

(Adv. Dr. Mario Bastos Cruz T. Nogueira). 

Recorrido: ARY BERTOSSI VIEIRA (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). (l®T-2747/76). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recusso.

EMENTA: Revista de que não se conhece por 

desfundamentada.

RR-3.680/76 TRT 23 Região. Rei. Min. F1oriano Maciel. 

Recorrente: FRANCISCO DOS SANTOS SARAIVA 
(Adv. Dr. Adiba Camis). Recorrida: MARBONO 

- MATERIAL PARA CONSTRUÇÕES - ADMINISTRA
ÇÃO, COMÉRCIO E IMPROTAÇÃO LTDA. (13 T- 

2748/76).
DECISÃO; Sem divergência, conheceram do re

curso e deram-lhe provimento para que re

tornem os autos ao TRT e julgue o recurso 

ordinário como entender de direito.

EMENTA: 0 valor da causa superior a dois 
salários mínimos é aferido tomando-se por 

base a epoca da propositura da ação. Revis 

ta que se provê.

RR-3.726/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 
Recorrente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA

DE S/A. (Adv. Dr. Pedro Gordilho). Ftecorri- 
dos: 30SÉ GARCIA POZO E OUTROS (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). (1® T-2749/76). 
DECISÃO; Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA; Revista de que não se conhece, por 

desfundamentada.

RR-3.728/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Floriano Maciel.

Recorrente: SIAM UTIL S/A. - INDUSTRIAS ME 
CANECAS E METALÚRGICAS (Adv. Dr. Wieslaw 

Chodyn). Recorrido: MARCO ANTONIO TOLEDO 

TEIXEIRA (Adv. Dr. 3ulio Fernando T. Rei- 

xeira). (13 T-2878/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA; Revista de que não se conhece por 

desfundamentada.

RR-3.745/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrentes: ATLANTIDA - COMPANHIA NA 

CIONAL DE SEGUROS E ALFREDO FRAUENHOLA 
(Advs. Drs. Ildélio Martins e 3oão Carlos 

Casella). Recorridos: OS MESMOS. (13 T- 

2750/76).

DECISAO: Sem divergência, rejeitaram a pre

liminar argüida e nao conheceram de ambos 

os recursos.

EMENTA: Rejeitada a preliminar, não se co

nhece de ambos os recursos.

RR-3.753/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: NEUZA MARIA SULINO DOS SANTOS 
(Adv. Dr. 3osé Torres das Neves). Recorri

da: L.P.W. - EQUIPAMENTOS LTDA. (Adv. Dr. 
Theo Escobar). (1® T-2879/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que se 

nega provimento, pois a pretendida estabili 

dade provisória de gestante carece de nor 

ma legal expressa, a nao ser quando reco
nhecida em convenção coletiva ou dissídio 

coletivo de que participavam a recorrente 

e a empresa, o que na hipótese nao restou 

demonstrado.

RR-3.794/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrentes: OVARDETE ANTONIA BUENO GROPE- 
L0 E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re. 

sdnde). Recorrido: INSTITUTO MÉDICO VARZEA 

PAULISTA S/C LTDA. (Adv. Dr. Raif Kurban) 

(1® T-2880/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
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EMENTA: Revista não conhecida por visar 

reexame fatos e provas.

RR-3.836/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrentes: ALONSO RAMOS DA SILVA E 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELEÍRICA(Advs 

Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo Bran

da Fernandez). Recorridos: OS MESMOS. 

(1a T-2881/76).
DECISÃO: Sem divergência, oão conheceram 

do recurso da empresa e em conhecendo do 

apelo do empregado, deram-lhe provimento 

para restabelecer sentença de Ia instancia. 
EMENTA: Incorporação ao salário das dia- 

rias. Revista provida.

RR-3.841/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Re
correntes: OLMIRO NOLASCO E MOACYR DORNEL- 

LES (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 

Ervim de Matos Roth). Recorridos: OS MES

MOS. (Ia T-2997/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso da empresa e em conhecendo do 

apelo do empregado, negaram—lhe provimento. 

EMENTA: Revista do empregado que e conheci, 

da e que no mérito, nega—se provimento. Re 

vista da empresa que nao e cconhecida, por 

versar fatos e provas.

RR-3.865/76 TRT 6a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 
corrente: FERNANDO GOMES DE MELO (Adv. Dr. 

Sebastião Cassiano Torres). Recorrido: 30- 
SÉ PERGENTINO DA SILVA (Adv. Dr. 3osé OLÍti 

pio Bezerra da Silva). (Ia T-3000/76). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por desfunda 

mentada.

RR-3.875/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 
glia. Recorrente: LABORATÓRIO DONAS GALDI- 

N0 LTDA. (Adv. Dr. Antonio Carvalho de ' 

Araújo). Recorrida: MARIA MARGARIDA VIEIRA 
DE ARAÚ30 (Adv. Dr. 3osé de Oliveira Si

mões). (Ia T-2654/76).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram 

do recurso.
EMEN TA: Revista não conhecida porque ofere 

cida a destempo.

RR-3.902/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Adv.Dr. Mario Bastos Cruz T. Nogueira).Re 
corrido: 30SÉ FERNANDES (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (1a T-3002/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que se 

nega provimento, pois indiscutível, na hi

pótese, a competência da 3ustiça do Traba* 

lho.

RR-3.906/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrente: DIVALDO ZOGAIB DE MELLO (Adv . 

Dr. Antonio Rosella). Recoriria: MERCK S/A. 

- INDÚSTRIAS QUÍMICAS (Adv. Dr. 3osé No

gueira Frágoas). (laT -2882/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para restabe

lecer decisão de Ia instância.

EMENTA: Revista que se provê adotando a 
Súmula 27 desta Corte.

RR-3.924/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL 
S/A-. - REGIONAL CENTRO-SUL - 9a DIVISÃO 0 

RERACIONAL - SANT0S-3UNDIAÍ (Adv. Dr. 3osé 

da Costa Henrique). Recorridos: PEDRO SA- 

BALIAUSKAS E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Rie
del de Resende). (1a T-2655/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

^R“3"928/76 TRT Ia Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Re

corrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPO- 
LIS (Adv. Dr. Roberto V. de Macedo). Re

corrida: VANDA DA CUNHA AZEVEDO ALVES (Adv 
Dr. Otávio Leopoldino Cavalcanti de Mo

rais). (Ia T-3003/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que apenas é conhecida, no 

que tange a correção monetária, todavia 

no mérito e negado provimento face ao De
creto-lei 75.

RR-3.931/76 TRT la»Regiao. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÍ 
POLIS (Adv. Dr. Roberto V. de Macedo). Re

corrido: ANTONIO SIGERO (Adv. Dr. Waldir 
3. R. Oliveira). (1a T-2883/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida porque não 

atendidos os requisitos indispensáveis à 
sua admissão.

RR-3.937/76

RR-3.992/76

RR-4.041/76

TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente:'S/A. - INDUSTRIAS MATARAZZO DO 
PARANÁ (Adv.Dr. 3osé Maria de Castro Ber- 

nils). Recorrido : GERALDO DE SOUZA (A dv. 

Dr. Erineu Edison Maranesi). (IaT-135/77). 

DEC ISA0: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que se 

nega provimento para ser mantido o acórdão 

recorrido.

TRT 2a Região. Rei. Min.Lima Teixeira. Re 

corrente: BANCO ITAÚ S/A. (Adv. Dr. Wally 

Mirabelli). Recorrido: CARLOS DODI (Adv. 
Dr. 3osé Torres das Neves).(laT-3005/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista que e conhecida e que no 
mérito e negado provimento par^nanter o 

acordao recorrido.

TRT 2a Região. Rei. Min.Lima Teixeira. Re-
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corrente: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRU

MENTOS DE CORDAS "Dl GIORGIO" LTDA. (Adv. 

Dr. Afranio R. Duarte). Recorrido: PEDRO 

RIBEIRO SOARES (Adv.Dr. Carlos Arnaldo Se_l 

va), (ia T-3007/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMEN TA: Revista que não é conhecida por 

versar o reexame da fatos e provas.

RR-4.059/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrente: NAIR RODRIGUES DA SILVA 
(Adv.Dr. Oosé Carlos de Barros Lima). Re

corrida: PR03ACS - SERVIÇOS TEMPORÃRIOS LI 

MITADA (Adv.Dr. Newton Russo).(l§T-22/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para deferir 

a diferença do aviso-previo de acordo com 

a sentença da MM. Bunta.
EMENTA: Mensalista tem o aviso-prévio cajL 

culado na base do salário-mês ou de 240 

horas. Revista provida.

RR-4.088/76 TRT 1® Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrentes: ARTUR GONÇALVES DIAS E OUTROS 
(Adv.Dr. Alino da Costa Monteiro). Recorri 

da: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. 73 DIVI- 

SÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. Paulo Maciel do 

Valle). (1- T-2886/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para restabe
lecer decisão de origem.

EMENTA: Revista provida por adoção da ju

risprudência consubstanciada na Sumula 52.

RR-4.116/76 TRT Regiãi Rei. Min. Lima Teixeira. Re 
correntes: DOMINGOS HERBERT LIMA DE SOUZA 

E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resen 

de). Recorrido: ESTADO DE MINAS GE«AIS(Adv 

Dr. Eduardo Antonio V. Ayer). (13T-3009/S) 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.
EMENTA: Revista não conhecida por preten

der a reavaliação da prova.

RR-4.144/76

RR-4.154/76

TRT 59 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PE

TROBRÁS - RLAM (Adv. Dr.Ruy 3orge C. Perei. 

ra).Recorrido: 30Ã0 FRANCISCO CORREIA (Adv 

Dr. Antonio Fernandes Ramos).(laT-2887/76) 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: Revista provida para julgar impro 
cedente a reclamatória.

TRT 22 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 
glia. Recorrente: DINO CALZA (Adv. Dr.Boão 

Paulo Bittencourt). Recorrida:- INDUSTRIA 

METALÚRGICA STELLA LTDA. (Adv. Dr. Dib An

tônio Assad). (Ia T-2888/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: 3ulgado inajustável porque dive_r 

sos os pressupostos, nao configurada a di
vergência. Revista não conhecida.

RR-4.235/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrente: NABRAZA CRURRASCARIA LI- 

MITBDA (Adv. Dr. Hélio Menezes). Recorrido: 
LUIZ 30Ã0 BARBOSA (Adv. Dr. 3osé Roberto 

de Souza Cruz). (1a T-23/77). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 
do recurso. 

EMENTA: Inatendidos os pressupostos do ar

tigo 896 da CLT, nao a conhecer da revista.

RR-4.245/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 
glia. Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. 

- PETROBRÁS - RPBa (Adv. Dra Rosilda Lacer 

da). Recorrido: ANTONIO BRAZ DOS SANTOS 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (1a 

T-2889/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 

para excluir da condenação a incidência do 

adicional de perieulosidade sobre os trié

nios e o pagamento das horas extras traba 

lhadas.
EMENTA: Vigente o regime de folgas aos sá

bados com compensação em alteração da jor

nada nos demais dias úteis, desde 1954 e 

insculpido no Manual do Pessoal. Horas ex

tras indevidas. Adicional de periculosdade 
incide sobre o salario-base e não sobre 

este acrescido do adicional de tempo de 

serviço (triénios). Revista provida.

RR-4.314/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULIS 
TA S/A. (Adv. Dr. Antonio Miguel Pereira). 

Recorrido: 30MAR DE CASTRO MORAES (Adv. Dr 

Ulisses Riedel de Resende). (laT-139/77). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do r^ 

curso e deram-lhe provimento para que re- 

torBem os autos ao TRT e aprecie o recurso 

nos seus demais aspectos, como entender de 

direito. 

EMEN TA: Revista provida para retorno dos 

autos ao TRT.

RR-4.317/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrentes: MASSAO SUTO E BARDELLA 
S/A. - INDÚSTRIAS MECÂNICAS (Advs. Drs.Ulis 

ses Riedel de Resende e Emmanuel Carlos). 

Recorridos: OS MESMOS. (I9 T-3015/76). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

dos recursos. Por unanimidade, quanto ao 

apelo da empresa e, por maioria, quanto ao 

do empregadi 
EMEN TA: Inocorrente o atendimento dos re

quisitos do arts 896 da CLT. Nao se conhe

ce das revistas oferecidas pelas partes.

RR-4.319/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Floriano Maciel.

Recorrente: OLAVO PEREIRA CACALCANTE (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 
VICUNHA S/A. - INDÚSTRIAS REUNIDAS (Adv. 

Dr. Maurício Granadeiro Guimarães). (Ia T- 

2891/76).
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DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, cferam-lhe provimento 

para julgar procedente em parte a reclama
ção, excluindo do petitório apenas o item 

referente aos dias restantes do aviso pré- 

' 1 * vib.

EMENTA: FaLta disciplinar cometida no cur 

so do aviso-previo significa a perda ape
nas do 'restante do mesmo.

RR-4.331/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: LUCIO NOGUEIRA (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). Recorrida: COMPA 
NHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 

(Adv. Dr. José Galdino). (1? T-24/77). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheeeram 

do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-4.332/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrente: CLÍNICA PIO XII (Adv.Dr. 

Cezar Garcia de Aragão). Recorrido: MANUEL 
LUIZ DA SILVA (Adv. Dr. Maurício de Mene

zes Campos). (Ia T-25/77). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso. 
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-4.366/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Recorrentes: RCSALVO GOMES DA SILVA E PE- 
TBÚLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPBa 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e FLiy 

Jorge C. Pereira). Recorridos: OS MESMOS. 

(Ia T-2892/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de am 

bos os recursos. No mérito, quanto ao ape 

lo do empregado, por nraioria, negaram-lhe 

provimento e quanto ao recurso da empresa, 

por unanimidade, deram-lhe provimento para 

considerar como horas normais, as horas 
noturnas, excluindo da condenação as ho

ras extras.
EMENTA: Adicional regional - Devido somen

te quando preenchidas as condiçoes previs 

tas no Manuel do Pessoal. Adicional de Pe- 
riculosidade - Incidência sobre o salário 

base. Horas noturnas e extraordinárias - 0 

trabalhador na indústria do petróleo está 

sujeito às disposições da lei 5.811.

RR-4.399/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrentes: SILVEIRA FRANCISCO ANAS 
TÁCIO E OUTROS (Adv. Dr. Wilmar Saldanha cb 

Gama Pádua). Recorrida: HÉRCULES S/A. - FÁ 

BRICA DE TALHERES (Adv. Dra Maria Cristina 

P. Cortes). (Ia T-140/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

rr-4.436/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO 

PAULO S/A. (Adv. Dr. cássio Mesquita Bar
res júnior). Recorrido: ETEVALDC ANTONIO

MARTINS (Adv. Dr. José Torres das Neves). 

(Ia T-26/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso 
EMENTA: Desfundamentada a revista.

RR-4.553/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELE
TRICIDADE S/A. (Adv.Dr. célio Silva). Re

corrido: JOSÉ CÂNDIDO DOS SANTOS (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).(IaT-142/77). 

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram 

do recurso.
EMENTA: Sem amparo legal, nao se conhece 

da revista.

RR-4.564/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Re

corrente: ENCARNAÇãO UCHÚA SENA (Adv. Dr. 

Luiz Matucita). Recorrido: INSTITUTO DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ES

TADUAL - IAMSPE (Adv. Dra Maria Cristina 

P. Cortes). (Ia T-143/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Considera-se desídia a reiteração 

de atos faltosos de igual natureza, todos 

eles punidos com advertência e suspensão e 

finalmente demissão. Revista não conhecida.

RR-4.890/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Liàel Teixeira. Re 
correntes: PLÍNIO PEDROSO DE MOURA E OU

TROS (Adv.Dr. Alino da Costa Monteiro). Re 

corrida: uOMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉ 

TRICA (adv. Dr. Silvio C. Lorenz). (Ia T- 

27/77).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a pre 

liminar dedeserçao e eç conhecendo do re - 

curso, por maioria, deram-lhe provimento , 
para restabelecer decisão de primeira ins

tância.

EMENTA: Revista que é conhecida e que se 

da provimento para ser restabelecida a sen 
tença de origem.

RR-5.109/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrentes: LASTÉNIA ARAÚJO SILVA E 

DELFIN RIO S/A. - CRÉDITO IMOBILIÁRIO (Adus 

Drs. Alino da Costa Monteiro e Djalma Ta

vares da Cunha Melo Filho). Recorridos: OS 
MESMOS. (Ia T-28/77).

DECISAP: Nao conheceram de ambos os recur

sos. Por unanimidade, quanto ao apelo da 

empresa e, por maioria, quanto ao do empre 
gado. 

EMENTA: Revistas não conhecidas.

RR-5.110/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: ALÍCIC FARIA (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). Recorrida:CARBEX 
- INDÚSTRIAS REUNIDAS (Adv.Dr. Balthazar 

Dias Salgado). (Ia T-29/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-the provimento,para julgar 
procedente a reclamação.
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EMENTA: O regime de compensação pela folga 

aos sábados não está preiisto no § 29 do 

art9 132 da CLT com a redação que lhe deu o 

C.L. n9 1.031 de 21 de outubro de 1969, as 

sim, o sábado, in casu e dia util. Reclama 

ção procedente com o provimento da revista.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

ED-AI-323/76 TRT 49 Rggião. Rei. Min. Barata Silva. Em

bargante: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. 

(Adv. Dr. Laury G. Maciel). Agaavado: IL- 

SON REIS MEDEIROS (Adv. Dr. Galvani Souza 

Bochi). (29 T-l/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os emba_r 

gos.
EMENTA: A interpretação do Prejulgado de 

maneira diversa da que foi feita pela Tur 

ma, não dá, ensejo a embargos declaratorios. 

Embargos rejeitados.

ED-AI-1.800/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Em

bargante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S/A. (Adv. Dr. Celio Silva). Embargados : 

ADELINO BASSANI E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (29 T-7/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os emba_r 

gos.
EMENTA: A caracterização da habitualidade 

ainda que, intermitente a prestaçao, e ma

téria de fato, insuscetível de reaprecia

ção nesta instância extraordinária. jEmba_r 
gos declaratórios rejeitados.

AI-2.018/76 TRT 89 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Agravante: BAROID PEMINA INDUSTRIAL E 
COMERCIAL LTDA. (Adv. Dr. Boão Bosé Aguiar 

Carvalho). Agravado: NIZOMAR DA SILVA DU
TRA (Adv. Dr. Ubiratan de Aguiar). (29 T- 

2924/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.141/76 TRT 5ã Rggião. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: MANOEL NASCIMENTO ROQUE (Adv.Dr 

Ulisses Riedel de Resende). Agravada: COM

PANHIA DE NAVEGAÇÃO BAHIANA (Adv. Dr. Car

los Mesquita). (29 T-2926/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.343/76 TRT 69 Região. Rei. Min. Barata Silva.

Agravante: RÊDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - RECIFE (Adv.Dr 
Bairo Muniz Poroca). Agravado: BOSÉ LÚCIO 

DA SILVA (Adv. Dr. Damares R. S.Gonçalves) 

(29 T-2928/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Nao importa que as partes denomi

nem de taxa de insalubridade o adicional , 

pago pelo empregador, ha mais de um decê

nio, pois verificada assim sua habitualid£ 

de não mais pode ser retirado qualquer que 

seja o nome que se lhe dê, ou mesmo compro 

vado fique nunca ter ocorrido o trabalho 

insalubre. Agravo a que se nega provimento.

AI-2.347/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Fortunato Peres

Br. Agravante: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS 

(Adv. Dr. Klaus Menge). Agravado:GILDO ROL 

LER8ERG DE MOURA. (29 T-2930/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.540/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Agravante: BOÃO ROSA E OUTROS (Adv.Dr. 

Erineu Edison Maranesi). Agravada: TETRA- 
CAR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. (29T-2935/ 

76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.590/76 TRT 69 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Agravante: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GDIA 
NA (Adv.Dr. Boaquim Bosé de Barros Dias). 

Agravado: SEVERINO FRANCISCO DA SILVA(Adv. 

Dr. Carlos Alberto Nogueira RabelC). (2§ 

T-3120/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.625/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Agravante: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS 
(Adv. Dr. Klaus Menge). Agravado: CUSTÓDIO 

DE SOUZA (Adv. Dr. Wilson de Oliveira).(29 

T-2939/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.710/76

AI-2.750/76

AI-2.759/76

TRT 49 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vantes: BOSÉ DA SILVA E OUTROS (Adv. DrS 

Sandra M. B. Freitas). Agravada:- CASA DICO 
S/A. - COmÉRCIO E INDUSTRIA (Adv. Dr. Anto 

nio Fagundes Garcia). (29 T-2944/76).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.

TRT 19 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Agravante: COMPANHIA DE TRANSPORTES C0 

LETIVOS D0 ESTADO D0 RIO DE BANEIRO-CTC-RB 
(Adv. Dr. Sérgio Augusto F. Lima). Agrava 

do: SEBASTIÃO DOS SANTOS (Adv.Dr. Cswaldo 

Lauria Pinto da Silva). (2§ T-2948/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ac agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

TRT 29 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Agravante: SIDERÚRGICA DEDINI S/A.(Adv 

Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravados: BOÃO
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FRANCISCO PASTRO E OUTROS (Adv. Dr. Ulis- 
sesjRiedel de Resende). (23 T-2950/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.796/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRAN_S 

PORTES COLETIVOS (Adv. Dr. Américo de 3e- 

sus Rodrigues). Agravado: GIL MONIZ FURTA 
DO (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende ) . 

(23 T-2952/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.804/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Agravante: GENERAL MOTORS DO BR_A 
SIL S/A. (Adv. Dr. Cassio Mesquita B. 3Ú 

nior). Agravados: IZOLINO CÂNDIDO DA SILVA 

E OUTROS(Adv. Dr. Irineu Cardoso Malta) . 
(23 T-3132/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.852/76 TRT l8 Região. Rei. Mfn. Fortunato Peres 

3r. Agravante: ORLANDO GOMES LIMA (Adv.Dr. 

C. A. Paulon). Agravada: CCMPANHIA ESTA

DUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS - CEDAE (adv. Dr: 

Paulo Norberto Hack). (2§ T-2954/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.949/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Fortunato Peres

3r. Agravante: S/A. 0 ESTADO DE SÃO PAULO 

(Adv. Dr® Regina Célia C. Cardcso Reixei - 
ra). Agravado: ARNALDO DE FREITAS (Adv.Dr. 

Ulisses Riédel de Resende). (23T-2957/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA:Agravo a que se nega provimento.

AI-2.981/76 TRT 33 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.
Agravante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr. Tarcísio de Carvalho). Agravados: 

30SÍ BENEVENUTO DOS SANTOS E OUTROS (Adv.Dr 

Nilton Lanza de Andrade). (23 T-93/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.041/76 TRT l8 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.

Agravante: TEREZINHA ANDRADE SANTOS (Adv. 

Dr8 Alice Alves da Silva). Agravada: RÊDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 73 DIVISÃO-LEO- 

POLDINA (Adv. Dr. Paulo Maciel do Valle). 
(23 T-96/77).
DECISÃC: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.052/76 TRT l8 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: ISAC DE CARVALHO (Adv. Dr. 3.

Aleudo de Oliveira): Agravadas: C.R. AL

MEIDA S/A. - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES E EM 

PREITEIRA E TERRAPLENAGEM 3AMA LTDA. (Advs 

Drs. Therezinha de 3. M. Carneiro e Alei - 

des lantorno de 3esus). (23 T-2964/76). 

DECISAP: Unanimerente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.277/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Renato Machado.Re 

Agravante: S/A. - INDUSTRIAS REUNIDAS F; 

MATARAZZO (Adv. Dr. Teimo Rovira Martins). 
Agravados: ATALÍCIO PEREIRA COSTA E OUTROS 

(Adv. Dr. Saul de Mello Calvete). (2a T- 

26/77). 

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-3.327/76 TRT 2a Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: AMÉLIA DE CASTRO (Adv. Dr? Adiba 

Camis). Agravada: SÃO PAULO ALPARGATAS S/A 

(2a T-29/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Caracterização de desídia é maté

ria fatica incabível de ser reapreciada nes 

ta instância extraordinária. Agravo despro 

vido.

A/t-3.367/76 TRT 2? Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. 

Ricardo Luiz dos Santos Carvalho). Agrava
dos: 30SÉ ANTONIO GONÇALVES E OUTROS (Adv . 

Dr. Sebastião de Paula Coelho). (2? T- 

33/77). 

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Afirmado pelo Regional a habituali 

dade na prestaçao de serviço extraordiná

rio, somente revendo fatos e provas cori 

cluir-se-ia de forma diversa. Agrave des- 

pr ovido.

AI-3.413/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUASE ES 

GOTOS - CEDAE (Adv.Dr. Fernando Carlos 

Falcão Barcellos). Agravados: PEDRC RIBEI

RO DA SILVA E OUTRO (Adv.Dr. Celestino da 
Silva 3Únior). (2? T-117/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agiavo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.417/76 TRT 2a Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: BENEDITO FRANCISCO SILVA (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Agravado: BAN

CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Adv. Dr. 

Antonio Carlos Siqueira Cleto).(2aT-36/77) 

DEC1SÃC: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Reconhecida pelo Regional a condi

ção de gerente do reclamante, com poder de 

comando, enquadrado na exceção doarts 62, 

letra c, da CLT, a matéria torna-se fáti- 

ca, nao comportando revista. Agravo a que 

se nega provimento.
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RECURSOS DE REVISTA

RR-4.510/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: SYLVIA PONTES COVA (Adv. Dr. Ali 
no da Costa Monteiro). Recorrido: PETRÓLEO 

BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS (Adv. Dr. Ruy 

Oorge C. Pereira). (2§ T-37/77).

DECISÃO: Sem divergência, oonheceram do re 

curso e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento parcial para que em execução de 

sentença, se calcule a diferença que hou

ver entre o beneficio concedido pelo Ma

nual e o ja deferido pela Petros.

EMENTA: Impossibilidade jurídico da dois 

benefícios pela mesma causa. Se a empresa 
transferiu à Petros, por força de lei, os 

encargos assistênciais, somente será devi

da a diferença entre o efetivamente recebi 

do e o anteriormente assegurado pelo Ma

nual em respeito ao arte 468 da CLT. Revis 

ta conhecida e provida em parte.

RR-93/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Thelio da Costa

Monteiro. Recorretes: METALÚRGICA HERBERT 
MULLER S/A. E 30SÉ MENGUE HENDLER (Advs. 

Drs. Cristiano Ambros e Carlos F. P. Araú

jo). Recorridos: OS MESMOS.(2a T-2471/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso da ereclamada e, no mérito, por maio 

ria, deram-lhe provimento parcial para as

segurar ao reclamante as diferenças decor

rentes da integração das horas extaas no 
calculo dos dias de repouso, não atingidas 

pela prescrição bienal; quanto a revistada 

reclamante, conheceram à unanimidade,e, no 

mérito, por maioria, deram-lhe provimento 

parcial para acrescer a condenação as ho
ras extraordinárias desde a sua supressão 
(11.06.74), de acordo com a médiaaser es

tabelecida, tudo conforme se apurar em exe 
cução.
EMENTA: Computam-se no cálculo do repouso 

remunerado as horas extras habitualmente 

trabalhadas - Prejulgado 52. Horas extaas 

habitualmente trabalhadas, integrando a e- 

conomia do empregado, nao podem ser supri

midas por ato unilateral do empregador.

RR-366/76 TRT 5® Região. Rei. Min. Fortunato Peres

3r. Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. 

- PETROBRÁS - RPBa (Adv.Dr. Ruy Oorge C. 

Pereira). Recorrido: ISAAC DOS SRNTOS (Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). (2® T- 

2973/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para julgar im

procedente a açao.
EMENTA: Recurso de que se conhece e a que 

se da provimento.

RR-564/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Thelio da Costa

Monteiro. Recorrentes: DIRCEU LANÇONI EBAN 
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. 

José Torres das Neves e Carlos H. Z. Maz- 
zeo). Recorridos: OS MESMOS. (23T-2842/76) 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur

so do reclamante e deram-lhe provimento,^a 

ra julgar procedente o pedido, apurando-se 

0 quantos em execução e, nao conheceram da 

revista da empresa.

EMENTA: Nulos de pleno direito os atos pra 

ticados com o objetivo de desvirtuar, imp_e 
dir ou fraudar a aplicação da lei - arte 93 

da CLT.

RR-709/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Fortunato Peres
3r. Recorrentes: DISTRIBUIDORA PAISSANDÚCE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. E KIBON S/A. 
- INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS (Advs. Drs. Car

los E. Moritz e Moadely Roberto dos S. Mo
reira). Recorridos: 30SÉ GOMES DOS SANTOS 

E OUTROS (Adv.Dr® 3urema de S. Martins 

Silva). (2§ T-2974/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de am 

bos os recursos.

EMENTA: Recursos de que se não conhece.

RR-965/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Fortunato Peres
3r. Recorrente: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO (Adv.Dr. Aristides Costa). Reco_r 

ridos: OSWALDO REBELLO HORTA E OUTROS (Adv 

Dr. Emygdio Scuarcialupi). (23 T-2976/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-1.060/76 TRT 6a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 
3r. Recorrente: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL 

S/A. - SISTEMA REGIONAL HORDESTE - 3a DJ 

VISÃO NORDESTE (Adv. Dr. Aureliano Quin

tas). Recorrido: ABSALÃO BRASILIANO PEREI

RA (Adv. Dr. Absalão Brasiliano Pereira ). 

(23 T-2977/76).

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram do 
recurso.

EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-1.240/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Renato Machado.R^ 

corrente: CHRISTIANI-NIELSEL - ENGENHEIROS 

E CONSTRUTORES S/A. (Adv. Dr. Teimo Rovira 

Martins). Recorrido: DCRVALINO DE OLIVEIRA 

GARCIA (Adv. Dr. Evaldo Longo Marchant). 

<23 T-2979/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do r^ 

curso e, no mérito, por maiaia, deram-lhe 

provimento em parte, para excluir a quantia 

pertinente à alimentaçao.

EMENTA: Revista conhecida e parcialmente 

provida.

ED-RR-1.272/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Em
bargante: SWIFT - ARMOUR S/A. - INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO (Adv. Dr.Antonio Augusto Fernan
des). Embargada: ALICE 30SEFINA DE ARAÚ30 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (23 

T-41/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os emba_r 

gos.
EMENTA: Inexistindo omissão no acórdão, d_e 

vem ser rejeitados os embargos declarato - 

rios.
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ED-RR-1.309/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Renato Machado.Em 

bargante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S/A. (Adv. Dr. Pedro Augustocfe Freitas Go_r 

dilho). Embargados: ERMELINDO BOSÉ DA SIL

VA E OUTRO (Adv. Dr. Pedro dos Santos Fi

lho). (2- T-2980/76).

DECISÃO: Unanimemente, receberam os embar

gos para declarar que se aplicou também a 
Súmula n2 42.

EMENTA: Embargos de declaração recebidos , 

para complementar decisão.

RR-l.809/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: ANTONIO OOAQUIM DE MELLO (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 

Antonio Miguel Pereira). (2§T-3029/76). 

DECISAP: Por maioria, conheceram do recur

so e deram-lhe provimento para restabele - 
cer a decisão de primeiro grau.

E ME N T A: Revista conhecida e provida.

RR-2.366/76 TRT 33 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCON 
TOS S/A. (Adv. Dr. Ildeu de Resende Cha

ves). Recorrido: HILTON PEIXOTO TEIXEIRA 
(Adv. Dr. Bosé Torres das Neves). (2® T- 

2982/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do re 

curso.

EMENTA: Recurso de que se nao conhece.

/RR-2.377/76 TRT 23 Região. Rei. Mil». Fortunato Peres

□r. Recorrente: LUIZ LEONE (Adv.Dr. Altivo 
Ovando). Recorrida: SECRETARIA DE ESTADO 
DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (Adv. Dr. Marigildo de Camargo Bra
ga). (23 T-2983/76).

DECISA0: Unanimemente, nao conheceram do 
recurso.

EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-2.435/76

RR-2.618/76

TRT 53 Regido. Rei. Min. Renato Machado.Re 

correntes: EDGAR BOAVENTURA PINTO E PETRÓ 
LEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÃS (Advs.Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Ruy Oorge C. 
Pereira). Recorridos: OS MESMOS. (237-43/77) 
DECISA0: Ã unanimidade, nao conheceram do 

recurso do autor e conheceram da revistacte 

re mas, no mérito, por maioria,negaram-lhe 
provimento.
EMENTA: Revista do A., não conhecida. Re

vista da R. , conhecida mas não provida.

TRT 23 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Recorrente: ARMANDO GODOI SALINAS (Adv 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 

Mario Bastos Cruz T. Nogueira). (23 7- 

2984/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-2.695/76 TRT 4ã Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Recorrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/A. (Adv. Dr. Laury G. Maciel).Recorrida: 
DILMA DA SILVA ALVES (Adv. Dr. Bosé TÔrres 

das Neves). (23 T-2861/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram em 

parte do recurso e, no mérito, por maio

ria, deram-lhe provimento, para excluir da 
condenação a 7§ e 83 horas extras.
EMENTA: Recurso de que se conheceea que se 
da provimento em parte.

RR-2.851/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.

Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. 

Bosé Inaldo Silva Monteiro). Recorrido : 

DARCU GOMES DE BARROS (Adv. Dr. Sérgio Bar 
ros Barreto). (23 T-2494/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re

curso.
EMENTA: Revista não conhecida por incidên

cia da Súmula nS 23.

RR-2.926/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Renato Machado.R£ 
corrente: UBALDO DOS SANTOS (Adv. Dr. B. 

Aleudo de Oliveira)- Recorrida: PANIFICAÇÃO 

SÃO CRISTOVÃO LTDA. (Adv. Dr. Francisco da 

Costa Drummond). (23 T-2713/76).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recur

so e determinaram o pagamento das diarias 

relativas aos dias de afastamento por aci
dente .

EMENTA: Revista conhecida e parcialmente 
provida.

RR-2.967/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: BANCO NACIONAL S/A. (Adv. Dr . 

Carlos Odorico Vieira Martins). Recorrido: 

DURVAL GONÇALVES DE OLIVEIRA (Adv. Dr. Wal 
ter de Mendonça Sampaio). (237-131/77). 

DECISAO: Por maioria, nao conheceram do re 
curso.

EMENTA: Nao exercendo cargo de chefia ou 

em comissão faz jus o bancaric as horas ex 

traordinarias. Integram-se na gratificação 
natalina as gratificações semestrais.

RR-3.029/76 TRT Ia Regíao. Rei. Min. Barata Silva. Re
corrente: BOSÉ LUIZ DE CARVALHO (Adv. Dr. 

Ornar de Carvalho Dutra). Recorrido: BANCO 

ITAÚ S/A. (Adv. Dr. Alexandre Calazans de 

Moraes Filho). (23 7-47/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para que o Egre 

gio TRT Julgue o mérito da causa como de 
direito.
EMENTA: A quitação, nas hipóteses dos §§ 

12 e 22, do arts 477 da CLT, concerne exclu 

sivamente aos valores discriminados no do

cumento respectivo. Revista conhecidae pro 
vida.

RR-3.128/76 TRT 3§ Região. Rei. Min. Renato Machado.Re

corrente: BENFICA - CIA. NACIONAL DE PNEUS 
(Adv. Dr. Romeu de Anaújo Abreu). Recorri 
do: GERALDO PEREIRA DA SILVA (Adv. Dr? Deo 
clécia Amorelli Dias). (23 7-49/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur
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so e deram-lhe provimento para que, reto_r 
nando os autos ao Egrégio TRT, julgue o RO 

da ré, como de direito. 

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-3.231/76 TRT 33 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.

Recorrentes: CARLOS GOUVEA SOARES E OUTROS 
(Adv.Dr. Alino da Costa Monteiro). Recorri, 

do: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. Dilson 

Furtado de Almeida). (23 T-3197/76).

DECISÃO: Ã unanimidade, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para restabele
cer a decisão vestibular quanto aos recla 

mantes Carlos Gouvea Soares e Raul Falcão 

e, julgaram procedente a reclamação de An

tonio Ferreira Filho, consoante especifica 

ção da sentença restabelecida para os de

mais litigantes.
EMENTA: Complementação de proventos de 

aposentadoria. Alteração de normas regula

mentares. Revista conhecida e provida nos 

termos da Sumula nS 51.

RR-3.314/76 TRT l3 Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: LUIZA DA SILVA LOPES (Adv.Dr. Ce 

lestino da Silva Junior). Recorrida: COMP_A 
NHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - cedae 

(Adv. Dr3 Maria Celma Ramos Vieira). (23 

T-2989/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, no mérito, por maioria, deram- 

lhe provimento para determinar a incorpora 
ção ao salário do autor da parcela recebi 

da a titulo de horas extras.
EMENTA: Horas extras prestadas com habitua 

lidade e continuidade por longo tempo, in

corporam-se ao salario importando sua su

pressão em redução salarial. Revista conh^ 

cida e provida.

RR-3.468/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

(Adv. Dr. José Inácio Toledo). Recorrido : 

ALDO ZACHARIAS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 

Resende). (23 T-2810/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento para, declarando 

a incompetência da Justiça do Trabalho, r_e 
meter os autos ao Juízo de uma das Varas 

dos Feitos da Fazenda Publica do Estado de 

São Paulo.

EMENTA: Revista conhecida e provida para 

declarar-se a incompetência da Justiça do 

Trabalho. Servidor da FEPASA que integra 

quadro especial da Secretaria dos Transpo^ 
tes do Estado de São Paulo.

RR-3.530/76 TRT l3 Região. Rei. Min. Renato Machado.R£

corrente: MÁRIO BESSA DE MENEZES (Adv. Drã 

Vera Tylde de Castro Pinto). Recorrido:8 RN 

CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. Fá

bio Cezar Lopes Soares). (23 T-3205/76). 

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recur

so, mas lhe negaram provimento.
EMENTA: Revista conhecida, mas não provi

da.

RR-3.541/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Recorrente: IATE CLUBE DO RIO DE 3ANEJ 
RO (Adv.Dr. Valério Rezende). Recorrido : 

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CLUBES, FEDERA 

ÇÕES E CONFEDERAÇÕES ESPORTIVAS E ATLETAS 

PROFISSIONAIS DO ESTADO DA GUANABARA (Adv. 
Dr. Paulo Cesar jcosteira). (29T-2994/76). 

DECISÃO.: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-3.590/76 TRT TRT 19 Região. Rei. Min. Renato Macha 

do. Recorrente: ORLANDO GIROLAMI (Adv. Dr. 

Bruno Meisels). Recorrido: RAIMUNDO VIEIRA 

DE ANDRADE (Adv. Dr. Aristides Magalhães). 

(29 T-56/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Incabível recurso de revista em 
processo de execução. Revista não conheci

da.

RR-3.749/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Renato Machado. R_e

corrente: SÃO PAULO ALPARGATAS S/A. (Adv. 

Dr. Paulo Guilherme B. Cruz). Recorrida:M£ 

RIA DE LOURDES DA SILVA (Adv. Dr. Eldio Si 
card Corsíni). (2? T-28B1/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do 

recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.779/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. 

Nivaldo Ary Nogueira). Recorrido: 30SÍ DE 

SOUZA LIMA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re

sende). (29 T-59/77). 

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram do 

recurso.

EMENTA: As clausulas regulamentares, que 

revoguem ou alterem vantagens deferidas an 

teriormente, so atingirao os trabalhadores 
admitidos apos a revogaçao ou alteração do 

regulamento. Complementaçãocü aposentado

ria. Revista nao conhecida.

RR-3.917/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Recorrente: MILTON DE BARROS FREIRE ' 

(Adv. Dr. Clovis T. Pires Lopes). RecorrJ. 
da: FUNDIÇÃO COGEM LTDA. (Adv. Dr. Vladir 

Arienzo). (29 T-3219/76).

DECISAO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Recurso de que não se conhece.

RR-3.946/76 TRT 39 Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
S/A. (Adv. Dr.Afrânio Vieira Furtado). Re 
corrido: 30SÉ ANTONIO MIRANDA (Adv. Dr. 

Fernando Otávio de P. Marinho). (29 T- 

63/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento a fim de que o 

Egrégio TRT conheça e julgue o RO, como 

de direito.
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RR-4.143/76

RR-4.160/76

RR-4.182/76

RR-4.210/76

RR-4.237/76

EMENTA: 0 depósito recursal previsto no § 

22 do arte 899 da CLT, há de obedecer aos 

novos valores de referencia estabelecidos 

pela Lei 6.205/75, e seu Decreto regulameji 

tador de n2 75.704/75. Revist^ conhecida e 

provida.

TRT 5a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 
3r. Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. 

PETROBRÁS - RLAM (Adv.Dr. Ruy Oorge C. Pe
reira). Recorrido: ARNALDO ALVES SEIXAS(Adv 

Dr. Antonio Fernandes Ramos).(2aT-3D4/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para restabel_e 

cer a decisão vestibular.

EMENTA: Recurso de que se conhece e a que 

se da provimento.

TRT 2a Região. Rél. Min. Fortunato Peres 

3r. Recorrente: MARIA ALICE LUCIANO DOS 
SANTOS (Adv.Dr. Arnaldo Valente). Recorri

do: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS 

(Adv.Dr. Ruy Oorge C. Pereira). (22 T- 

3005/76).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do re 

curso.
EMENTA: Recurso de que se nao conhece.

TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Re
corrente: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA 

BAHIA - HOSPITAL SANTA ISABEL (Adv. Dr. 

Cícero Bahia Santas). Recorridos: 3UDITE 
BARBOSA SANTOS E OUTROS (Adv. Dr. 3airo 
Rosas dos Santos). (22 T-141/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Na lesão de direito que atinja 

prestações periódicas, de qualquer nature 

za, devidas ao empregado, a paescriçao ’ e 

sempre parcial e se conta do vencimento de 
cada uma delas e não do direito do qual se 

origina. Revista não conhecida.

TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: 3ACY DOS SANTOS (Adv. Dr. Cswald 

Fuerth). Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA - COMLURB (Adv. Dr. Louri- 

val Gonçalves de Oliveira Filho). (22 t- 

142/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para julgar pro 
cedente a ação.
EMENTA: Se o recibo de quitação não é homo 

logado por quem de direito, deficiente a 

prova, pelo autor do vicio de consentimen

to. Requisito essencial para a validade do 

ato. Revista conhecida e provida.

TRT 52 Região. Rei. Min. Renato Machado.Re
corrente: SOCIEDADE ANÓNIMA MAGALHÃES, CO

MÉRCIO E INDÚSTRIA (Adv. Dr. Celso Ribeiro 

de Souza Dantas). Recorrido: EDVALDO CLC- 

VIS CARDOSO RIBEIRO (Adv. Dr. 3uarez Tei

xeira). (22 T-71/77).

BECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preli

minar de deserção e nao conheceram do recur 

so.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-4.401/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Recorrente; NELSON 30SÉ R0BA(Adv. 

Dr2 Élida R. Costa). Recorrida: TRANSFORTE 

SUL S/A. (TRANSPORTADORA DE VALORES) (Adv. 

Dr. Elio Carlos Englert). (22 T-3007/76). 

DECISAO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para restabele
cer a decisão vestibular.

EMENTA: Com direito o vigia as horas dxce 
dentes de oito diárias, integralmente,acres 

cidas do adicional noturno.

RR-4.411/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Recorrente: SEBASTIÃO DE SALLES 

VICTOR FOURREAUX (Adv. Dr. Ornar Wanderley 

Prisco). Recorrido: BANCO D0 ESTADO DE MI

NAS GERAIS S/A. (Adv. Dr. 3esus de Godoy 

Ferreira). (22 T-3087/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento em parte, para reconhecer o di
reito do reclamante à gratificação semes

tral (dois salarios) nos proventos de sua 

aposentadoria, alem das prestações venci

das, imediatamente anteriores a dois (2) 

anos da data do ajuizamento da reclamação, 

e vincendas, conforme se apurar em execu
ção.

EMEN TA: Impossível a discriminação, face o 

principio da isonomia jurídica, ou seja, a 

igualdade de todos perante a lei e estatu

to da empresa, maior que o da igualdade de 

salario por trabalho do mesmo valor.

RR-4.665/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS (Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETI
VOS (Adv. Dr. Nelson Dias). (2aT-75/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para julgar pro 

cedente o pedido de complementação de apo 

sentadoria, respeitada a prescrição bie
nal.
EMENTA: As cláusulas regulamentares, que re 

voguem ou alterem vantagens deferidas an
teriormente, só atingirão os trabalhadores 

admitidos apos a revogação ou alteração do 

regulamento. Revista conhecida e provida.

RR-4.885/76 TRT 8a Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. PETRO

BRÁS (Adv. Dr. Cláudio A. F. Penna Fernan- 

dez). Recorridos: AURINO DA SILVA SANTOS E 

OUTRO(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
(22 T-77/77).

DECISÃO: Ã unanimidade, conheceram do recur 

so mas negaram-lhe orovimento.
EMENTA: Ao contrato de embarque correspon

de uma relaçao de emprego. Uma viagem redon
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da informa um contrato a prazo. Se o marí

timo passa a ser sucessivamente embarcado, 
trava-se uma relação a tempo indeterminado. 

Revista conhecida, mas não provida.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1.003/75 TRT Ia Região.Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra 

vante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

(Adv. Dr. Uilherme Souza de Azevedo). Agra 

vados: MARIA HELENA DE OLIVEIRA CHAVES E 
OUTRO (Adv. Dr.Norival Corrêa da Silva). 

(3a t-2291/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

agravo, por deserto.
EMENIA: Agravo que se não conhece por dese_r 

to.

ED-AI-150/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Ary Campista. Em

bargante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr. Rodrigo Martiniano Ferreira). Em 
bargadc: 30Ã0 DAMIÃO LOPES DOS SANTOS. (3a 

T-2265/76).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embar 

gos declaratorios.

EMENTA: Embargos Declaratorios que se re
jeitam, por não ter havido a omissão alega 

da.

AI-534/76 TRT 3a Região.Rei. Min. Starling Soares,
Agravante: USINA AÇUCAREIRA CARLOS TRIVEL 

LATO S/A. (Adv. Dr. 3osé Alberto Couto Ma

ciel). Agravado: 30SÉ NELLO TRIVELLATO(Adv 

Dr. Rubem Dario de Abreu Grossi). (3a T- 

1619/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-609/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra

vante: BANCO HALLES S/A. (Adv. Dr. Hugo 

Mosca). Agravado: 30SÉ AURÉLIO MOTA (Adv. 

Dr. Sérgio Ferraz). (3a T-2292/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a'que se nega provimento par 

não comprovados os pressupostos de admissi 

bilidade da revista.

AI-653/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.

Agravante: 30EL TEODORICO FERREIRA(Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Agravado: AR- 

LINDO LUIZ NEBER & WALDEMIRO AVIAN LTDA. 

(3a T-2854/76)

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-804/76 TRT 2a Região.Rei.Min. Ary Campista. Agra
vante: INDÚSTRIA METALÚRGICA FORJAÇO S/A. 

(Adv. Dr. Cassio Mesquita Barros júnior). 

Agravado: LAURO CUSTÓDIO (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (3a T-l/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 
Superada a questão por Sumula e Prejulgado.

ED-AI-845/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Embargante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr. Eduardo Costa). Embargados: ADE 

LITA DOS SANTOS E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (3a T-2855/76). 

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embar 

gos declaratórios imterpostos. 

EMENTA: Silentes o despacho agravado e a 

minuta de agravo quanto a determinado pori 

to, não há omissão do acordao que nao o en 

frenta. Embargos declaratorios rejeitados.

AI-884/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 

TESCOLETIVOS (Adv. Dr. Nelson Dias). Agra

vado: DICGENES ALVES LUZ (Adv.Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (3a T-1631/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que|se nega provimento.

AI-885/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra

vante: S/A. - FRIGORÍFICO ANGLO (Adv. Dr. 

Umberto de Mello Carvalho). Agravado: JOÃO 

ZEFERINO RODRIGUES (Adv.Dr. José Carlos da 

S. Arouca). (3a T-2856/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 

nao comprovados os pressupostos de admiss_i 

bilidade da revista.

AI-1.031/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Agravante: RENATO LAGE MASCARENHAS (Adv . 

Dr. Luiz Marinho de Abreu e Silva). Agrava 

da: COMPANHIA TÊXTIL BERNARDO MASCARENHAS 
(Adv. Dr. José Augusto Lopes Neto). (3a T- 

2858/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque o inadim 

plemento contratual é matéria fática e a 

omissão do julgado devia ter sido preques

tionada em embargos declaratorios.

AI-1.030/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Agravante: COMPANHIA TÊXTIL BERNARDO MASCA 
RENHAS (Adv. Dr. José Augusto Lopes Neto). 

Agravado: RENATO LAGE MASCARENHAS (Adv. Dr 

Luiz Marinho de Abreu e Silva). (3a T- 

2857/36). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, porque os temas 

da revista achavam-se superados pela pro/a.
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AI-1.136/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. 

Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Adv. Dr. 3osé Carlos R. Maciel). Agrava

dos: LUIZ RAFAEL E OUTROS (Adv. Dr. Salo

mão de Araújo Cateb). (3a T-2295/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.137/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz . 

Agravantes: LUIZ RAFAEL E OUTROS (Adv. Dr. 

Salomão de Araújo Cateb). Agravada: FEPASA 
- FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 3osé Bar 

los R. Maciel). (3a T-2296/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.149/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 

vante: ANTONIO PEDRO DA SILVA (Adv. Dr. 

Wilmar S. da Gama Padua). Agravada: COMPA

NHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA (Adv. Dr.Her 

nani Êinto Rodrigues). (3a T-2297/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 

inocorrerviolaçao de lei.

AI-1.251/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 

vante: 30SÍ DA SILVA FERREIRA (Adv. Dr. 3. 
MOnteiro 3Únior). Agravado: 30Ã0 SOARES 

DIAS FILHO. (3a T-2859/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 

versar matéria de prova sobre fato.

AI-1.253/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares . 
Agravante: COMPANHIA TELEFÔNICA BRASILEIRA 

(Adv. Dr. Servulo 3osé D. Francklin). Agra 

vados: GENÉSIO DA COSTA PAULA E OUTROS(Adv 

Dr. Carlos A. Paulon). (3a T-2602/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.265/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling .Soares. 

Agravante: INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS FIRES- 

TONE S/A. (Adv.Dr. Cassio Mesquita Barros 
3Únior). Agravado: LÁZARO MACIEL (Adv. Dr. 

Ulisses Hriedel de Resende). (3aT-2603/76) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, 
r

ED-AI-l.273/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Embargante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS
PORTES COLETIVOS (Adv.Dr. Nelson Dias). 

Agravado: 30SÉ FERREIRA (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (3a T-2867/76).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os emba_r 

gos declaratorio interpostos.
EMENTA: Omissão não se confunde com rejul

gamento. Embargos declaratorios rejeitados.

AI-1.310/76

AI-1.325/76

TRT 86 Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 

vantes: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. E CAIXA DE 

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS 

DO BANCO DA AMAZÚNIA S/A. - CAPAF (Adv.Dr. 

Haroldo Fernando de Matos Lobato). Agrava

dos: 30SÊ DA SILVA PAULA E OUTROS (Adv.Dr. 

Itair Silva). (3a T-2298/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

a□agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento 

por nao comprovados os pressupostos de ad

missibilidade da revista.

TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 
vante: FICRISA AXELRUD S/A. - FINANCIAMEN
TO, CRÉDITO E INVESTIMENTOS (Adv. Dr. Adal 

berto Camerino de Aragãè). Agravada: HELOI 

SA MACHADO (Adv. Dr. Dose Torres das Ne

ves). (36 T-2300/76).
v

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do 

agravo.

EMENTA: Agravo que não se conheoe por fal 

ta de mandato ao subscritor.

AI-1.350/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra 

vante: MOISÉS OLIVEIRA SANTOS (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Agravada: IN
DÚSTRIAS GESSY LEVER S/A. (Adv. Dr. Anto

nio 3osé D’ALmeida Cabral). (3aT-2860/7ó). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA; Agravo, desprovido.

41-1.378/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra 

vante: RAIMUNDO MENDES NADÚ (Adv. Dr.Nora_l 

dino Silveira). Agravada: SENHORA DA SAÚDE 

S/A. - AGRO-PECUÁRIA (Adv. Dr. Edson de 

Paiva Rodrigues). (36 T-2302/76).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

4^-1-381/76 TRT 26 Região. Rei. Min. tomba Ferraz.Agra 

vante: BANCO FINASACE INVESTIMENTO S/A . 
(Adv. Dr. terlos H. Z. Mazzeo). Agravado;R_U 

BENS PANTALEÃO DE LIMA (Adv. Dr. Oosé Anto 

nio da Silva). (3a T-2303/76).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.383/76 TRT 26 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: AILTON DE SOUZA MATOS (Adv. Dr. 

Vicente Henrique de Assis Moura).Agravado: 
OOSÉ MANOEL LEAL FERREIRA (Adv.Dr. Em- 

manuel Carlos). (3a T-2604/76).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

XÍ-1.555/76 TRT 4a Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vante: S/A. CALÇADOS RENNER (Adv. Dr. Anto 

nio Fagundes Garcia). Agravada: SERENI BE_R 

BARDES DOS SANTOS (Adv. Dr. Alino da Costa 

Monteiro). (36 T-2304/76).
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AI-1.560/76

AI-1.561/76

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

TRT 53 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz, Agra 
vante: PHILIPS - FINANCIADORA S/A. - CRÉD^ 

TO,FINANCIAMENTO EINVESTIMENTO (Adv. Dr. 

3uarez 3osé de Souza Wanderley). Agravado: 

RAIMUNDO VICTOR CORREIA DE MELO (Adv. Dr. 

3osé TÔrres das Neves). (3® T-2/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

TRT 53 Região. Rei. Min. Coqueip Costa. 

Agravante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS 

GERAIS S/A. (Adv. Dr. Victor Nunes Leal). 

Agravado: FERNANDO RAMOS DE MENEZES (Adv. 

Dr. 3osé Torres das Neves). (3ã T-2656/76) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque a divej? 

gência oferecida com a revista nao obede

cia ãs exigências da Sumula 38.

AI-1.649/76 TRT 23 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS (Adv. Dr.Adilson Antonicjda Sil

va). Agravado: JOAQUIM DOS REIS (Adv. Dr. 

Ulisses R. de Besende). (33 T-2306/76).

DECISÃO: Unanime®nte, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.655/76

AI-1.656/76

AI-1.657/76

TRT 2® Região. Rei. Min.Tostes Malta. Agra 

vante: SIDERÚRGICA COFERRAZ S/A. (Adv. Dr. 

Izidoro 3osé Pensado). Agravado: ALBERTINO 

30SÉ DOS SANTOS (Adv. Dr. Ulisses Riedelcte 

Resende). (33 t-2483/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 33 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agr^ 

vante: 30SÉ PEREIRA DA SILVA (Adv. Dr. Mau 

ro Thibau da Silva Almeida). Agravada: MA_S 

SA FALIDA DA CONSTRUTORA PIONEIRA S/A (Adv 

Dr. Hegel de Brito Boson). (3®T-2553/76). 

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

TRT 53 Região. Rei. Min.Ary Campista. Agra 

vante: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv.Dr. Anto 

nio da Silva Carvalho). Agravado: ALOYSIO 

NUNES SARMENTO (Adv. Dr. Amando 3osé de Squ 

za Netto). (3® T-2554/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do

agravo, por deserto. 

EMENTA: Agaavo que não se conhece por de 

serto.

AI-1.698/76 TRT 1® Região. Rei.Min. Lomba Ferraz. Agra 

vantes CECÍLIA DA SILVA MARMELO (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Agravada: FUN
DAÇÃO UNIVERSIDADE DO RIO DE 3ANEIR0. (3® 

T-2307/76). 

DECISAS: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.747/76 TRT 5® Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 

vantes: ANTONIO SOARES DA CRUZ E OUTROS 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agr_a 
vada: RÊDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. (Adv. 

Dr. Eduardo Silva Costa). (3® T-2555/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 
inocorrer alegada violação de lei.

AI-1.755/76 TRT 4® Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vante: COMPANHIA CERVE3ARIA BRAHMA (Adv.Dr 
Paulo Serra). Agravados: WILLIAM WALTER LÇ 

RENZEN E OUTROS (Adv. Dr? Caterina Caprio) 
(33 T-2309/76).

DECISÃO: U nanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.779/76 TRT 3® Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: 30SÉ SILVA (Adv.Dr. 3osé Torres 

das Neves). Agravado: BANCO DO ESTADO HE 

MINAS GERAIS S/A. (Adv. Dr. 3osé Alberto 

Couto Maciel). (3® T-2605/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.780/76 TRT 3® Região. Rei. Min.. Starling Soares. 

Agravante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
S/A. (Adv. Dr. 3osé Alberto C. Maciel). A- 

gravado: 30SÉ SILVA (Adv. Dr. Wilson Carnal 

ro Vidigal). (3® T-2606/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.783/76

AI-1.787/76

TRT 3® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: SPI - SOCIEDADE PAULISTA DE IN
VESTIMENTOS, CRÉDITO E FINANCIAMENTO S/A. 

(Adv.Dr® Italia Maria Viglioni). Agravada: 

MARIA AUXILIADORA CASSIMIRO BRUNO (Adv.Dr. 

Geraldo Cezar Franco). (3® T-2556/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMEN TA: Agravo que se desprovê, pois o des 

pacho agravado se suporta nas Sumulas 42 e 

55.

TRT 5® Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vante: RUBEM FERREIRA DE OLIVEIRA (Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Rewende). Agravada: RÉDE
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FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Adv. Dr. Eduardo 

Silva Costa). (3a T-2311/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agraoo.

E ME N T A: Agravo desprovido.

AI-1.797/76 TRT 2a Região. Rei.Min. Ary Campista.( Agra

vante: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL (Adv 

Dr. Plinio Ribeiro Volponi). Agravado: AN

TUNES VITORINO (Adv. Dr. Antonio Marcos de 

Mello). (33 T-4/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 

versar matéria objeto do Prejulgado.

AI-1.813/76 TRT 3a Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vante: LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

(Adv. Dr. Carlos Odorico V. Martins). Agra 
vado: LAURO SANTOS (Adv. Dr. SÍlcio dos 

Santos Abreu). (3a T-2557/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido.

AI-1.821/76 TRT 3® Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE MJ 

NAS GERAIS (Adv.Dr. Luiz Airton de Carva

lho). Agravado: DIVINO ANTONIO DUARTE (Adv 

Dr. Ibiraty Martins). (3a T-2861/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.844/76 TRT 4a Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra

vante: ANTONIO INDALÉNCIO (Adv. Dr.Alinoda 

Costa Monteiro). Agravada: CARROCERIAS ELJ 

ZIÁRIO S/A. (Adv. Dr. Dante Rossi). (3a T- 

2313/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENB: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.881/76 TRT 3a REgíão. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra 

vante: ESTADO DE MINAS GERAIS (Adv.Dr. E- 
duardo Antonio V. Ayer). Agravada: MARIA 

DE LOURDES SILVA (Adv. Dr. Benito Caparel- 

ii). (3a T-2314/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMEN TA: Agravo desprovido.

AI-1.901/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra 
vante: HERMANN CLÁUDIO LEMOS HEEGER (Adv. 

Dr. João Lessa Ribeiro). Agravado: ANTÓNIO

JOÃO DE JESUS (Adv. Dr. Nilson Tosta de ’ 

Araújo). (39 T-2316/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 

não comprovados os pressupostos de admissj 

bilidade da revista.

AI-1.935/76 TRT 59 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra

vante: ODILON FELIX CAPINAM (Adv. Dr. Ulis 
ses Riedel de Resende). Agravado: ANÍSIO 

CARVALHO DE SOUZA (Adv. Dr. Elihú Rubens 

de Castro). (3ã T-5/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMEN TA: Agravo desprovido.

AI-1.937/76 TRT 7§ Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra
vante: ESSC BRASILEIRA DE PETRÓLEO S/A. 

(Adv. Dr. Lauro Maciel Severiano). Agrava

do: WASHINGTON PORDEUS FILHOS (Adv.Dr. Ali 

no da Costa Monteiro). (3S T-2862/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.941/76 TRT 49 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vantes: ARI RODRIGUES E OUTRO (Adv. Dr. 
José Antonio da Cunha). Agravada: ZIVI S/A 

- CUTELARIA (Adv. Dr. Antonio Fagundes Gajç 
cia). (39 T-2484/76).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.974/76 TRT 59 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: REÔE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr. Eduardo Costa). Agravados: ANTO

NIO ROCHA E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Rie
del de Resende). (39 T-2863/76). 

DECISÃO: Unanimemente, nggaçam provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.979/76

AI-1.999/76

AI-2.001/76

TRT 33 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE (Adv 

Dr. Moacir Afonso Andrade). Agravado: LAU 

DELINO PINTO DOS REIS (Adv.Dr. Loredano 
Aleixo). (39 T-2657/76).

DECISÃO: Unanimemente, nggaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 59 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vantes: BANCO DE INVESTIMENTO IPIRANGA S/A 

E CIA. IPIRANGA CORRETORA DE CÂMBIO E TÍTU 
LOS S/A. (Adv. Dr. João Brito Filho). Agra 

vado: JURANDIR VIEIRA DE MELLO (Adv. Dr. 

Ernandes de Andrade Santos). (39T-2319/76) 
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame 
da revista.

TRT 39 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. 
(Adv. Dr. Odir da Silva Miranda). Agrava
do: MÁRIO MATTIOLI (Adv. Dr. Heraldo Vicen 

te de Salles Reis). (3S T-2864/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AI-2.041/76

AI-2.042/76

AI-2.060/76

AI-2.078/76

AI-2.083/76

AI-2.101/76

TRT 13 Região. Rei. Min.Ary Campista. Agra 

vante: MEAD 30HS0N S/A. - INDÚSTRIA E COf-^R 

CIO (Adv. Dra Vera Tylde de Castro Pinto). 

Agravado: WALDIR DE PASSOS PEREIRA DE CAS

TRO (Adv.Dr. Vicente de Paulo C. Mara
nhão). (3a T-2322/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento por 
não demonstrada a admissibilidade da revis 

ta.

TRT Ia Região.Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra 

vante: HASE S/A. - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

(Adv. Dr. Valério Rezende). Agravado: RO

BERTO CASELLI (Adv. Dr. Waldyr Niemeyer Fi 

lho). (33 T-2323/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

TRT 3® Região.Rei. Min. Ary Campista. Agra 

vante: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. (Adv.Dr. 

Paulo Henrique de Carvalho Chamon). Agrava 
do: OOSÉ MARTINS PERALVA SOBRINHO (Adv. 

Dr. Oosé Torres das Neves). (3§T-2324/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 
ter o despacho denegatório trancado a revis 

ta com base na Sumula 42.

TRT 4ã Região. Rei. Min.Ary Campista. Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SISTE 

MA REGIONAL SUL (Adv. Dr. Roberto Engel de 
Calasans). Agravados: ONÍSIO DE MOURA E 0_U 

TROS (Adv. Dr.Antonio Carlos V. Martins). 

(33 T-1930/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

E MEN TA: Agravo a que se nega provimento por 

não comprovados os pressupostos de admiss_i 

bilidade darwvista.

TRT 19 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra 

vantes: ORLY FELICÍSSIMO DA SILVA E OUTRO 

(Adv.Dr. Walter da Silva Costa OÚnior). 

Agravado: BANCO ITAÚ S/A.(Adv. Dr. Paulo 

Renato Vilhena Pereira). (3a T-2327/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: As gratificações de balanço, por 

sua natureza, não podem sofrer os efeitos 

das sentenças normativas. Sendo o cargo 
exercido de confiança e não comprovado o 

trabalho alem de 8 horas diárias, configu 

ra-se a hipótese prevista no § 25, do arts 

224, da CLT.

TRT 23 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vante: GENERAL MOTORS D0 BRASIL S/A. (Adv. 

Dr. cássio Mesquita Barros OÚnior). Agrava 

do: 3ULI0 CESAR MARANGONI (Adv.Dr. Erineu 

Edison Maranesi). (33 T-2329/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento

ao agravo.

EMENTA Agravo desprovido.

AI-2.107/76 TRT 13 Região.Rei. Min. Ary Campista. Agra 

vante: EMPRESA DE REPAROS NAVAIS COSTEIRA 
S/A. (Adv. Dr. Thadeu Oosé Alves). Agrava

do: ALCIDES DÓRIA RODRIGUES (Adv. Dr3 Ive 

te Mc Cloghrie). (33 T-2331/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pm/imento por 

nao compoovados os pressupostos de admiss_i 

bilidade da revista

AI-2.113/76

AI-2.138/76

AI-2.142/76

AI-2.147/76

AI-2.148/76

AI-2.150/76

TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS FIRES- 

TONE S/A. (Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). 

Agravado: AUGUSTO PONTES 3ARDIM (Adv. Dr. 
Oosé Vitorio Moro). (33 T-2332/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 3a Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 

vante: ROGÉRIO ÁLVARES DE CAMPBS ABREU 

(Adv. Dr. Geraldo Cezar Franco). Agravado: 

BANCO ITAU S/A. (Adv. Dr.. Paulo Henrique 

de Carvalho Chamon). (33 T-2485/76).

DECISÃO:; Unanimemente, deram provimento 

ao agravo, a fim de mandar processar a re

vista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

TRT 53 Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Adv. 

Dr. Weimar Correia de Figueiredo). Agrava
dos: AMARO ADELÁRIO DOS SANTOS E 0UTR0S(Adv 
Dr. Ulisses R. de Resende).(3§T-2559/76). 

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento 
por inocorrer violação literal de lei.

TRT 63 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 
vante: 30Ã0 MATEIRO DE MEDEIROS (Adv. Dr. 

3osé Gomes da Silva). Agravado: AGRO-MERC/N 

TIL URTIGAS S/A. - AMUSA (Adv. Dr. 3osé 
Aragão). (33 T-2453/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

TRT 83 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravantes: BANCO DA AMAZÚNIA S/A. E CAIXA 

DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁ

RIOS D0 BANCO Dfl AMAZÚNIA S/A. (Adv. Dr. 0r 

lando Teixeira de Campos). Agravado: TOR- 

QUATO FARIA E SOUZA FILHO. (3a T-2607/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaaam provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 13 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vantes: PEDRO 30SÉ DA SILVA E OUTROS (Adv. 

Dr. Roberto Camargo). Agravado: PETRÓLEO



Sexta-feira 22 DIÁRIO DA J U S T I Ç A Abril de 1977 2527

BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS (Adv. Dr. Ruy 

3orge C. Pereira). (3a T-2334/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido a Falta de funda 

mentação.

AI-2.151/76 TRT 13 Região.Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra

vante: VICENTE DE PAULA SILVA (Adv.Dr. Ro
berto Camargo). Agravado: PETRÓLEO BRASI

LEIRO S/A. - PETROBRÁS (Adv.Dr. Ruy Jorge 

C. Pereira). (3a T-2335/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido por desfundamen- 

tado.

AI-2.160/76 TRT 3? Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: MINAS INVESTIMENTOS S/A. - EMPRE 

ENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO - ADMINAS (Adv. 

DrS Itália Maria Viglioni). Agravado: ANTO 

NIO SILVA DE SOUZA (Adv. Dr? Leila Azevedo 

' Sette). (39 T-2786/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.172/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 

vante: MÁRCIO ANTONIO DE SOUZA REIS (Adv. 
Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida). Agrava 

do: LABORATÓRIOS LEPETIT S/A. (Adv. Dr. 

Bianor Leone). (3a T-2560/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento 

ao agravo, a fim de mandar processar a re

vista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

AI-2.173/76 TRT 3a Regiãi Rei. Min. Ary Campista. Agra 

vante: 30SÉ NOGUEIRA DE LARA REZENDE (Adv. 

Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto). Agra

vado: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. 

(Adv.Dr. Afrânio Vieira Furtado). (3a T- 

2486/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento por 

caracterizada a divergência jurisprudenci- 

al.

AI-2.177/76 TRT 3a Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vante: NANSEN S/A. - INSTRUMENTOS DE PRECI 
SÃO (Adv. Dr. Mauro Thibau da Silva Almei. 

da). Agravado: FRANCISCO PEDRO DA COSTA 

NETO (Adv. Dr. José Caldeira Brant Neto). 

(3a T-64/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2.183/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra 

vante: MAGNESITA S/A. (Adv. Dr. Hegel de 
Brito Boson). Agravado: 30Ã0 DOS SANTOS 

SIQUEIRA (Adv. Dr. Mauro Thibau da Silva 

Almeida). (3a T-2338/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento não 

comprovada e alegada violação de lei.

AI-2.216/76 TRT 2a Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS (Adv. Dr. Américo de Oesus Rodri 

gues). Agravado: 30Ã0 RODRIGUES (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). (3a T-2339/76) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2.238/76 TRT 2a Regiao. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agrja

vante: SEBASTIÃO ALVES PEREIRA (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Agravada:LIGHT 

- SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Adv. Dr. 
Pedro Gordilho). (3a T-2341/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido por desfundamenta 

do.

AI-2.243/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. 

(Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravados: 

ALDERITE GOMES DOS SANTOS E OUTRO (Adv.Dr. 

Wilson Montagna). (3a T-2683/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Aplicando o Regional o princípio cb 

habitualidade das horas extraordinárias, 

consagrado na jurisprudência, não tem cabi 

mento a revista, trancada, á justa, pelo 

despacho agravado, que deve, em consequên

cia, ser mantido.

AI-2.268/76 TRT 2a Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agr£ 

vantes: EDUARDO MAX JOSÉ FRANCISCO HUBLET 

E OUTRO (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resen
de). Agravada: CIGEBRÁS S/A. - MINERAÇÃO , 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO (Adv. Dr.Antonio Ma

noel Leite). (3a T-2345/76).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2.271/76 TRT Ia Região. Rei. Min.Ary Campista. Agra 

vante: ANTONIO GUEDES DE HOLANDA (Adv. Dr. 

Frederico Gordilho). Agravada: A CRUZ E PA 
RÓQUIA DE SÃO 30Ã0 BATISTA DA LAGOA (Adv. 

Dr. Frederico Sanchez Renne)•(3aT-2865/76) 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis
ta para melhor exame.

E ME N T A: Agravo a que se dá provimento para 

melhor exame.

AI-2.278/76 TRT 5a Região.Rei. Min. Ary Campista. Agra 

vante: MANOEL BONFIM (Adv. Dr. Virgilio 
Barros de sá). Agravada: MOENDA PESCA 

(Adv. Dr. Altamirando da Luz) . ( 3aT-234^76 ) 

' DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao
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agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para 

melhor exame.

AI-2.289/76 TRT 6§ Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra
vante: COMPANHIA AGRÍCOLA 3UNDIÃ (Adv. Dr. 

Carlos Eduardo de Castro Duarte). Agrava

das: HILDA MARIA DA CONCEIÇÃO E OUTRA(Adv. 

Dr? Fátima Rodrigues). (3§ T-2347/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento --------------- >KV^.S-lh 
ao agravo.
EMENTA: 0 salário maternidade, por força 

da lei 6.136/74, é de responsabilidade da 

Previdência Social. Mas o seu pagamento há 

de ser efetuado pelo empregador, ressarcin 
do-se de tal obrigação na forma prevista 

no arts 72 e seus §§, do Decreto 72507/75.

AI-2.295/76 TRT lã Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vante: BRASIVIDRO LTDA. (Adv. Dr. Henrique 

Concentino Neto). Agravado: SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, ES 

PELHOS, CERÂMICA DE LOUÇA E PORCELANA DO 

MUNICÍPIO DO RIO DE 3ANEIR0 (Adv. Dr. Nel 

son Tomaz Braga). (3§ T-2349/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2.299/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Starling Soares.

Agravante: BANCO NACIONAL NRASILEIRO DE IN 

VESTIMENTOS S/A. (Adv. Dr. Murilo Carvalho 

Santiago). Agravado: OSWALDO LUIZ DA FONS£ 
CA (Adv.Dr. Geraldo Cezar Franco). (3® T- 

2350/16). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

^-2.300/76 TRT 33 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra

vante: .3ARAGUÁ COUNTRY CLUB (Adv. Df. Os- 

mando Almeida). Agravado: GERALDO ALVES 
FERNANDES (Adv. Dr. Geraldo Cezar Franco). 

(3§ T-2351/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2.302/76 TRT 33 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: FRANCISCO VIEIRA FILHO (Adv.Dr. 

3osé Torres das Neves). Agravado: BANCO N_A 

CIONAL S/A. (Adv. Dr. Carlos Odorico Viei

ra Martins). (33 T-2608/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.305/76 TRT 33 Região. Rei. Min. Tostes Mal ta.Agra 

vante: CREDIREAL FINANCEIRA S/A. - CREDITO 

FINANCIHMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Dr. 

Carlos Odorico V. Martins). Agravada: GLENI 

DA MARIA DO CARMO (Adv. Dr.Bosé Torres das 

Neves). (33 T-2561/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Ma- 

teria sumulada.

AI-2.323/76 TRT 43 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vante: AUTO VIAÇÃO ROBILO LTDA. (Adv. Dr. 

Paulo Germano 30ão). Agravado: CARLOS TA_I 

LOR FERRÃO (Adv. Dr. Victor Douglas Nunez) 

(33 T-2352/76).

BECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

2U33C 30 ■JHtL T203A sobsvMjJA . (c.I „•_>x1
AI-2.349/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 

vante: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv. Dr. 
Klaus Menge). Agravado: 30Ã0 NUNES DOS SRN 

TOS. (3? T-2184/76). - 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Integração de horas extra. Agravo 

a que se nega provimento.
; j i.-q IzC . : • ' ' ‘ :

AI-2.359/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 

vante: COMPANHIA PRODUTORA DE VIDRO -PROVI 
DRO (ddv. Dr. Clelio Marcondes). Agrava
dos: HÉLIO DO ROSÁRIO E OUTRO.(35T-2357/6) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 

nao comprovados os pressupostos da admissi 
bilidade da revista.

AI-2.361/76 TRT 73 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vante: C.V.B. - CEARENSE (Adv. Dr. Lauro 
Maciel Severiano). Agravado: 3ÚLI0 CESAR 

DE ALENCAR FREITAS (Adv. Dr. Francisco No 

gueira da Silva). (3? T-2358/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

agravo, por deserto.
EMENTA: Agravo que se não conhece por de

serto.

AI-2.364/76 TRT 33 Região.Rei. Min. Ary Campista. Agra 

vante: SILVEIRA & OLIVEIRA LTDA. (Adv. Dr. 
Ordélio Azevedo Sette). Agravados: DAVID 

CÂNDIDO RODRIGUES E OUTROS (Adv. Dr. Rober 

to Noronha). (33 T-2359/76). 

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 

nao comprovados os pressupostos de admissj. 

bilidade da revista.

AI-2.374/76 TRT 33 Região. Rei. Min.Ary Campista. Agra 

vante: 30SÉ ANUNCIAÇÃO GONÇALVES (Adv. Dr. 

Wilson Carneiro Vidigal). Agravada: CEN
TRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS S/A. (Adv. 

Dr. 3Úlio Eorges Gomide). (3a T-2866/76). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento para 

que se processe a revista.

AI-2.390/76 TRT 23 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. (Adv. 

Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravado: MAURC
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AI-2.391/76

AI-2.398/76

AI-2.410/76

AI-2.425/76

AI-2.438/76

AI-2.448/76

MATIAZC (Adv.Dr. Erineu Edison Maranesi). 

(3a T-2361/76).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMEN T A: Agravo desprovido, por estarem as 

matérias ultrapassadas, consubstanciadas em 

Sumulas e Prejulgados.

TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA
DE S/A. (Adv. Dr. Francisco Oosé Emídio 

Nardiello). Agravado: AGOSTINHO DE 3ESUS 

MARTINS. (3a T-2609/76).

DECBSAO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 2? Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. 
(Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravado : 

NELSON VENTRI (adv. Dr- Ana Luiza Rui) (3a 
T-2363/76).

DEC ISAC: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Aoravo a que se nega provimento.

TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. 
(Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravado: 

ELIAS ANTONIO DE CARVALHO (Adv. Dr. Erineu 
Edison Maranesi). (3a T-2364/76).

DECUSAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 

vante: PAPELARIA RECORD S/A. - COMERCIO E 

INDUSTRIA (Adv. Dr. Roberto Bastos Gonça_l 
ves). Agravados: ALTAMIRO DE SOUZA E OU

TROS (Adv. Dr. Hugo Mosca). (3aT-2368/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 
não comprovados os pressupostos de admissi 

bilidade da revista.

TRT 4§ Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: RUBEM OOSÉ DAU (Adv. Dr. Luiz 

Heron Araújo). Agravado: ESTADO DO RIOGRAh^ 

DE DO SUL (Adv. Dr. Armando Henrique Dias 

Cabral). (33 T-2369/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra 

vantes: GUIDO MUNIZ REIS E OUTROS (Adv.Dr. 

Rubens de Mendonça). Agravada: COMPANHIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS (Adv.Dr 

Ooão Evangelista Ferraz). (3aT-2489/76)• 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido,pára melhor exame 

da revista.

AI-2.450/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra
vantes: ANTONIO FRANCISCO DC^JASC IMEN TO E 

OUTROS (Adv. Dr. Leon Geisler). Agravada : 
SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS S/A. 

- SOFUNGE (Adv. Dr. Ooel Mello Trindade ). 

(33 T-2372/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agrave.

EMENTA: Agravoefesprovido, desatendidos que 

foram os pressupostos de admissibilidade.

AI-2.460/76 TRT 6a Jegião. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vante: USINA CATENDE S/A. (Adv. Dr. Hélio 

Luiz F. Galvão). Agravado: 30Ã0 BRASILIANO 

FEITOSA (Adv. Dr. Roberto Musij). (3a T- 

2868/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido.

^AI-2.463/76 TRT 8a Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra

vante: E. FONSECA PEREIRA LTDA. (Adv. Dr. 

Waldemir Teixeira). Agravado: CARLOS 30RGE 

DO AMARAL MODESTO (Adv. Dr. Donato Cardoso 

de Souza). (3a T-2869/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 

nao comprovados os pressupostos de admissj. 

bilidade da revista.

AI-2.465/76

AI-2.473/76

AT-2.476/76

AI-2.481/76

TRT 5a Região. Rei. Min.Coqueijo Costa. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr. Hilmary Alves Passos). Agravado: 

MANOEL DA PAIXÃO DOS SANTOS (Adv. Dr. Ana- 

bal Alves dos Santos). (3a T-2870/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao aguavo.
EMENTA: Não prospera o agravo de instrumeri 

to quando o despacho agravado se funda ex

pressamente em Sumula do TST, aplicada tam 
bém pelo Regional.

TRT 7a Região.Rei. Min. Ary Campista. Agra 

vante: BERNARDO PEREIRA DE SOUSA (Adv. Dr. 
Tarcício Leitão). Agravado: COMÉRCIO, TRANS 

PORTE E AGRICULTURA LTDA. (Adv. Dr. Cid 
Peixoto do Amaral). (3a T-2373/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para 

que se processe a revista.

TRT 6a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Agravante: CARLOS 30SÉ DOS SANTOS. Agrava

da: ADI.NISTRAÇÃO DO PORTO DO RECIFE (Adv. 

Dr. Clóvis de Andrade Leal). (3aT-2684/76) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque já exis

tia coisa julgada. Incidência do artigo 836 

da CLT.

TRT 2a Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra
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vantes: EDNALDO PETRUCIO DE LIMA E OUTRO 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agra 

vada: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A. 

- TELESP (Adv.Dr. Aquidovel de Freitas Ca_r 

valho). (35 T-2375/76).

DECISÃO: UNanime e preliminarmente, reje_i 
taram a preliminar do não conhecimento,por 

ilegitimidade de representação e unanime

mente, negaram-lhe provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2.482/76 TRT 29 Região. Rei. Min.Starling Soares.

Agravante: TARCÍSIO FIDELIB MARTINS (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agravada : 

TRANSMECÃNICA S/A. - INDÚSTRIA DE MÃQUINAS 

. (Adv. Dr3 Bertha S. lannicelli dos San

tos). (35 T-2610/76).

DEEISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.487/76 TRT 45 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: LENNART AUGUSTO S30STR0N (Adv. 
Dr. Luiz Lopes Burmeister). Agravado: rA- 
DIO CLUBE METRÓPOLE (Adv. Dr. Antonio Gre- 

gório Goiadanich). (3a T-2490/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, pois não se co

gita, na espécie, da regra proibitiva do 

trabalho profissional gratuito em rádio ou 

televisão (arte 15 dO Decreto 52.287/63).

AI-2.497/76 TRT 15 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 
vante: COMPANHIA QUÍMICA INDUSTRIAL DE LA

MINADOS (Adv. Dr. Hugo Mosca). Agravado : 
30Ã0 LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS (Adv.Dr. Wil- 

mar S. da Gama Padua). (3® T-2377/76).

DECISAC: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame 

da revista.

AI-2.517/76 TRT 25 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 

vante: SALVADOR MAIOLI (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). Agravada: COMPANHIA N_I 
TRO QUÍMICA BRASILEIRA (Adv. Dr. Arthur 

Pucciariello). (3§ T-2491/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2.547/76 TRT 25 Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra

vante: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv. Dr. 
Klaus Menge). Agravado: 30Ã0 SIMPLÍCIO DE 

MORAES. (3§ T-2562/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agia/o a que se nega provimento por 

nao comprovados os pressupostos de admissj. 

bilidade da revista.

AI-2.555/76 TRT 55 Região. Rei. Mõn. Starling Soares. 
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. PETRO- 

BRÁS - RLAM (Adv. Dr. Ruy Borge C. Perei

ra). Agravado: ELIZARDO FERREIRA DA CRUZ 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (39 

T-2871/76).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.556/76 TRT 59 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: BOÃO AGRIPINO FRANÇA (Adv. Dr. 

Bosé Torres das Neves). Agravado: BANCO DO 

ESTADO DA BAHIA S/A. (Adv. Dr. Bosé Mar

tins Catharino). (3ã T-2611/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

•
AI-2.559/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravantes: BOSÉ BOAQUIM DA SILVA E OUTROS 

(Adv. Dr9 Maria Cecilia de Sales). Agrava

da: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv. Dr. 

Klaus Menge). (39 T-2685/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque os agra 

vantes nao superaram o fundamento do a- 

cordao regional, encampado pelo despacho 

agravado, e que dizia respeito a úma intem 

pestividade, sequer abordada no agravo.

AI-2.563/76 TRT 29 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Agra 
vante: COTONIFÍCIO GUILHERME GIORGI S/A. 

(Adv. Dr. Leon Geisler). Agravada: BENEDI

TA DCS SANTOS. (39 T-2384/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Em pedido de reintegração não 

pleiteada qualquer reparação em esecie, há 

de prevalecer o valor fixado para efeito 
de alçada, e não impugnado este, a tendo 

que dispõe o § 10, do arto 20, da Lei 
5.584/70, opera-se a predusão. Agravo des

provido.

AI-2.564/76 TRT 20 Região. Rei. Min. Vieira de Melo. 

Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A . 
(Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravado: 
FLORIANO HÉLIO DOS SANTCS (Adv. Dr. Kiyoco 

Hirata). (39 T-67/77).

DEC ISAO: Unanimemente., negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.565/76 * TRT 59 Região. Rei. Min.Ary Campista. Agra

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. 

(Adv. DrO Leila Vita). Agravado: RENATO 

SOUZA MONTEIRO (Adv. Dr. Luiz Carlos Caym- 

mi). (39 T-2492/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 
não comprovados os pressupostos de admiss_i 

bilidade da revista.

AI-2.566/76 TRT 5S Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 

vante: RENATC SOUZA MONTEIRO (Adv. Dr. Bo-
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sé Torres das Neves). Agravado: BANCO BRA 

SILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Adv. Dra Léila 

Vita). (3a t-2493/76).
DECISÃO; Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento para 

que se processe a revista.

AI-2.567/76 TRT 3^ Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: PFIZER QUÍMICA LTDA. (Adv. Dr. 
Paulo Antonio de Menezes). Agravado: AÍL- 

TON REIS GURGEL (Adv. Dr. MÚcio Wanderley 

Borja). (33 T-2385/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA:Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA

RR-4.178/74 TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: COMPANHIA SAAD DO BRASIL (Adv 

Dr. Josaphat Marinho). Recorrido: ROLANDO 
PROIETTI (Adv. Dr. Oosé Carlos Maciel). 

(33 T-30/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da re

vista.

EMENTA: "Quijquer que seja a forma de con

sorcio, computa-se, para efeito de indeni

zação por despedida injusta, o tempo de se_r 

viço prestado pelo empregado a empresas do 

mesmo grupo empregador no estrangeiro, de 

onde fora transferido para executar o con

trato de trabalho afinal rescindido no Brâ 
sil" (Acórdão do TST, da lavra do M. A. 

SUSSEKIND). Revista não conhecida).

ED-RR-746/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares . 
Embargante: EDSON MARTINHO (Adv. Dr. José 

Torres das Neves). Recorrido: BANCO UNIÃO 

COMERCIAL S/A. (Adv. Dr. Wally Mirabelli). 

(3§ T-2454/76).

DECPSÃO: Unanimemente, rejeitaram os embar 

gos declaratorios.

EMENTA: Embargos declaratorios rejeita
dos , pois a Turma delimitou o âmbito do co 
nhecimento a um^dos pontos da controvér
sia, pelo que so tinha de decidir quanto a 
ele, "de metitis".

RR-898/75 TRT 2a Região, fiel. Min. Starling Soares.
Recorrentes: EMPRESA AUTO ÔNIBUS ALTO DO 
PARI LTDA. E ANTONIO FERREIRA MOIANO E OU
TROS (Advs. Drs. Erasto Soares Veigae Ulis 
ses Riedel de Resende). Recorridos: OS ME_S 

MOS. (33 T-1727/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da r 

revista da Empresa. Quanto a revista dos 

empregados, unanimemente, dela conheceram 

e, no mérito, por maioria, deram-lhe prov_i 

mento parajulgar a reclamaçao procedente. 
EMENTA: Recurso da empresa - Não conhecido. 

Não se positiva, afronta a letra da lei fe 

deral. Recurso dos Reclamantes - Conhecido 
e a que se dá provimento.

RR-1.028/75 TRT 23 Rggião. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. PETRÇ 

BRÁS (Adv. Dr. Ruy Jorge C. Pereira). Re

corridos: MARCO AURÉLIO MACHADO RESENDE E 

OUTROS (Adv. Dr. Oosé Carmos Lopes) . (3a

T-2397/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: 0 empregado que trabalha em local 

e atividade sujeita a perigo tem direito 
ao adicional respectivo,não importando que 

seja sujeito de um contrato a prazo certo, 

ou nao seja efetivo.Revista não conhecida.

ED-RR-1.205/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Embargantes: SEBASTIÃO ADEMIR DIONÍSIO E 

OUTROS (Adv. Dr.Jose Torres das Neves) . 

Embargado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S/A. (Adv. Dr. Emmanuel Carlos) . (3a T-

2628/76).

DECISÃO: Por maioria, rejeitaram os embar

gos declaratorios.

EMENTA: Embargos declaratorios repelidos. 

Incidência do Prejulgado 46.

RR-1.616/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa . 

Recorrente: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTODE 
BRASÍLIA S/A. - SAB (Adv.Dr. Ordélio Azeve 

do Sette). Recorrido: JOSÉ PORTO (Adv. Dr. 

Darcy Alvim Pereira). (3a T-2659/76).

DECISAO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, negaram- lhe 
provimento.

EMENTA: Revista conhecida, porém desprovi 

da. A int^pretaçao corrente e correta do 

arts 477 da CLT, segundo a doutrina unâni

me, visa a evitar a fraude patronal à ind£ 

nizaçao de antiguidade, impondo como base 
do calculo deste a "maior remuneração" re

cebida na mesma empresa.

RR-1.646/75 TRT 5a Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Re- 

' corrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETRO 
BRÁS - RPBa (Adv. Dr. Rúy Jorge C. Perei

ra). Recorrido: GUTEMBERG EDSON DE SOUZA 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (3a 

T-2398/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe pro 

vimento, para julgar improcedente a recla
mação.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não 

incide sobre os triénios pagos pela Petro 

bras.

ED-RR-1.690/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Jostes Malta. Re*- 
corrente: EMÍDIO ALVES DA COSTA FILHO(Adv. 

Dr. Jose Francisco Boselli). Recorrida: FÁ 

BRICA NACIONAL DE MOTORES S/A. (Adv. Dr. 
José Moura Rocha). (3a T-2687/76).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embar 

gos declaratorios interpostos, e determina 

ram a correção de erro material apontado. 
EMENTA: Embargos de declaração descabi

dos, sendo caso de erro material.

RR-1.711/75 TRT Ia Região.Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

correntes: ADAHI NUNES ROSEMBAK E OUTROS
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(Adv. Dr. Donas Mello de Carvalho). Recor

rido: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. Chat 

les Nacache). (3® T-2895/76).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preli

minar de intempestividade arguida, conhece 

ram da revista e, no mérito, deram-$he pro 

vimento para restabelecer a sentença de 

fls. 196.

EMEN T A: Vantagens anteriormente assegura
das aos empregados não podem ser alteradas 

unilateralmente pelo empregador, porque já 

aderidas no contrato de trabalho.RR-1.883/75

RR-1.883/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Recorrente: IRMÃOS DORNFELD (Adv. Dr. Raul 

Carvalho). Recorridos: PEDRO MACHADO DE B- 

LIVEIRA E ODTROS (Adv. Dr. Carlos Arnaldo 

Selva). (3§ T-2268/76).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da 

revista.

EMENTA: Tratando-se de insalubridade pree 

existente, a jurisprudência sediça do TST 

afasta a incidência, ao pé da letra, do ar

tigo 35 do Decreto-lei 389/68. Revista não 

conhecida.

RR-1.893/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares.

Recorrente: FUNDAÇÃO PETR08RÃS DE SEGURIDA 

DE SOCIAL - PETROS (Adv. Dr. Ruy 3orge C. 

Pereira). Recorrida: WALKIRIA LOPES PINTO 

(Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). (3a T- 

2503/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista.

EMEN TA: Recurso nao conhecido, por destituí 
do de fundamentação legal.

RR-2.274/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: ACRIPUR S/A. - INDÚSTRIA E COMÉR 

CIO (Adv. Dr. Cladir Arienzo). Recorrido: 

ARMANDO SILVA SOUZA (Adv. Dr. Erineu Edi

son Maranesi). (3a T-2399/76).

DECISÃO: Por maiorib, não conheceram da re 

vista.

EMENTA: Revista que nao ee conhece de acor 
do com a Sumula 23.

RR-2.453/75 TRT 5a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: BANCO ECONÔMICO S/A. (Adv. Dr.3o 
sé Martins Catharino). Recorrido: CARLOS 

MATOS TEIXEIRA (Adv. Dr. 3osé Torres das 

Neves). (3a T-2504/76).

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram da 
revista.

EMENTA: Revista que não se conhece por não 

comprovadas as violaçoes arguidas.

RR-2.455/75 TRT 43 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrentes: 30SÉ DORVALINO VENCESLAU E OU 

TRA (Adv. Dr. Darcy Von Hoonholtz). Recor

rida: CONFECÇÕES WOLENS S/A. (Adv. Dr. E- 

duardo Gomes Gil). (3a T-2896/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da fbvís 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento, para anulando o acordão de fls.

76/79, determinar que a Turma Regional pro

fira outro, fundamentando e clarificando 

na conclusão, para que fim nega ou da pro 

vimento, no todo ou em parte.
EMENTA: A nulidade de ordem pública ofício 

e invocavel de oficio e nao depende de 
prejuízo causado a qualquer das partes. Ne 

nhum sistema legal enumera taxativamente 

cs casos de nulidade da sentença.

RR-2.493/75 TRT 23 Região. Rei. Min.Lomba Ferraz. Re
corrente: MILTON DEL POSSO (Adv. Dr. Ildé- 

lio Martins). Recorrida: INDÚSTRIA E COMÉR

CIO RYMER S/A. (Adv. Dr. 3osé Alberto Couto 

Maciel). (3® T-2455/76).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis

ta, e no mérito, deram-lhe provimento, pa

ra anular o v, ácordao regional, a fim de 

que se profira novo julgamento, por maio

ria.
EMENTA: Preliminar de nulidade, Ã falta 

de cumprimento de formalidade essencial, a 

nula-se a sentença para que outra seja pro 
ferida (artSs 832, CLT a 165 C/C o art9 

458, do CPC).

RR-2.752/75 TRT 2® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: SERRARIA F. LAMEIRÃO S/A.(Adv. 

Dr. Emmanuel Carlos). Recorrido: FRANCISCO 

MARQUES DA SILVA (Adv. Dr. Egon Felix Got- 

tschalk). (33 T-2583/76)

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Revista conhecida e desprovida. Os 
valores das prestações "in natura" devem 
ser os dos percentuais das parcelas compo 
nentes do salário mínimo, (CLT, arts 458, 

' § 19), mas não manda a lei que necessaria

mente eles incidam sobre o mínimo regional.

ED-
RR-2.880/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Em

bargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Adv. Dr. José Celio de Andrade). Embarga

dos: 30SÉ CARLOS PISANELLI E OUTROS (Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende).(3®T-2.688/ 

76).

DECISÃ04 Por maioria, acolheram os embar

gos, para declarar que fica homologado o 

acordo firmado com os reclamantes 3oel Amo 

roso Lima e Odair Capellato, nos pontos eri 

volvidos pelo documento de fls. 657 e 698, 

prejudicada a revista da reclamada nos i- 

tens por ele envolvidos, não conhecidas as 

duas revistas.

EMENTA: Embargos de declaração acolhidos.

RR-3.496/75 TRT 1® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

correntes: MAURÍCIO MARTINS LCPES E 30Ã0 

CARLOS ARAÚJO SANTOS (Adv. Dr. Alino da 

Costa Monteiro). Recorrido: PETROLEC BRASI 
LEIRG S/A. - PETROBRÃS (Adv. Dr. Ruy 3orge 

C. Pereira). (3® T-32/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.
GBESTA: Revista não conhecida.
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RR-3.698/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES CO 
LETIVOS (Adv. Dr. José Gonçalves de Andra

de Figueira). Recorrido: DOMINGOS GUALANO 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (3a 

T-33/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista que não se conhece, com ba 

se na Sumula 42.

RR-3.703/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares 

Recorrente: ARMINDO RIBEIRO DAS CHAGAS (Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 
BATES DO BRASIL - PAPEL E CELULOSE S/A.(Wv 

Dr. Soão Batista Pereira de Almeida). (33 

T-2.794/76) .
DECISÃG: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Matéria de fato e de prova não en 

seja a ;cevista,
*■

RR-3.920/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: JOAQUIM BARBOSA DA CRUZ - IMOBI
LIÁRIA (Adv. Dr. Antonio Carlos Calmon No

gueira da Gama). Recorrido: FRANCISCO MA

NUEL DE SOUZA (Adv. Dr. Fernando Machado 

da Silva). (33 T-34/77) 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.

EMENTA: Revista que não se conhece por nao 

comprovados os pressupostos de admissibil_i 

dade.

RR-4.336/75 TRT 4a Rggião. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: FUNDIÇÃO BECKER LTDA. (Adv. Dr 

Cristiano Ambros). Recorrido: ADÃO BEDNA- 

REK KALATA (Adv. Dr. Alino da Costa Montei 
ro). (3§ T-2898/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: toista não conhecida,porque inespe 

cífica a divergência oferecida a confronto 
e não demonstrada a violação literal do ar 

tigo 209 da CLT e do artigo 3 do Decreto- 

lei 389/68.

RR-4.484/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferrraz. Re 

corrente: REGIA FERREIRA DO CARMO (Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrido: LA
NIFÍCIO JAFET S/A. (Adv.Dr. Ito Reis de 

Athayde). (33 T-2584/76).

DECISÃG: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Revista que se nao conhece por pre 

tender reexame de fatos e provas.

RR-4.504/75 TRT 23 Região.Rei. Min. Coqueijo Costa.Re
correntes: WALDEMAR DE MOURA E OUTROS (Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
(Adv. Dr. João Evangelista Ferraz). (3a T- 

36/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Revista nao conhecida. A modifica 

ção do enquadramento sindical do reclaman 

te não conduz à alteração unilateral do 

contrato, quando o empregador dela extrai 

as consequências legais..

RR-4.603/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrentes: GENERAL MOTORS D0 BRASIL S/A. 

E ERASMO AGOSTINHO DOS SANTOS E OUTROS 

(Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Ulisses Rie

del de Resende). Recorridos: 0S MESMBS: 

(33 T-2795/76).

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram da 
revista da Empresa; quanto à revista dos 

empregados, unanimemente, dela conheceram 

e, no meaito, por maioria, deram-lhe provi 

mento, para mandar computar as horas ex

tras habituais no repouso semanal remunera 
do.

EMENTA; Recurso da Reclamada - Não conheci 

do desde que se firmou o v. aresto regio

nal em Sumula e Prejulgado do Col. TST. 

Recurso dos Reclamantes - Conhecido face 

ao Prejulgado na 52 do Col. TST, devendo 

ser acrescida a condenação as horas extras 

no repouso semanal remunerado.

ED-RR-4.915/75 TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Embargante: JOÃO PEDRO HUFF (Adv.Dr. Alino 

da Costa Monteiro). Embargado: EXOGÉNIO D0 

BRASIL S/A. (Adv. Dr. Wlademir Luiz de Cerj 

ço). (33 T-186/77).

DECISÃO: Unanimemente, acolheram os embar

gos declaratórios, para declarar que a Tur 

ma negou provimento, nessa parte do repou

so, a revista do empregado, ficando, na 

conclusão, mantida a decisão da 33 Turma. 
EMENB: Embargos recebidos, por omissão, pa 

ra declarar o fundamento pelo qual a Turma 

rejeitara uma parte do pretendido na revis 
ta.

RR-90/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: REINOR GOMES DA SILVA (Adv. Dra 
Olga C. Araújo). Recorrida: HÉRCULES S/A. 

- FÁBRICA DE TALHERES (Adv. Dr. Helio Car

los Englert). (3a T-2689/76). 

DECISA~O: Unanimemente, nao conheceram da 
àevista.

EMENTA: Revista não conhecida.

ED-RR-124/76 TRT 2a Região. Rpl. Min. Starling Soares . 

Embargante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS
PORTES COLETIVOS (Adv. Dr Adilson Antonio 

da Silva). Embargado: ANTONIO AMÁNCIO (Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende) . (3aT-2505/7í) 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os emba_r 

gos declaratórios. 

EMENTA: Embargos de declaraçao rejeitados.

RR-144/73 TRT Ia Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: PEDRO RIBEIRO FILHO (Adv. Dr. 

Jefferson Hilário Ferreira). Recorridas : 

S/A. DE GÁS D0 RIO DE.JANEIRO E CIA. ESTA

DUAL DE GÁS D0 RIO DE JANEIRO - CEG (Advs.



Drs. Pedro Augusto de Freitas Gordilho e 
José Moura Rocha). (3a T-2690/76).

DEC ISÃO: Unânime e preliminarmente, rejei. 

taram a intempestividade da revista, dela 

conheceram e, no mérito, negaram-lhe provi 
mento.

EMENTA: Arguição de intempestividade. Prê- 

mio-aposentadoria considerado indevido.

RR-232/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Lomba Ferrraz. Re

correntes: JOÃO VICENTE E OUTROS (Adv. Dra 

Alice Alves da Silva). Recorrida: REDE FE_R 
ROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 73 Dl VISÃO-LEOPOL- RR-374/76

DINA (Adv.Dr. Paulo Maciel do Valle). (33 

T-2629/76). 

DECISAO:: Unanimemente, rejeitaram a pre
liminar de não conhecimento por falta de 

alçada; conheceram da revista e, no mérito 

por maioria, deram-lhe provimento, ep par

te, para determinar que a Empresa envie ao 

INPS as folhas mensais, com o quantitativo 
do 135 salário.

EMEN T A: Alçada. 0 valor dado a causa na 
inicial, e que é de prevalecer para efeito 

de alçada, em todas as instâncias. Comple- 
mentação aposentadoria. Está a Rede obrig_a 

da =à remessa ao INPS das fólhas de paga- RR-388/76

mento, com todos os cálculos pertinentes 

aos aposentados (Decreto-lei 956/69).

RR-24Í/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

correntes: NARCISO TECA E OUTROS E FEPASA - 

- FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulis

ses Riedel de Resende e Antonio Miguel Pe

reira). Recorridos: OS MESMOS.(3aT-38/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de 

ambas as revistas. 
EMENTA: Retribuição Extraordinária. Oco_r 

rendo os pressupostos da norma regulamen

tar a devida. Inocorrência de coisa julg^ 

da se há diversidade de causa petendi. Su

pressão juridicamente impossível. Honorá

rios advocaticios indicados com base na Su 
mula 11. RR-431/76

RR-250/76 TRT 23 Regíao. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Recorrente: BENEDITO LUIZ TERCEIRO (Adv.Dr 

Jose Francisco Boselli). Recorrida: FEPASA 

- FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv.Dr. Antonio 

Miguel Pereira). (3a T-2899/76). 

DECISAO: Unânime e preliminarmente, rejei 

taram a falta de alçada, conheceram da re» 

vista e, no mérito, deram-lhe provimento , 

para condenar a reclamada ao pagamento de 

108 horas suplementares prestadas pelo re

clamante, conforme pedido na inicial. 

EMENTA: A Sumula 61, para incidir, exige 

que se trate de ferroviário, que trabalha 

em estaçao do interior, assim classificada 
i 4. u -i • • r r- x RR-56 7/76

pela autoridade administrativa competente. 

Ai, então, nao sao devidas horas extras, a 
partir da classificação da estação.

RR-336/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 

S/A. (Adv. Dr. Antonio Carlos Siqueira Cie

to). Recorrida: INÉS SIMÕES MURAD (Adv. Dr 

Maria Lúcia V. Borba). (3a T-2691/76).

DECISÃO: Por maiõria, conheceram da revis

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, pa

ra, reformando o acordao Regional, restabe 

lecer a sentença de 15 grau.
E ME MA: 0 Prejulgado 46 é abrangente: banca 

rio comossionado que percebe gratificaçao 

funcional mínima de um terço do salario ja 

tem remuneradas, á forfait, as duas primei 

ras horas extraodrinarias que presta.

TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: TRANSPORTADORA RÁPIDA PAULISTA 

S/A. (Adv. Dr. Jorge Alberto Diehl Pires). 

Recorrido: LAURINDO MEDEIROS DE ASSIS (Adv 

Dra Beatriz Flores dos Santos). (3a T- 

118/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, negaram-lhe provimento 
EMENTA: A representação na Justiça do Tra

balho é feita pelo proprio empregador ou 

de seu preposto, não admitida a sua substi 

tuição pelo advogado (artBs 844 e 843, §

15, da CLT).

TRT 43 Região. Rei. Min. Ary Cappista. Re

corrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES RU

RAIS DE FAXINAL DO SOTURNO (Adv. Dr. Ulis 

ses Riedel de Resende). Recorrido: AMAURI 

PAULO CERVO (Adv. Dr. Ivan Tavares). (3a 

T-2900/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito,deram-lhe provimento, para 
julgar o reclamante carecedor da açao pro

posta.
EMENTA: Contrato de prestação de serviços 
odontológicos. 0 contrato para prestação|de 

assistência odontologica que contem clausu 

la facultando ao contratado utilizar-se de 
outros profissionais na prestação de servi, 

ços não caracteriza releção de emprego.

TRT 2a Rggião. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: DOMINGOS BERTELLI BORGES FILHO 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recoj? 

rida: COMPANHIA GOODYEAR DO BRASIL - PRODU 
TOS DE BORRACHA (Adv. Dr. Márui Guimarães 

Ferreira). (3a T-2630/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no merito, por maioria, deram-lhe pr£ 
(limento, para que, retornando os autos à 

Junta, esta decida p mérito, como de di

reito.

EMENTA: Insalubridade. Prescrição• Tratan

do-se de insalubridade preexistente ao De
creto-lei 389/68 aplica-se a prescrição do 

11, da CLT.

TRT 2a Rggião. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: HERMÍNIC PIRES DO NASCIMENTO (Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 
FÁBRICA DE|aÇ0 PAULISTA S/A. (Adv. Dr? Meu 

sa Maria Cândido). (3a T-2692/76).

DECIS AC: Unanimemente, conheceram da revis
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RR-688/76

RR-685/7Ó

rr-744/76

RR-880/76

RR-955/76

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, 

para que o Regional a quo aprecie e julgue 
o Recurso Ordinário, como de direito. 

EMENTA: Revista provida.

TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: FEBERNATI S/A. - INDÚSTRIA E 

CCMÉRCIC (Adv. Dr3 Ivonne Munhós de Camar

go). Recorrido:ASSIS DE OLIVEIRA CANDIOTA 

(Adv. Dr. Irineo Miguel Messinger). (33 T- 

2902/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Vencedora em 15 grau e vencida no 

25, a empresa tinha de efetuar o depósito M 

do valor da condenação e pagar as custas 

fixadas na sentença, das quais ficara isen 

to o reclamante, então vencido. Revista de 

serta.

TRT 43 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 

(Adv. Dr3 Zelia Maria Ribeiro). Recorrido: 

DBALMA ADAIR XIMENES CARVALHO (Adv.Dr. Jo
sé Torres das Neves). (3a T-2901/76).

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.
EMEN T A: Revista que não se conhe ce por não 

comprovados os pressupostos de admissibili. 

dade da revista.

TRT 73 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: COTONIFIcIO LEITE BARBOSA S/A. 

(Adv. Dr. Lauro Maciel Severiano). Recorri 
do: EUZÉBIO ALVES DOS SANTOS (Adv. Dr. Tia 

go Ctacílio de Alfeu). (33 T-2508/76).

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista que se não conhece por não 

comprovados os pressupostos de admissibili

dade.

TRT 3® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: fepasa - FERROVIA PAULISTA S/A. 
(Adv. Dr. Bosé Carlos R. Maciel). Recorri, 

do: UBIRABARA DALSANI (Adv. Dr. Ary Gar

cia). (33 T-2509/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, pa

ra julgar totalmente improcedente a recla
mação.

EMENTA: Ãs estações do interior nos termos 

do art3 243, da CLT, não se aplicam os pre 

ceitos gerais sobre duração do trabalho.

TRT 23 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

correntes: MARIA AMBRCSINA MOL E 0UTRC(Adv 

Dr. Arlindo Tufy Maluli). Recorrida: SAND_I 
VIK DO BRASIL S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

(Adv. Dr. Silvio R. Duarte). (3aT-2511/76) 

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis

ta e, no mérito, deram-lhe provimento para 

restabelecer a sentença de 1® grau.

EMENTA: Relacionamento de empregados fora 

do local de trabalho.

RR-999/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv 

Dr. Klaus Menge). Recorrido: AYLTON CAMPOS 

MENEZES (Adv. Dr. Adamir Esteves Sa). (33 

T-2512/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMEN TA:Revista que não se conhece por não 

comprovados os pressupostos da admissibili 

dade.

RR-1.052/76

RR-1.056/76

RR-1.148/76

RR-1.149/76

RR-1.209/76

TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

correntes: ROGÉRIO GARCIA NETTO E OUTROS 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Re

corrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 
(Adv. Dr. Antonio Miguel Pereira). (33 T- 

39/77).

DEC ISAO: Unanimemente, conheceram da revi_s 

ta e, no mérito, negaram-lhe provimento. 
EMENTA: Adicional por tempo(de serviço em 

somatorio. Impossibilidade.

TRT 2e Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

correntes: BENEDITO BOSÉ DE SOUZA E OUTROS 

(Adv. Dr. Antonio Rubens de Paula Assis) , 

Recorrido: DIOGO 4 CIA. LTDA. (Adv. Dr. 

Mario Faria). (3a T-2513/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Revista que nao se conhece por não 

impugnar o fundamento da decisão revisan- 

da.

TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrentes: ARLINDO DA SILVA E PETRCLEO 
BRASILEIRO S/A. - PETROBRÃS - RPBa (Advs. 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Borge 
C. Pereira). Recorridos: CS MESMOS. (3a T- 

2456/76).

DECISAO: Por maioria, nao conheceram da re 
vista do empregado. Quanto à revista da Em 

presa, unanimeinte, dela conheceram e, no 

mérito, por maioria, deram-lhe provimento, 

para julgar improcedente a reclamação.

EMENIA: Turma de trabalho de 12 horas cor

ridas, a teor da Lei 5.811/72. 0 adicio- 

nal-periculosidade recai apenas sobre o sa 

lario-basico do pretoleiro, criado na mes 
ma lei.

TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: LIA MONTENEGRO (FAZENDA ESTRELA) 
(Adv. Dr. Pedro Serignolli). Recorrido: BE 
NEDITO DELGADO (Adv. Dr. Alcindo Storti). 

(33 T-2405/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista que não se conhece por im

pugnar matéria fatica, objeto da prova.

TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: BOSÉ BENTERO MARQUES (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: COM 
PANHOA SIDERÚRGICA PAULISTA - CCSIPA(Adv. 

Dr. Tonoko íris Alba Miyamura). (3a T- 

2660/76).
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DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista desprovida.

RR-1.236/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Starling Soares.
Recorrentes: FELÍCIA CARDOSO E OUTROS(Adv. 

Dr. Alino de Costa Monteiro). Recorrida: 
CONFECÇÕES WOLLENS S/A. (Adv. Dr. Eduardo 

Gomes Gil). (3a T-2406/76).

DECISAO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento, para julgar procedente a recla 
mação.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá prjo 

vimento, a fim de que se declare a proceden 
cia da reclamação.'

RR-1.332/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. (Adv. 

Dr. Bntonio Carlos Fernandez). Recorrido: 
ALÍPIO MARTINS OLIVEIRA (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (33 T-2694/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista não conhecida por desfunda 

montada.

RR-1.363/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: rAdio TELEVISÃO PIRATINI s/a. 
(Adv. Dr. Rômulo Marinho). Recorrida: OLIN 

DA ALVES LEOTTI (Adv. Dr. Aurélio Siquei

ra). (33 T-2271/76).

DECISAO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: A tutela legal prevista no artB 
227, da CLT, nao se restringe às empresas 

cujo objeto e a exploração comercial de ser 

viços de telefonia.

RR-1.444/76 TRT 33 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: COMPANHIA SIDERÚRGICA MANNESMANN 

(Adv. Dr. Hugo Cueiros Bernardes). Recorri 
do: LUIZ MÃRIO DA SILVA (Adv. Dr. Bosé 

Francisco Boselli). (3a T-2585/76).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis

ta e, no mérito, por voto médio, deram-lhe 
i 

peovimento, para anular o processo para 

que o 10 grau julgue a causa, excluída a 

pena de confissão.

EMENTA: Considerada insubsistente a pena 
de confissão pela não prestação do depoi

mento pessoal, impoe-se a anulação da sen

tença que na mesma se fundava.

RR-1.468/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E- 
Lf-TRICA (Adv. Dr. Silvio Cabral Lorenz).R_e 

corridos: ANTONIO CEZArIO DE MATTOS E OU

TROS (Adv. Dr. Carlos Arnaldo Selva). (33 

T-19S4/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento para julgar improcedente a recla 
mação.

EMENTA: Em se tratande de hipóteses diferen 

tes, não é de se aplicar, subsidiariamente 

a analogia, no caso, eletricista e ferrovia 

rio.

RR-1.553/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. 

(Adv. Dr. Mareio Gontijo). Recorrido: ED- 
MAR FELIX NOGUEIRA (Adv. Dr§ Maria LÚciaV.1 

Borba). (33 T-2272/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento, para restabelecer a sentença cb 

10 grau.
EMENTA: Caixa bancário que percebe gratifi 

cação superior a 1/3 dos seus salarios, p_a 
ra trabalhar -8 horas diárias, ja tem remu

neradas as duas horas excedentes de seis.

RR-1.557/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re
corrente: NORTON S/A. - INDUSTRIA E COMÉR

CIO (Adv. Dr. Manoel €steves Galinski). R_e 

corridos: JOAQUIM RODRIGUES DA MATA E OU
TROS (Adv . Dr. Almir Pazzianotto Pinto). 

(33 T-2517/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista não conhecida, porque não 

atendidos os pressupostos para sua admis

são.

RR-1.558/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares.

Recorrente: FAZENDA LABAREDO (Adv. Dr. He_r 
mógenes Troyano). Recorridos: NELSON CAMA_R 

GO E OUTROS (Adv. Dr.Boão Augusto de Pal

ma). (33 T-2407/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Recurso não conhecido por falta de 

fundamentação legal.

RR-1.571/76 TRT 23 Região. Rei. Min. bomba Ferraz. Re

corrente: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. 

Bosé Inaldo Silva Monteiro). Recorrido: CY 

RO PEREIRA FERRAZ DO AMARAL (Adv. Dr. Ulis 
ses Riedel de Resende). (3a T-2518/76). 

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis

ta e, no mérito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA:: As vantagens anteriormente conce

didas aos empregados aderem ao seu contra

to de trabalho, nao podendo ser alteradas 

por ato unilateral do empregador.

RR-1.612/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

correntes: LIQUIGAS DO BRASIL S/A. E FRAN

CISCO APARECIDO DOMINGOS (Advs. Drs. Ivan 

dei Alves e Ulisses Riedel de Resende). R.e 

corridos: OS MESMOS. (3a T-2695/76). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista da Empresa; quanto à revista do em 

pregado, por maioria, rejeitaram a prelimi 

nar de sua intempestividade e, unanimemen- 
tem dela não conhecera.

* EMENTA: Matéria de prova não senseja revis

ta.
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RR-1.615/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: BOSÉ CARLOS LACERDA LANA (Adv. 

Dr. Ulisses Riedol de Resende). Recorrida: 
BURROUGHS ELETRÓNICA LTDA. (Adv. Dr. Bosé ' 

Luiz Coelho de Andrade). (3aT-41/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, pa

ra restabelecer a sentença de 12 grau. 
EMENTA: Revista conhecida e a que se dá 

provimento, para restabelecer a sentençacfe 

12 grau.

RR-1.106/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.

Recorrente: RUBENS BEROL DE SOUZA (Adv. Dr 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: FE

PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. Ma 

rio Dastos Cruz T. Nogueira).(3aT-1831/76). 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista, por ilegitimidade de represçntação 

do advogado que a subscreve.
EMENTA: Recurso não conhecido por ilegiti

midade de representação do advogado.

RR-1.620/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. 

(Adv. Dr. Márcio Eontijo). Recorrido: AÍR

TON BOSÉ NUNES (Adv. Dra Maria Lucia V. Bor 

ba). (33 T-2696/76).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, pa

ra julgar improcedente a reclamaçao. 
EMENTA: Gratificação de bancário. Aplica

ção de Prejulgado.

RR-1.635/76

RR-1.642/76

RR-1.646/76

TRT 53 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETRO 

BRÁS (Adv. Dr. Ruy Borge C. Pereira). Re

corridos: 8ERVÍLIC CARNEIRO DOS SANTOSE OU 

TROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). 

(33 T-2408/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento para julgar a reclamação proee- 

dente.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não 

incide sobre os triénios pagos pela Petro- 

bras.

TRT 33 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: S/A. 0 ESTADO DE MINAS (Adv. Dr. 

Aquiles Rodrigues de Oliveira). Recorrido: 

SYLVIO ANDRADE GONÇALVES (Adv. Dr. Mauro 

Thibau da Silva Almeida). (3at-2409/36). 
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista de que se não conhece por 

não assinadas a petição e as razoes de re

curso, alem de nao se configurar os pressju 

postos de admissibilidade.

TRT 43 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re
corrente: CASA BOIA - COMÉRCIO DE CALÇADOS 

LTDA. (Adv. Dr. Elio Carlos Englert). Re

corrida: ODETE OLIVEIRA GOMES (Adv. Dr. 
Càaudio Bosé Batista da Rosa).(3aT-2697/76) 

DECISÃO: Por maioria, nãj conheceram da re 

vista.

EMEN TA: Inclusão do repouso na parcela de 
comissão.

RR-1.656/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: FAZENDA DC ESTADO DE SÃO PAULO 

(Adv. Dr. Fernando Whitaker de Carvalho). 

Recorrida: MARIA DE BESUS PIRES FERREIRA 
(Adv. Dr. Ernesto de Oliveira Filho). (3a 

T-2520/76).

DECISAP: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista que não se conhece por ver 

sar exclusivamente matéria fatica.

RR-1.683/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: CIA. DE SANEAMENTO BÁSICO DO ES

TADO DE SÃO PAULO (Adv. Dr. Pedro Calil Bu 

nior). Recorrido: BOÃO GONÇALVES FAIA (Adv 

Dr. Alino da Costa Monteiro).(3aT-2273/76). 

DECISÃO; Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Revista a que se nega provimento 

por não atendidos os pressupostos de admi_s 

sibilidade.

RR-1.722/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: ILDO GERALDO BOTTARI (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). Recorrida: META
LÚRGICA TRÉS COROAS S/A. (Adv. Dr. Renato 

B. B. de Bicca). (3a T-2B03/76).

DECISÃO: Unanimemante, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, pa

ra, reformando o aresto regional, restabe

lecer a sentença de 12 grau.
EMENTA: Aviso-prévio - Afastamento por 

doença. Interrupção do pre-aviso pelo afa_s 

tamento por moléstia.

RR-1.754/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: WALDEIR PEREIRA DOS SANTOS (Adv. 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 

MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A. (Adv 
Dr. Sílvio Santos). (3a T-2904/76). 

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram da 
revista.

EMENT A: Revista que nao se conhece por não 

caracterizado o pretendido conflito preto- 
riano.

RR-1.736/76 TRT 3a Região.Rei. Min. Tostes Malta.Reco_r 

rente: FERNANDO SANTOS (Adv. Dr. Alino da 

Costa Monteiro). Recorrida: CERVE3ARIA 3<0L 

CARACU DE MINAS GERAIS S/A. (Adv. Dr. Moa 

cyr Belchior). (3a T-2586/76). 

DECISAO: Por maioria, nao conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista de que não se conhece.

RR-1.755/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: MANOEL GOMES DA COSTA (Adv.Dr. 

Carlos Arnaldo Selva). Recorrida: COMPANHIA 

DOCAS DE SANTOS (Adv. Dr. L. C. de Miranda 

Lima). (3a T-2796/76).



2538 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA JUSTIÇA Abril de 1977

RR-1.782/76

RR-1.813/76

RR-1.828/76

RR-1.830/76

RR-1.831/76

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis

ta e, no mérito, unanimemente, negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista conhecida, porém desprovi 

da. Pre-existindo inquérito interno e so

brevindo gozo de auxílio-doença, a despedi 
da, durante o período deste, não âonfere, 

por si so, direito ã indenização.

TRT 1- Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
correntes: ARISTÓTELES FREIRE ALEMÃO E OU

TROS (Adv. Dr. Dosé Francisco Boselli). R_e 

corrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ES

GOTOS DO ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 (Adv.Dr. 

Paulo Borberto Hack). (39 T-2905/76).

DECISAO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: 0 pagamento de um Prêmio após o des 

ligamento do empregado por aposentadoria , 

constitui-se em mera liberalidade e não 

viola o disposto no § 3a, da Lei 5.107/66.

TRT 53 Reqião. Rei. Min. Ary Campista. Re
corrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETRO- 

BRÁS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy Borge C. Perei

ra). Recorridos: EVERALDINO GOMES SIQUEIRA 
E OUTROS (Adv. Dr. Kleber Oliveira Meness) 

(39 T-2661/76).
DECISÃO: UNanime è preliminarmente, homolo 

garam a conciliação parcial havida com 

Everaldino Gomes Siqueira e, não conheceram 

da revista.
EMENTA: Revista que não se conhece por nao 

comprovados os pressupostos de admissibili 

dade.

TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

(Adv. Dr. 3osé célio de Andrade) Recorri

dos: WALTER PEREIRA E OUTRO (Adv. Dr. Ulis 

ses Riedel de Resende). (3a T-2413/76) 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deaam-he pr_o 

vimento, para, declarando a incompetência 

desta Oustiça, declinar para a de São Pau 

lo, remetendo-se os autos ao Egrégio Tri 

bunal da Oustiça daquele Estado.

EMENTA: Incompetência da 3. do Trabalho pa 
ra apreciar reclamação de ferroviário da 

FEPASA admitido pelo Estado de São Paulo, 

antes da incorporação da ferrovia.

RR-1.858/76

RR-1.859/76

RR-1.884/76

RR-1.887/76

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe pro 

vimento, para anular o processo a partir 
de fls. 12, reabrindo-se a instrução.

EMENTA: 0 indeferimento de prova constitui 
cerceio de defesa e a não produção de ra

zoes finais torna nula a decisão. Revista 

provida.

TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: SEBASTIÃO MONTOVANI (Adv. Dr.Car 

los Arnaldo Selva). Recorrida:TINTURARIA E 

ESTAMPARIA DE TECIDOS FERNANDES S/A. (Adv. 

Dr. Hugo Mosca). (3a T-2587/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista.

EMENB :Revista não conhecida.

TRT Ia Região.Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: VIAÇÃO MADUREIRA CANDELÁRIA LTDA 

(Adv. Dr. David Silva 3unior). Recorrido : 
30RGE HENRIQUE DA SILVA. (3a T-2698/76).

TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. R_e 

correntes: OLMIRO MENOTTI E OUTROS (Adv.Dr 

Alino da Costa Monteiro). Recorrida: HÓRCU 
LES S/A. - FÁBRICA DE TALHERES (Adv. Dr. 

Elio Carlos Englert). (3a T-2588/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Cerceio de defesa. Não constitue 

cerceio de defesa, o indeferimento de com- 

plementaçao de perícia, quando suficientes 

as provas ja carreadas ao processo. Adicio 

nal de insalubridade. 0 fornecimento de pro 
tetores individuais que reduzem a níveis 

normais os raidos produzidos no local de 

trabalho, desobrigam o empregador de pagar 

o adicional (§ 20, art» 209, CLT).

TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: 30Ã0 GRACIANO ENDES DA SILVA(Adv 

Dr. Alino da Costa Monteiro). Recorrida ; 
COMPANHIA 30RNALÍSTICA CALDAS 3UNI0R (Adv. 

Dr. Edgar Salvador Degrazia).(3aT-2699/87) 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da> 

revista.
EMENTA: Revista não conhecida.

TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: BANCO DA AMAZÓNIA S/A. (Adv. Dr 

3orge Teixeira de Sousa). Recorrido: EVANS 

CURVO (Adv. Dr. 3osé Torres das Neves).(3a 

T-2522/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Revista que não se conhece por não 

ocorrer violação literal de lei.

TRT 3a Região. Rei. Min. Starling Soares . 

Recorrente: EDSON MOURA (Adv. Dr.Mauro Thi 
bau da Silva Almeida). Recorrido: CARTÓRIO 

RODRIGUES DA CUNHA (Adv. Dr.Qosé Hamilton 

Gomes). (3a T-2414/76).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis
ta e, no mérito, pnanimemente, deram-lhe 

provimento, para restabelecer a decisão de 
15 grau.

EMENTA: Recurso conhecido e a que se dá 

provimento, para restabelecer a decisão de 

15 grau.

RR-1.891/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: 3URACI RODRIGUES BRIDE (Adv.Dr . 
3osé Hamilton Gomes). Recorrido: FRANCISCO 

DE ASSÍS (Adv. Dr. Gláucio Gontijo de Amo 

rim). (3a T-2631/76).
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DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Renista que não se conhece por não 

comprovada violaçao.

RR-1.904/76 TRT 4§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: ELIAS MARQUES DA COSTA (Adv. Dr. 

Bosé Torres das Neves). Recorrida: UNICA 
- DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI

LIÁRIOS S/A. (Adv. Dr. Peter Walter Ashton) 

(33 T- 2590/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no merito, por maioria, deram-lhe pro 

vimento, para condenar a reclamada no paga 

mento de 1 hora e meia extra por dia, 

acrescida do adicional de 20;-.

EMENTA: Recurso de Revista que se conhecee 
a que se dá provimento para mandar pagaspo 

mo horas extras as trabalhadas acima de 
seis diárias, a empregado de distribuidora 

do Títulos e Valores Mobiliários.

rr-1.939/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: CETENCO ENGENHARIA S/A. (Adv.Dr. 

Bohannes Dietrich Hecht). Recorrido: RA4- 

MUNDO MUNDOCA DE SOUZA (Adv. Dr. Hayde 

Del Papa). (39 T-2700/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Depósito inferior ao valor da con

denação torna deserto o recurso. Revista 

não conhecida.

RR-1.945/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Ary Campista. Re
corrente: DISK-TEM - COLORIDA, LOCAÇÃO E 

COMÉRCIO DE TELEVISORES LTDA. (Adv. Dr. Bu 

lio Silvestre de Lima). Recorrido: RAIMUN

DO DE ALMEIDA SANTOS (J8 T-1948/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista.
EMENTA: Revelia. Intenção de defesa. A in 

tencionalidade de defesa capaz de elidir a 

revelia e fato que so pode ser apurado nas 
instâncias de conhecimento. Revista que 

não se conhece.

RR-1.950/76 TRT 28 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS
PORTES COLETIVOS (Adv. Dr. Bosé Alves Dos 

Santos). Recorrida: LUCREZIA CARRIERI COLA 

CICCO (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resendó) 

(38 T-2632/76).

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.
EMENTA: A prescrição de prestação de natu

reza periódica seja salarial ou nao, é sem 

pre parcial. Revista nao conhecida.

RR-1.975/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. R_c 
corrente: ANTONIO ANGELO CONCEIÇÃO (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 

ASTRO HARINE DO BRASIL - SERVIÇOS DE ASSIS 
TÉNCIA MARÍTIMA LTDA. (Adv. Dr. Ruy Borge 

C. Pcreiia). (39 T-2906/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1.991/76 TRT 28 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

correntes: CONSTRUTORA ALFREDO MATHIAS S/A 

E ELISEU MARQUES DE ABREU (Advs. Drs. Car 

los Ferreira Onofre e Pedro Dada). Recor

ridos: OS MESMOS. (38 T-2417/76).
DEC ISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista da Empresa; quanto à revista do em 

pregado, unanimemente, dela conheceram e, 

no merito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Quitação. Revelia. A quitação e a 

revelia sao fatos que geram presunção. Con 

correntes estas, o juiz forma livremente 
sua convicção. Horas extras habituais. In

tegram a remuneração do repouso, feriados, 

ferias e remuneração basica para calculo in 

denizatório. Validade de acordo, sobre tem 

po anterior à opção. A continuidade na 

prestação de serviço nao induz presunçaojde 

fraude a lei. A Sumula 20 se aplica ap£ 
nas à hipótese de rescisão contratual.

RR-2.034/76 TRT Rggião. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Recorrente: S/A. 'ESTADO DE MINAS (Adv. Dr? 

Leila Azevedo Sette). Recorrido: BOÃO NEPO 

MUCENO MENDONÇA (Adv. Dr8 Itália Maria 

Viglioni). (38 T-2418/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista.

EMENTA: Nulidade em D. do Trabalho e em 
D. Civil. Diferença. Revista não conheci

da, por falta de supedâneo legal.

RR-2.049/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA 
BELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ITAPERUNA (Adv . 
Dr8 Maria LÚcia V. Borba). Recorrido: BA.N 

C0 NACIONAL S/A. (Adv. Dr.Carlos Odorico 

V. Martins). (3§ T-2703/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.066/76 TRT 4§ Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: OLIVETTI D0 BRASIL S/A. (Adv.

4 Dr? Bela Ajnhorn Pagnussatt). Becorrido:
PAULO CESAR LISBOA (Adv. Dr.Celso da Rosa 

Silveira). (38 T-1850/76).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no merito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Recurso conhecido e a que se ne ga 

provimento.

RR-2.068/76 TRT 48 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Recorrentes: CECÍLIA SIEMIONKO E OUTRA(Adv 

Dr. Alino da Costa Monteiro). Recorrida: ni 
DÚSTRIA DE ROUPAS RENNER S/A. (Adv. Dr. 

Dankwart K. Hnaepper). (38 T-2420/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no merito, por maioria, deram-lhe 

provimento, para mandar pagar as horas ex-
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traordinárias diárias e mais o respectivo a 

dicional.

EMENTA: No direito brasileiro do trabalho, 

a jornada de trabalho e diaria e em função 

dela se afere a existência, ou nao, de tra 
balho extraordinário. Revista conhecida e 

pr ovida.

RR-2.075/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: CONFECÇÕES 3ACK S/A. (Adv. Dr. 

Paulo Serra). Recorrida: ANNA DA ROSA PE
REIRA (Adv. Dr. Darcy Von Hoonholtz). (3a 

T-1881/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhepro 

vimento, em parte, para condena-la ac pag_a 

mento do adicional legal das horas extrao_r 
dinárias prestadas.

EMENTA: Recurso conhecido e a que se dá 

provimento, em parte, a fim de que seja a 

empresa condenada somente ao pagamento do 

adicional legal das horas trabalhadas em re 

gime extraordinário.

RR-2.083/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: UNIVEST S/A. - DISTRIBUIDORA NA

CIONAL DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
(Adv. Dr. Carlos Eduardo Bergman). Recorri, 
do: AQUILES 30SÉ PES (Adv. lj)r. Cláudio Oo

sé 0. daRosa). (3® T-2704/76).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis

ta e, no mérito, negaram-lhe provimento. 
EMENTA: Considerada abusiva a transÇerên - 

cia do empregado, faz ele jus ao aícional 

de 2 5%:

RR-2.104/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

correntes: ANA RITA SOARES DOS SANTOS E 0U 

TRAS (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro).R£ 
corrida: SWIFT ARMCUR S/A. - INDÚSTRIA ECO 

MÁRCIO (Adv. Dr. Luiz Carlos Tubino). (3a 

T-2591/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revi_s 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhepro 

vimento, para restabelecer a sentença de 

1° grau.
EMENTA: Salário-maternidade. Empregada §e_s 

tante tem direito ao salário maternidade 

ainda que seu ajuste se encerre por super- 
veniência do termo final.

RR-2.110/76

RR-2.112/76

TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. R_e 

corrente: HIDRÁULICA DIAS 4 SEGALA LTDA. 

(Adv. Dr. Ivandel Alves). Recorrido: LUIZ 

SERAPIÃG FILHO (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 

Resende). (3a T-2523/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Revista que não se conhece por não 

ocorrer violaçao de lei e versar, a revis

ta matéria fatica.

TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re- 
cirrente: S/A. - INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MA 

TARAZZO (Adv. Dr. Milton Mesquita de Tole

do). Recorrida: EZILDA D0 NASCIMENTO AL
VES (Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende). 

(3a T-2524/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista que não se conhece por não 

comprovados os pressupostos de admissibilj. 

. dade.
-•oioqoctç asiieT cb si; -.s

RR-2.115/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Adv. Dr. Carlos Moreira de Luca). Recorri

do: HERCÍLIO ANTONIO LUIZ DE BIZARRA (Adv. 

Dr. Antonio R. Figueiredo). (3aT-2422/76). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Ferroviários. A FEPASA, pessoa ju
rídica dè direito privado, nao mantem vin 

cúlo estatutário com os seus servidores.

RR-2.123/76 TRT 2 a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

correntes: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA
DE S/A. E MIGUEL LOURENÇO (Adv. Drs. Ce- 

lio Silva e Ulisses Riedel de Resende). R£ 

corridos: 0S MESMOS. (3a T-2662/76) 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram das 

duas revistas simultaneamente interpostas. 

EMENTA: Revistas que não se conhecem por 

nao comprovados os pressupostos de admissi 

bilidade.

RR-2.127/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv. 

Dr. Klaus Menge). Recorrido: 30Ã0 CARLOS 

MORAES PIRES (Adv. Dr.Alino da Costa Mon
teiro). (3a T-2705/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Computo de horas extraordinárias. 

Revista não conhecida.

RR-2.131/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: BANCO DA BAHIA S/A.jAdv. Dr. Cas 

sio Mesquita Barros 3unior). Recorridos: MA 

NOEL RENATO DOS SANTOS E OUTROS (Adv. Dra 

Maria Lúcia V. Borba). (3a T-2706/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceaam da 

revista.

EMENTA: Revista nao conhecida por desaten 

der ao permissivo.

RR-2.132/76 TRT 2a Rggião. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: PETRO BISPO DOS SANTOS(Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: TE£ 

NOMCNT - PRC3ETCS E MONTAGENS INDUSTRIAIS 
S/A. (Adv. Dr. Ildélio Martins). (3a T- 

2907/76).

DECISÃO; Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Recurso não conhecido por ausência 

de fundamentação legal.

RR-2.134/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: LINDONFO DE CARVALHO (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Re«ende). Recorrida: COM



Sexta-feira 22 DIÁRIO DA JUSTIÇA Abril de 1977 2541

PANHIA METALÚRGICA BARBARÁ (Adv. Dr. Cas- 

sio Mesquita Barros Junior).(39T-2633/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento para restabelecer a sentença de 

19 instância.
EMENTA: Revista que se dá provimento para 

restabelecer a sentença que condenou a re

clamada ao pagamento de ferias proporcio

nais de acordo com o Prejulgado nS 51.

RR-2.142/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: BRAZ FRANCISCO DE PAULA (Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: C0- 

MABRA - CIA. DE ALIMENTOS DO BRASIL (Adv . 

Dr. Carlos Eduardo de Barros Barreto) (39 

T-2797/76).

DECISÃO: Unanimemente, homologaram a desis 

tência da reclamação de fls. 88, posto que 

com a ausência da outra parte, pelo que se 

declara extinto o processo.

EMENTA: A desistência homologada, por cons 
tar a concordância da empresa.

RR-2.158/76 TRT 5ã Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
correntes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PE - 

TROBRÁS - RPB§ E VILSON AGUIAR BORGES( Ads 

Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses Riedel 
de Resende). Recorridos: OS MESMOS. (39 T- 

2798/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta da Empresa, e no mérito, por maioria,d_e 

ram-lhe provimento, para excluir da conde

nação a incidência do adicional periculosj. 

dade sobre os triénios e hooas extras.Quan 

to ã revista do empregado, por maioria, d_e 

la não conheceram.

EMEN TA: 0 adicional de periculosidade não 

incide sobre os triénios pagos pela Petro- 

bras. Normas inseridas no Manuel de Pes

soal da empresa integram o contrato de tra 

balho do empregado. E se nele esta previs 
to o trabalho em regime de compensação não 

são devidas como extra as horas excedentes 

de oito diarias, nao ultrapassadas 44 he

ras semanais.

RR-2.193/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: ASSOCIAÇÃO MATERNIDADE DE SÃO 

PAULO (Adv. Dr. Deusdedit Goulart de Fa

ria). Recorrida: APARECIDA MENDONÇA CAZZA- 
RO (Adv. Dr. Luiz Carlos de Araújo). (39 

T-2423/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento para 

julgar a reclamaçao improcedente.

EMENTA: A transferência tem como pressupo_s 

to a prestação de serviço em localidade di 

versa que resultou do contrato, nao se con 

siderando transferência a que nao acarre

tou necessariamente a mudança do seu domi
cílio.

RR-2,201/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: S/A. JORNAL DO BRASIL (Adv. Dr. 

Benedito Silveira). Recorrido: HAIRTON CA- 

LIXTO (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 

(39 T-2799/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista que não se conhece por não 

comprovados os pressupostos de admissibili 

dade.

RR-2.202/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: ROBERT BOSCH DO BRASIL LTDA . 
(Adv. Dr. Flávio Sartori). Recorrido: ELVO 

ODONE (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 

(39 T-2634/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Revista não conhecida, por absolu

tamente desfundamentada, uma vez que, dos 
dois arestos em que se arrima, um é de Tur 

ma do TST e o outro, apesar de ser do Ple 
no, nao enfrenta a tese da decisão regio

nal.

RR-2.203/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 

DO ESTADO DE SÃÇ PAULO - SABESP (Adv. Dr. 

Roberto Pace). Recorrido: JORGE GONÇALVES 

LIMA (Adv. Dr. Roberto Otaviano Nascimentq) 

(39 T-120/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMEN TA: Revista não conhecida.

RR-2.204/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.R£

correntes: ARMANDO NEVES FERNANDES E 00- 

TROS (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro) . 

Recorrida: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA

DE S/A. (Adv. Dr. Pedro Augusto de Frei

tas Gordilho). (39 T-2707/76).

DECISÃC: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: 0 qoe é, por lei, de natureza ex- 

traordinaria, nao se transmuda em ordiná

ria pela habitualidade. Revista conhecida, 

porem desprovida.

RR-2.205/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: GENERAL MOTORS D0 BRASIL S/A(Adv 

Dr. Emmanuel Carlos). Recorrido: JONAS R0- 

DRIGHERO (Adv. Dr9 Marilena da Silva). (38 

T-122/77).

DECCSÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMEN T A; Revista não conhecida.

RR-2.206/76 TRT 29 Fbnião. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor 

rente: ZÉLIA DE PAULA FARIA (Adv. Dr. José 

Torres das Neves). Recorrido: BANCO UNIÃO 

COMERCIAL S/A. (Adv. Dr. Wally Mirabelli). 

(3§ T-2908/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista.

EMENTA: Não configurado o exercício de fun

ção de confiança, são compensáveis com as 

horas extra a gratificação de função.



2542 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA JUSTIÇA Abril de 1977

RR-2.209/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: CARMEN MARIA RCMERO (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). Recorrida: GASP_A 

RGTTO LABATE í CIA. (33 T-2800/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento para 

julgar procedente a reclamaçao.
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá 

provimento, para que seja adotada a norma 

cogente de fls. 7.

RR-2.210/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 

SESI (Adv. Dr. Carlos Alberto da Cunha Ca

margo). Recorrida: IRACY 30RDA0 NOGUEIRA 

(Adv. Dr. Iracy Bordão Nogueira). (3ã T- 

2525/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no merito, deram-lhe provimento para 

anular o processo a partir do momento em 

que se dispensou a prova testemunhal ofere 
cida pela recorrente (fls. 131).

EMENTA: Constitui cerceamento de defesa, o 
indeferimento de prova, quando a matéria 

dos autos não se restringe tão somente a 

problema de direito, existindo questões de 

fato a serem apuradas através da prcfva te_s 

temunhal, não esclarecida em depoimento pe_s 

soai do empregador.

RR-2.223/76 TRT 2? Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: S/A. FRIGORÍFICO ANGLO (Adv. Dr. 

Cristina Paixão Cortes). Recorrida: MARIA 

ANTONIO DA SILVA (Adv. Dr. Alino da Costa 

Monteiro). (3? T-2526/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista.
EMENTA: Salário-repouso acrescido de horas 

extra. Revista não conhecida.

8R-2.224/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re-

coreente: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A.(Adv 

Dr. Emmanuel Carlos). Recorridos FRANCISCO 

BATISTA DO CARMO (Adv. Dr. Pedro dos San

tos Filho). (39 T-2457/76).

DECISÃO:Unanimemente, conheceram da revis

ta e, no merito, deram-lhe provimento para 
que o Egrégio Tribunal Regional "a quo", 

aprecie e julgue o Recurso Ordinário da Em 

presa, como de direito.

EMENTA: Deserção. A precedência do recurso 

ao deposito, se ambos no prazo, não opera 

deserção.

RR-2.236/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: IDAIR GOLIN (Adv. Dr. Ulisses Rie 
dei de Resende). Recorrida: SÃO PAULO ALÍIAR 

GATAS S/A. (Adv.Dr. Paulo Guilherme B. 

Cruz). (33 T-2527/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Revista a que se nega conhecimento 

por versar matéria fatica.

RR-2.237/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR

TES COLETIVOS (Adv. Dr. 3oão Camargo Dias) 

Recorrido: IGNAcIO PAVILONES (Adv. Dr.Ulis 

ses Riedel de Resende). (33 T-2528/76). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Complementação de aposentadoria . 

Competência da Bustiçadi Trabalho. Iterati 

vidade de jurisprudência. Não conhecimento 

pela Sumula 42. Prescrição. Prestação de 

trato sucessivo. Prejulgado 48.

RR-2.238/76 TRT 23 Rggião. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: ANTONIO DE 3ESUS MARTINS (Adv.Dr 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: TE_X 

TIL E 3ENEFICIAD0RA ROSAL S/A. (Adv. Dr.Eu 

rico Buzaglio). (39 T-1950/76).

DECISÃC: Por maioria, não conheceram da re 

vista.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.246/76 TRT 49 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA (Adv. Dr. Silvio Cabral Lorenz). 

Recorrido: PLÍNIO PEDROSO DE MOURA (Adv.Dr 

Alino da Costa Monteiro). (33T-2276/75). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no merito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Enquando em direito administrativo 

se admite possa o Poder Publico altefcar u- 

nilateralmente o quadro de carreira, inclu 

sive suprimindo ou extinguindo cargo, em 

D. do Trabalho tal e impossível, porque a 

existência do quadro, revestido das exigên 

cias legais (homologação e alternância nas 

promoçoes), afasta a incidência da equipa

ração salarial, por refletir, ele próprio, 

a garantia da isonomia e do acesso. 0 qua

dro de carreira e autolimitação do "jus 

variandi" do empregador, através do regula 

mento empresário (MARTINS CATHARINO).

RR-2.251/76 TRT 23Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. R£ 

corrente: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv. 
Dr. Klaus Menge). Recorrido: MÃRIO CABRAL 

DE LIMA (Adv. Dr. Admir Esteves sá).(33 T~ 

2529/76). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista. 

EMENTA: Revista nao conhecida. 0 conceito 

de habitualidade envolve interpretação dos 

fatos provados na causa. Para infirmá-la, 

a Turma teria que enveredar pelo terreno 
fático.

RR-2.282/76 TRT 28 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

(Adv. Dr. Mário Bastos C. Teixeira Noguei

ra). Recorridos: 3CSÍ GALLI 29 E OUTROSÇAdv 

Dr. Carlos Augusto F. Olivati).(35T-2.635/ 

76). 

DECISAC: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no merito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: C regime jurídico dos prêmios se 

aproxima daquele das gratificações (GERAR
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LYON CAEN, VITOR NUNES LEAL, PINHO PEDREI

RA). Se existe um contrata ou um uso cons 
tante, o prêmio e devido, como um salario 

e perde todo carater de benevolência, o que 

ocorre tambeto quando ele e pago com uma 

certa periodicidade. No mesmo sentido e a 

Sumula 209 do STF. Revista conhecida, po

rem desprovida.

RR-2.289/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Lomba Ferrraz. R_e

corrente: ICN - USAFARMA - INDÚSTRIA FARMA 

CÊUTICA LTDA. (Adv. Dr. Flor Edison da 
Silva Filho). Recorrida: MARIA CECÍLIA WAR 

KEN (Adv. Dr. Saul de Mello Calvete). (3® 

T-123/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.294/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: HELENA ALVES DE FARIAS (Adv. Dr. 

Carlos Arnaldo Selva). Recorrida: CONFEC
ÇÕES MCNT SERRAT S/A. (Adv. Dr. Dante Ros- 

si). (33 T-2801/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Trabalhando o empregado em jornada 
prorrogada nao excedente a 48 semanais, já 

tem ele remuneradas de forma simples mesmo 

aquelas consideradas como extra, fazendo 

jus apenas ao pagamento do adicional cor - 

respondente.

RR-2.307/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: TEREZINHA ODETE MAIA (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). Recoriida: MA

LHAS MOSSMANN LTDA. (39 T-2426/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, pa

ra julgar procedente a reclamaçao, cujo 

quanto se apurara em execução.

EMEN T A: Recurso conhecido e a que se dá 

provimento. Aplicação do Prejulgadon® 14, 

deste Col. TST.

RR-2.312/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa . 

Recorrente: EMÍLIA 3AC I RA R. PANSIERA(Adv. 

Dr. Alino da Costa Monteiro). Recorrido : 

ROCCO R. 3. ALOISE S/A. (Adv. Dr. Reinaldo 
Peruzzo Junior). (3* T-2277/76).

DECISÃC: Unanimemente, conheceram da revis

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, em 

parte, para mandar incluir na condenação o 

pagamento da parcela do salario-maternida- 

de.
EMENTA: Interpretação dos artigos 477 e 491 

da CLT. 0 empregado que comete falta grave 

no decurso do aviso prévio que lhe foi da
do perde o restante dos salários e o dire_i 

to à indenização de antiguidade, mas nao 

ao salário-maternidade. Pode o empregado re 

nunciar ao aviso prévio dado em tempo, ou 

ao prazo que sobeja, sem que necessariamen 

te cometa justa causa de abandono de empre 

go. Revista conhecida e provida em parte.

RR-2.319/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: ORLANDO BAZITTO (Adv. Dr. Ulis

ses Riedel de Resende). Recorrida: COMPA
NHIA DE TRANSPORTES ÚNICO (Adv. Dr. 3osé 

Ernesto de Sarros Freire). (3® T-2708/76). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da re 

vista.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.320/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: ELIAS 30RGE IASBIK (Adv. Dr. 3e- 

sué Machado Tambellini). Recorrido: MANOEL 

BRAULINO GUERHARDT (Adv. Dr® Aurora de Oli 

veira Coentro). (3® T-2530/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

z EMENTA: Revista que não se conhece por ver 

sar matéria fática e por não prequestiona- 

mento da matéria jurídica.

RR-2.324/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: MARIA ELZA CERVE3ANI (Adv. Dr. 

Wilmar Saldanha da Gama Padua). Recorrida: 

S/A. - INSTITUTOS TERAPÊUTICOS REUNIDOS - 
"LABOFARMA" (Adv. Dr. José de Anchieta N. 

Junior). (3® T-2531/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da 

revista.

EMEN TA: Revista não conhecida.

RR-2.325/76 TRT 26 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: DANIEL BATISTA DOS SANTOS (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 

FUNGAR S/A. - FUNDIÇÃO, INDUSTRIA E COMÉR

CIO (Adv. Dr® Sueli Batista dos Reis). (3® 

T-2663/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, pa
ra anular o processo a partir da aplicação 

da pena de confissão presumida, devendo os 
autos retornarem à instância de origem pa

ra que se reabra a instrução e se prossi

ga no feito.

EMENTA: Confissão presumida. Na processua- 

listica do trabalho não cabe a confissão 

ficta do reclamante; maxime quando menor.

RR-2.354/76 TRT 6® Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: FAZENDA DISPARADA (Adv. Dr. 3o 
sé Hugo dos Santos). Recorridos: MANOEL ICR 

TÊNCIO PEREIRA E OUTRO (Adv. Dr. Cícero 3,0 

sé Martins da Silva). (3® T-2458/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis* 
I r

ta e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido e a que se nega 

provimento.

RR-2.357/76 TRT 1® Região. Rei. Min. Ary Campista. R^
corrente: SEBASTIÃO SOUZA DE 3ESUS (Adv.Dr 

Carlos Arnaldo Selva). Recoriida: REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7® DIVISÃO-LEO 

POLDINA (Adv. Dr. Paulo Maciel do Valle). 

(3® T-2592/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis
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RR-2.359/76

RR-2.364/76

RR-2.368/76

RR-2.410/76

RR-2.425/76

ta e, no mérito, deram-lhe provimento para 

que o Egrégio Regional aprecie e julgue o 

Recurso Ordinário, como entender de direito. 
EMENTA: Alçada. Fixa-se pelo salário míni

mo vigente a epoca da propositura da ação.

TRT 5§ Região. Rei. Min. Ary Campista. R_e 
corrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.. 

(Adv. Dr. Eduardo Silva Costa). Recorridos: 

ANTONIO SOARES DA CRUZ E OUTROS (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).(3aT-2593/76). 

DECISÃO: Unanimemente,’ conheceram da revis 

ta e, no mérito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Salario-família. Salário-família , 

instituído pela empresa em mais amplitude 

que o posteriormente estabelecido em lei, 

nao pode ser restringido.

TRT 3a Região.Rei. Min. Ary Campista. Re
corrente: ELSON LEVI EUSTÁQUI PINTO (Adv. 

Dr. Geraldo Cezar Franco). Recorrida: BMG 

- FINANCEIRA S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTO (Adv. Dr. Wenio Balbino de 

Castro). (3a T-2664/76).

DECISAO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, pa

ra restabelecer a decisão de 19 grau. 

EMENTA: Empregado de Financeira, que traba 

lha oito horas, tem direito a receber duas 

como extras e nao apenas o respectivo adi
cional do aerviço extraordinário.

TRT 39 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO 

FEDERAL (Adv. Dr. Ordálio Azevedo Sette). 

Recorridos: ROBERTO MACIEL DE ABREU E OU
TROS (Adv. Dr. Ernesto Buntolli). (3a T- 

2636/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhfe provimento, pa

ra que o Tribunal "a quo", decida o Recur

so Ordinário, como de direito.

6MENTA: Revista a que se dá provimento pa

ra que o Tribunal "a quo" conheça do recur 

so ordinario e decida como entender de di

reito.

TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: CLUB ANGLO AMERICANO DE SÃO 

PAULO (Adv. Dr. Antonio Carlos Gonçalves). 

Recorrida: MARGARIDA DO CARMC ALVES (Adv . 

Dr. Edilson Vicente Luz Pinto).(3aT-2637 / 
76).

DECISAO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.

EMEN T A: Prova de fato nao se comporta na 

revista, muito menos simples alegação de 

que o fato ocorreu, mas não consta da ata 

da audiência da Bunta. Acórdao fundado em 

Prejulgado e irrecorrivel de revista.

corrido: BESUS ABDÃO DA SILVA (Adv.Dr. A- 

dolpho Pereira Filho). (3a T-2532/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista.
EMENTA: Recurso de Revista não conhecido 

por trazer tão so divergência generica i- 

nespecif ica.

RR-2.462/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: SIDERÚRGICA DEDINI S/A. (Adv.Dr. 

Carlos H. Z. Mazzeo). Recorridos: ANTONIO 

SPINOSI E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). (3a T-2665/76).

DECISÃO:' Unanimemente, não conheceram da 

revista.

/ EMENTA: Horas extras habituais, integram a
remuneração.

RR-2.482/76

RR-2.495/76

RR-2.511/76

RR-2.513/76

TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.

Recorrentes: EMANOEL BATISTA MARTINS E 8AN. 
CO HALLES DE INVESTIMENTOS S/A. (Advs.Drs.

Ulisses Riedel de Resende e Joaquim A. 

D'Ancelo de Carvalho). Recorridos: CS MES

MOS. (33 T-2279/75).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de 

ambas as revistas.
EMENTA: Recursos não conhecidos. Nao há 

dissídio jurisprudencialcitado e nem viola 
ção de lei.

TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE 

(Adv. Dra Cristina Paixão Cortes). Recorri 

do: IBANEZ DE CARVALHO (Adv. Dr. Rubens 

G. Aranha de M. Vieira). (39 T-2428/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Recurso não conhecido. Não ha dis 

sídio jurisprudencial e nem lei federal a- 

frontada.

TRT 3a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: SOCIEDADE DE MATERIAIS LTDA.(Adv 
Dra Eloísa Selmi-Dei Guimarães Prado). Re

TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: ALBERTO GRANBA (Adv. Dr. Alinocfe 

Costa Monteiro). Recorrida: COMPANHIA USI

NAS NACIONAIS (Adv. Dr. Walter Ribeiro Va

lente). (3a T-2594/76).

DECISAO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Revista nao conhecida.

TRT 2a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

correntes: ALPINIANO DE OLIVEIRA SOUZA E 

OHBA - COMERCIAL E IMPORTADORA L |’DA. ( Adus. 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Da.ite An

tonio Giglio). Recorridos: OS MESMOS. (3a 

T-2459/76).

DEC ISAO: Unanimemente, não conheceram da 

revista do empregado. Quanto ã revista da 

empresa, unanimemente, dela conheceram e, 

no.mérito, por maioria, ctíram-lhe provimer, 

to, para que seja anulada a sentença da 

Bunta.

EMENTA: f.’ao se justifica imposição da pena
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de revelia quando a parte se faz represen 
tar por advogado munido de procuração e 

ainda procura demonstrar o impedimento.

RR-2.518/76 TRT 35 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: 3CRGE GONÇALVES LAROQUE (Adv.Dr. 

Michelangelo Liotti Raphael). Recorrida: 

COMPANHIA MINEIRA DE ELETRICIDADE (Adv.Dr. 
Célio Goyatá). (39 T-2909/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe pig 

vimento, para, reformando o aresto • regio

nal, restabelecer a decisão de 12 grau.
EMEN T A: Revista a que se dá provimento para 

restabelecer a decisão de primeiro grau.

RR-2.525/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: BENEDITO FRANCISCO SILVA (Adv.Dr 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrido: 0A_N 

CC BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Adv. Dr. 

Antonio Carlos Siqueira Cleto). (33 T- 

2718/76).

DECISÃC: Por maioria, não conheceram da 

revista.

EMEN7A: Bancario, exercente de cargo de 
gerente de agência, recebendo "gratifica

ção de função de chefia", esta excluído da 

jotnada reduzida, a teor do que dispõe o § 

25, do arte 224, da CLT.

RR-2.531/76 TRT 4? Região. Rol. Min. Geraldo Starling 

Soares. Recorrentes: CARLOS VAZ FERREIRA E 
CUTROS (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). 
Recorrida:’ COMPANHIA ESTADUAL DE ENRGIA E- 

LÉTRICA (Adv. Dr. Silvio Cabral Lorenz). 

(3? T-2429/76).

DECISÃC: Unanimer.ente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, pa

ra mandar computar as gratificações de fé

rias e de farmacia nas parcelas pedidas, 

por maioria.

EMENTA: Recurso conhecido e a que se dá 

provimento, a fim de mandar computar as g?a 
tificações de ferias e de farmacia nas par 

celas postuladas.

RR-2.534/76 TRT 2S Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Recorrente: CÁSSIC PEREIRA DIAS (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrido: TOL 
DOS DIAS S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO (Adv.

Dr. Ildélio Martins). (3§ T-2460/76).

DECISAC: Unânime e preliminarmente, rejei 

taram a deserção da revista; por maioria , 

dela conheceram e, no mérito, unanimemente 

deram-lhe provimento para restabelecer a 

sentença de is grau.

EMENTA: Revista conhecida e provida. A pa_r 
tir da nova redação dada pela Lei 5.584/70 

ao § 25 do artigo 477 da CLT, não mais e- 

xiste na 3. do Trabalho a quitação ampla e 

geral. A sentença faz coisa julgada apenas 

naquilo que sobre o pedido resolveu (LO
PES DA COSTA), nao alcançando nem os mo ti 

vos nem a verdade dos fatos (CPC, art5469).

RR-2.560/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv. Dr. Antonio Miguel Pereira). Recorri 
do: HÉLIO DE AQUINO (Adv. Dr. Oosé Osiual- 

do de Paula Santos). (33 T-2461/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, pa

ra que o Regional aprecie e julgue o Recur 
so Ordinaio da Empresa.

EHENTA: Recurso conhecido e que se dá prp- 

vimento para que o Regional aprecie e jul 
gue o RO da Empresa.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA

CC-1/76 Rei. Min. Starling Soares. Suscitante: PRI

MEIRA 3UNTA DE CONCILIAÇÃO E 3ULGAMENT0 DE 

CURITIBA. Suscitada: PEIMEIRA 3UNTA DE CON 
CILIAÇÃO E 3ULGAMENT0 DE PCRTO ALEGRE. In

teressados: CUIDO HELIO TREIN E VITROFER 
ESQUADRIAS METÁLICAS LTDA. (3§T-2793/76). 

DECISÃO: Unanimemente, dirimindo o confli

to negatico de competência, deram pela da 

1§ 3unta de Conciliação Ne 3ulgamento de 

POrto Alegre.

EMENTA: Conflito negativo de jurisdição. 0 

julgamento dos embargos deve, necessaria

mente, ser processado pelo 3uiz, a nosso 

ver competente, o de Porto Alegre - 15 3C3.

Brasília, 23 de março de 1977.

Nauria Crivaro Lobo


